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CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convccaç§o de sesstJ conjunta 'Para apreciação d& veto ConvocaçãG de sessão conjunta para apreciação de \l'eto 

o Presidente do Senadv Pederal, 'nos têr~os do artigo 70, § 3. 0 , da 
constituição Federal. e do artigo 45. da Reg1me_nto comtun, conv~ca as 
duas Casas do Congresso .Nacional para, em sessao conjunta a reaüzar .. se 
uo dia 23 de Agõsto próxuno, às 14,00 tioras, no edlflcio d~. 9âmara aos 
Depu'"ados conhec~rem ao V€to presidencial ao Projeto de Wl m." 3.121, 
de t953, nà Câmara dos DeputadGs, e n. o 35, de 1955, no Seilado f'ederal), 
que modifica o parágra{o ünito da Lei n. 0 916. de 14 de No•rembro de 
1949 que dispõe sôl)re preferências em promoção ou melhoria para servi .. 
d,ore's públicos que tenhatil tomaão parte em operações de guerra. 

O Presidente do senado .Federal, nos tênnc.s do art. 70, ~ 3. 0
, da cons .. 

tituição Federal, e do art. 45 do Regimm~ Comum, convoc!l: as duas 
Casas do congresso Nacional para, em sessao conjunta a rea11zar-s.e u() 
dia 6 de setembro próximo, às 14f3G horas, no edifÍcio da Câmara aos 
Deí}Uta-dos, conhecerem do veto preHdencial a.o Projeto de Lei tn." 1.458, 
de !951, na Càmraa dos .Deputados, e n.o 99( d~ 1952. nQ Senado FEderal). 
que dá nova redação ao art. s.n do Decreto-lei n.\) 58, de 11} de dezembr() 
de 1G37, que dispõe sôbre o loteamt:nto e venda de terrenos para paga-. 
mento e:rn presta~ões. 

senado Fe<le<al, em 10 de agO.to de l~o5. - ' NEIUro RAMOS • 

Vlce-Presidente do Senado Federal 
no exercício da Presidência 

NEREU RAMOi::l 
Vice-Presidente do Senado .Pederal1 

no exercício da Presidência 

SENADO FEDERAL 
•Faço saber qu.e o SenP.do Federal aprovou _e, nos têrmos do art: 27, 

letra n, do Regimento Id-e":"no, eu promulgo a seguinte 
RESOLUCAO 

N.0 14, Ue 1955 

Lima Teixeira. 

Tarciso Miranda 

Alô Guimar'ães. 
' ., Secretário - Arcldo MorefrD.. 

Relação das Comissões 

Comissões Permanentes 

Diretora Nomeia. JaYme Teixei:a Netto, para exercer o cargo de Ajudante 
de AlmoJ.,arije, do Senaào Federal. Reuniões 

A.rtigo único - E' nomeado, de acôrdo com a alínea e do art ôl do horas. 
Têrças-feiras, às .16 

Nereu' Eam~s - Presideitte. 

Gomes de Oliveira - 1.0 secretário. 
Freitas Cavalcanti - 2.0 secretário. 
Carlos Lind.enberg - 3." SE~retário. 
"Qechias da Rocha - 4.0 secretário 

Maynard Gomes - 1.0 ·suplente.· 

Prisco dos santos - 2.0 Suplente. 

Secretário - Luiz Nabuco, Diretor 
G-eral da Secretaria. 

De Constituição e Justiça 
Cunha Melo - Presidente. J 

Argemiro Figueiredo - Vic?-Presl-: 

dente. 

d:J Regimento Interno, ,Jayme Teixeira Netto para e}tercer o ·.~argo de 
Ajudante de Almoxarife, Nivel ll, ':lo. Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

.senado Federal, t;m 18 de Agôsto de 195~ 

NEREU RAMOS 

Vice-Presidente do Senado Federal 
no exercicip da Presidência 

Faço saber que o Sen0.d\t Federal aprovou e, nos têrmos do ort.. 27, 
letra n, do Regimento Interno, eu promulgo a s~guinte 

'-. RESOLUÇAO 

N.o 15, de 1955 

Artigo único -=- g• eiOne1ado, nos. têrmos do att. 75 •. íte~ l, ~~ ~ci 
n.~ L711, de 28 d eS~~·~_mbr.l ~e 1~52 <E!>tatuto dos FuncionáriO~ ~-~-1!1r:_ns 
·Cl\'is da união), o OüetH..l Leg1sla~IVO, N~vel 11, do Quadro da •:n::t;.>.!h>.na 
do senado Federal, F.Je,•z:.na Martmez Sllva. 

Ruy PaÍmEira. 

. Senadc Federal, em 18 de Agôtto de 195> 

NEREU RilMOS 

Vice~Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presfd~ncia 

-----------· 
I Economia 

("') Substituido pelo Sr. Novaes l Fernandes Távora - Presid-ente. 
"!- Vice-Presi-

"Filho. 

Secri:tãrlo -
ciP. A.ndr~.de. 

Armando Càmara­

Attilio Vivacqua. 

Be!.edito va1ad11res. 

Daniel Krieger. 
Gilberto Ma:·inho. 

Jarbas MarP.nhão. 
Kerginaldo Cavakanti 

l.><nuival F<:ni;~.". 

R-:; uniões 
· hora."' 

\ Juracy Magalhães 
João AlfL<>do· Ravas::G I dente. 

Tên;a8-feiras, ê.S Hl Júlio. ~eite. 
' &8. Tmcco. 

Educação e Cultura 
Lourival Fon~s - Presidente • 

Jarbas Maranhão - Vice-Pr@Sl• 
dE:nte. · 

Silvio Curvo. 
Apolonto Sales. 

Bernardes Filho. 
Guilherme. Malaqulas. 

Armando Cãm.a.ra. 

Secretário - J'rancisco Soares Are 
ruda. 

Reuniões - 'l'êrças-!eiras, • àf; 11 
hora.!! . 

Serviço Público Civil 

Prisco dos santos - presidenttt, 
Kerginaldo Cavalcanti - Vice-Pre- . 

údente, 

Vivaldo Lima, 

Al"y Vianna. 
Armando Càma..ta. 

Heitor ~edciros .. 
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~eves da ROcha. 
Secretário - Julieta rube!.ro dOS E X P E O I E N T . E 

santos. 
Reuniões - sextai-teiras, à.s 1s DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

horas. 

1 ransportes, Comumcaçoes 
e Obras Públicas 

~R-TOM eaflAL 

ALBEI'ITO DE BRITO PEREIRA 

Novaes Filho _ Presidente. •"•~• •a ••"VI•• - .-uaucAç;&.e 
MURIL.O FERREIRA ALVES 

Fllinto MülleT - vice-Presidente. 

.Hil .. B DA 8ClC:.l0 •a ttaili) ... ~.i,O 

HELMUT HAMACHER 

Neves da Rocha. 
Ary Viana. 

Coimbra Bueno 

Secretário - Frãncfsco Soares Ar­
ruda. 

Reuniões - Quintas-feiras. às 15 
.. horas. 

Finanças 
.Alvaro Adolp-ho- Presidente (* * • • J 

Cesar VergUeiro - Vice-Presidente 

Alberto Pas(Iualini. 

Victorino Freire. C* • * * • 
~arsifal Barroso. (* .. • 

Mathia.s Olympio. 

Juracy Magalhães. 
Lino de Matos. 
Julio Leite. 

Dinarte Mariz. (*· 

Domingos Velasco. 

'othon Mãder. 

Novaes Filho. 

t!.Ulo Fernande.s. 

Filinto Müller. (**) 

Onofre Gomes. 

Mourão Vieira. 

<•> substituído 
ruda. 

pelo Sr. João Ar-

(*"') Substituído pelo Sr. 
Medeiros. 

Heitor 

OIÁR,IO DO CONGRESSO NACIONAL 
.. liÇÃO 11 

lrmpr- neo Oflclnae do Departamento do lllljlrenaa Naciona• 
AVENI~ RODRIGUES ALVES, 1 

A I 8 IIJ !}I' lJ .. A I 

RII'JIIITIÇ6l!S I PAilTIOCULAI\JUI!. llJJIC:IOII.ARIOS 
Capi\el ; la!Airior _ 1 flepiW • lalarior 

Semoo\1'9 • • • • • • • ••• • • Cl1 19.&0 Bemootfr• • •• •• • ••• • • • • ti1 
ARo.,,,_,,,,, •• , •••••• CI1 .N.OOA~~e., •• ,,.,,_ ••••••••• CrG 

lhrtorl~~~r 1!!:\erlor 

auo 
1G,OO 

•••••••··········· l&S.OO ~ •••••••••••• •••••• Cr$ 108.00 

- lhr:cotaadaa u para o exterior. fiao 1orlo aempu anuaiJ, as 
a&Binaturau podor .. ae .. fio tcmo.r, om cnnlquot época. por· aais meses 
oa um amo. ' 

, - A IIm 4o posslblliur a romo .. a 4e nloroo aoompuhadoa tio 
eularooimantoe quanto· l sua aplicação. aolicitsmoa d6tm praferAnota 
à remana por meio de cheque ou Yale posta},. amiüdoa a favor 4o 
TuOareiro- do DeparLamonto do lmprenaa Racional. 

- Oa nplemon\Oo u o4iç5os · dOG 6rgloo olldala oorlo lorll<!oillos 
••• aatinantoo obmoD\e mod!an\e acllci\açlo. 

- O taa\0 do ntmero a\rooado torA acroaoldo do Crt o.tl o, ••• 
e:rorolclo decorrido. collrar-ae-lo maio Ct1 o.ao. 

Guilherme ~al-aquias. 
João Arruda. 

, Secretário - Cec11la de Rezende 
Martins. . 

(""'**') Substituído pelo Sr. Fausto · 
Lino. de Matos. 

Ruy Carrieira·. 

Reuniões .;_ Quintas-feiras, àB !S 
horas. 

Cabral. 

(*"'**) substituído pelo Sr. Wal­
dyr Bouhyd. 

(u•u) SubStituído pelo Sr. Al· 
fredo Dualibe. 

PARA AS SUPLÊNCIAS 

Ary Vianna .• 

Lucia Bittencourt. 
Daniel· Krieger. 

Bernardes Filho. 

Kerginaldo Cavalcantt. 

Armando Câmara. 

• 

Secretário - Ren:úÓ Che!"mont. 
Reuniões - Quartas-feiras, à,.s 10 30 

roras. · ' 

De Redação 

Se}?astião Archer o Segurança Nacional 
Secretário - Pedro de. CarvalOO 

Müller. , Qnofre Gomes - Presidente. 

Rell:p.iões _ Quintas-feiras, às 18. Caiado de Castro - Vice-Présiden-
horas. ·te . 

Relações· Exteriores 

Georgino A velino - Presidente. 

Berna.rdes Filho - Vice-Presidente. 
Gilberto Marinho. 

Lou-rival FOntes, 
Ruy . Palmeira. 

Moura Andrade. 

~athia.s Olympio. 

João Viliasbôas. 

Benedicto valladares. 

Magalhães Ba.i-ata. 

Ary Viiuma. 

. Sílvio curvo. 
Parsifal Barroso. (•) 
Lin~ de· Mattos. 
(') Substituido pelo 8r. Faus\a Ca­

bral. 

Secretário - Romilda Duarte. 

Reuniões - Quintas-feiras. às 16 
horas. · 

Comissão Mista de Reforma 
Eleitoral 

Oliveira Brito. 

Pereira Filho. 

Rr_aimlUldo Brito. 

secretário: Marília Pint<> Am9udo. 

Comissão de lnquériio para 
apurara f;~tos relativos à li­

. beração da Química Bayer 
Limitada. 

senador Cunha Mello 
dente. 

Pres! .. 

. Senador Alvaro Adolfo.- Vic~-Pre­
Sldente. 

Sen~dores 'Guilherme M.a!aquias e 
Argemiro Figueiredo - Relatores. 

Senador ...Ezechias da· Rocha . 

Senador Kerginaldo Cavalcanti. 
Senador Pedro Ludovico, 

Se·nador Romildo durgel. , 
Reuniões - Quintas-f~irM, às ltJ 

horas. . 

Comissões Especiais 
De Revisão da Consolidacão 

das Leis do Trabalho · · 
Lima Teixeira ....:.. Presidente. 

Julio Leite - Vice-Presidente. 
Paulo Fernandes.- Relator. 
Ruy Carneiro. 
Othon Mãder. 

Kerginaldo cavalc.anU. 

L~eio Bittencolirt Relator. 

Heitor Medeiros. , 

Júlio Leite. 
secretário- J. B. Castejon 

Branco. 
Secr·etário .- Francisco Soares Ar .. 

ruda. 

Reuni es - Quartas-feiras, à.'3 1~ 
ho~as. 

.De Mudança da Capitài 
Coimbra Bueno ..:... Presidente. 

Paulo Fernandes - Vioe-Presirlen~ 
te. 

At~llio Vivacqua - Relator. 
Alberto Pasqualinf . 

Lfno· de Matos . 
secretário - Aroldo Moreira.· 
Reuniões - Quintas-feiras. 

De Estudo da aplicação do em­
préstimo contraído pelo Bra· 
sil no Export and lmport 
Bank. 

Mat,hias Olympio - Presidente .. 

Maynard Gomes - Vice-Presiden­
te. 1 - Julio Leite '"7 ?.residente. 

2 - Sebastião Archer 
sldente. 

Secr~ãrio - J. B. Castejon Branco 
Sehador Cunha .Mello - PreSf· Mendonça Clark - Relator. 

dente. Vice-Pre- Reuniõe8 - Quartas-feiras 

3 - Alô Guimarães: 
· 4 - João Villasbôas. 

6 - Saulo Ramos. 
• 

Secretário - Cecflia de ~ezende 
~ins. 

Reuniões .- Térç.a.s·feir<'-t. 1\8 15 
hora.s. · 

legislação Social 

Saúde Pública. 
1 - ~Yh'io Curvo - Presidente. , 
2 - Yivaldo Lima - · Vice-~Si­

dente. 

3 - GuHherme Malaquias. 

4 ~ Leonida.s Wlo. (') 
s.- Pedro ~udovico. (••) 
(•) Substituiuo interinamente pelo 

Senador Mendonça Clark. 
Lima Teixeira ~ Presidente. 

Othon Mãder - Vlce-Presidente. 
. <··) subStituído lnterina.n~etne pelo 
~na.dor costa Pereim. · 

. Senador· Rui Palmeira - Vice-Pi'c­
""Sldente. · 

Daniel Krieger . 

Paulo Fernandes. 

Deputado Ulysses 
Relator •. 

Guimarães ·- Secretário - Miécio· doa Santos An· 
drade. · 

senadores: 
· Attmo· Vivacqu.a_. 

Lucio -Bitt-encourt. 
"FilirlkJ Müllzr-:· 

_Alô Guimarães. 

r Deputado.s: 
Er;z1ani Sátiro, 
Colombo de s, 

De RefÓrma Agrárià · 
Ruy Palmeira - Presidente. 
Paulo Fernand€s ..__ Vice~Fresi<i-rn .. 

te. 

Comissão de Reforma · .'. 
Constitucional 

Cunha Mello - PreSidente. 
·Alvaro Adolp,ho -: Vice~Pxesid.ent.f'. 

' 
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Kcrginaldo Gavalcant;l 

Apo!onio Sallea. 

ae1awr. Inscrição d~ Oradores para a 
84.• Sessão, em 19 de agôs· 

Benedito Valadare~: 

Gilbetro Marinho. 

Lom'ival Fontes. 

Lima Teixeira. 

· Arg"t!miro Figueiredo. 

Ruy Palmeira, 

Attillo Vivacqua. 

Armando Câmara. 

Lucio Bittencourt. 

Jarbas MaranhãO. 

Ça.rlos .Lindemberg. 

Daniel Krieger. 

Atas das Comissõe~ 

Comissão de Redação 

21' REUNIAO, EM 17 DE AGOSTO 
DE 1955 

EXTRAO~DINARIA 

to de 1955. · 
1.o -· Senador ·ouilherme MaU>· 

11uias. 

2.o;- senador Apolonia Salels. 

3;o - Senador Ary· Vianna. 

4.0 - senador Vivaldo Lima. 

ATA OA 83·' SESSÃO OA 1.' 
SESSÃO LEGISLATIVA OR· 
DINARIA ·DA 3.' LEGISLA­
TURA. EM 18 DE AGOSTO 
DE 195b. 

O SR. PRESIDENTE: 

As 14 horas e 30 minutos ucham-se 
presente os Senhores Senadores: 

Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
Cunha Melo - Prisco dOS Santos -
Acrisio Corrêa.- Alfredo Duailibe .....,. 
Jublio de Mello - Arê:t Leáo - Ma­
thtas Olympio - Onofre Gomes -

· Fernandes Távora - Kerginaldo Ca­
valcanti - Ruy Arruaa - Argemiro 
de Figueiredo - Apolonio pazes 
Ezecltias da Rocha ---JUlio Leite_ -
Maynard Gomes - Lot~:rival Fontes 
- Neves da Rocha - Juracy ·M<2.Qa­
lhães - Lima Teixeira - Carlos Lin­
d"enberg - Ãrí Viana - Sá Ti1!oco 
- Tarcisio Miranda .- .Guilherme 
·Malaquias - Caiado de Castro -
Gilberto Marinho - Benedito V'lla­
dares .- .Costa Pereira .- .Marta 
Mott"a - Heitor Medeiros - Nereu 
Ramos -· Alberto PasqualiniL • .. · · t 

(36) . 

As quinze horas e trinta minutos, 
do dia dezessete de agôsto doano de 
mil novecenws e cinquenta e cinco, 
na Sala das ·comissões, reunf!-se~ a 
comissão de Redação, sob a presiden­
cia do Sr .. senador Júlio Leite, achan-
do-ses presentes os Senhores Sena- O SR. PRESIDENTE: 
dores Argemiro Figueiredo, Costa Pe-
reira e Mourão Vieira o A lista de presença acusa o c~mpa- { 

j~fifc~ct~e 0 co,::,a~~~~dor~e~~f~· rectmento de 26 Senhores senadores. · 
Archer. · Havendo nl~mero legal, stá aberta a 

E' lida e aprovada a ata dQ rJunião 
anterior. - ' 

A Comissão aprova· o ç.arecer do se­
nhor Costa Pereira oferecendo a rt!­
dação final do PrOjeto de Decreta 
Legislativo n.0 24, de 1955, que aprova 
o contrato celebrado entre o Depar­
mento dos Correios e· TelégrafoS e a 
Jlrma construtor a.L-rmãos Figue-n....-a 
r.,imitada. 1 

São, igualmente, aprovadoS. pela i 
comissão ('S pareceres ern que o se-~ 
nhor Mourão Vieira apresenta ·a re­
dação final dos projetos que se ·s•·-: 
guem, Je1tas, no texto, as altera 
<;OIL<5tantes de emendas de rectà~~ 

- Projeto de Lei da Câmarn nurnf.­
to 129, de 1955, QUe revigora atá 19M,. 
o prazo d.e validade do crédito es-­
pecial de Cr$ 150.000.000,00, aberto 
pelo Decreto n.0 31.481,. de 18 cte 
setembro de 1952, para atender às 
despesas com o contrato celebr...Lau 

. entre o DepR.rtamento Nacional de 
Estradas de Ferro de um lado :e do 
outro a Societé Générale 1e Con.struc­
tL:m.s Electriq,ues et .Né, ~1aniques .A1s­
t.Jlon e ;J. Empreza Coru:: __ ··~tora Ernes­
,,-l Woe\x:ke s. A.; 

sessão. 

Vai ser lida a ata. 

O SR. 3.0· SECRET ARfO: 

Servido de 2.0 , proc:de à lei­

turr. da ata. da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é sem 

rlebate aprovada. 

O SR. 2." SECRETARIO: 

sesrvldo de 1.0, lê o. seguinte 

Expediente 

Ofícíos: 

Do :;;r. Ministro da. Fazenda, nos 
1 

seguintes tê:rmos: 

Aviso n." 58: 

De 12 de junho de 1955. 

S::nho;· 1.0 Secretitrio: 

- PrOjeto de Lei átt }àmara númc- . ' · · A . . 
,.o 135 de 1955 qu~ C(,_1cede à. Socle- Ew ndliamento .ao meu v .so nurt}e-
rlade i.'lédtca de UberlLndia o auxilio I i·o, 394:, de 13 de julho findo, relativa 
de Cr$ 200.000,00 _pela relllizaçáó ao. an Requerimento n."· 139, de· 1~55, elo 
•;o Congresso Médico do .f'riângulo Mi- St·. Senador Onofre Gomes, tenho a 
oJelro e do BraslJ Centr .J e dá ci"utr& ·honra de trânsmWr as infarmaÇõ1~s a 
lJrovidêllt'l::tS. SétJuir. c;")nso;;.ii!e dados fOrnecidos p·e1a 

Ai; clc:m'J.<seis horal) e Jez miiiutu. s: ,Contadoria GC.·r<.~l ,da' República, Ca}xa 

1 
esgotada a minória .COltsi..antc da .. pau- de AmortizaÇão _e. Car~eir<~ -de Re.aes~ 
t.a, o' Sr. Presidente, após .agfaüecer wntos do Banco do Brasil S. Anônirr:.?. ._ 
a .Presença de· :;eilli. p·ares;~encerra· .. a 1. N . "d ·• 2... ~ t" · ,' 

. r.eunião; larrando··eu,:Cecílü{~cte ae-J .'~- o t;er u 0:~~,. I de. agos o_ ac 
zencie· Mm·tins Secretârlo ·a pres'eritel I9J1 ~ 12· de abrd. de 1953. relahza-
2:t!\ que, uma 'vez aprovada, ::;erd.. as- rns-me as Cmisnões àbaixo discríruü!.l-
!:inada pelo Sr. Presid~nte. ~ ·daa: . 

Agôsto 
Agósto 
Agõsto 
AgOsto 

f 

·Meses 

:;.,;'{.)- 1954 

Emis ões 

I J I ............ · ....... I '7·1 ., 10Ó.()IO.OOO,OO j 
.. .................. 1 28 1 !Ou.v u.wu,uv j 
.. ........ , ......... 1 30 ./ 5oo.c> o.vw.vo 

Resgata 

.. .................. I 311 '/1 100.0 u.wv.uo I 
Setembro ......... , ••.••••• J 2DO.Ol D.OVD,OO! · 
~etembro .................. 1 6 J. 3üü.U U.Uüü,UO 1 
~etembro .................. I Y 1 lUU.O U.Uuv,uo j 
Se(embro .................. l 28 I 50.0 U.VUV,VU j 
~etembro ................... 1 29 I 2W.u 1~.uuv.uv I 
Setembro ................... I 30 I 150.0 [V.OOO,OO I 

üutuhro 
Outubro 
Outubro 

· [ j Nlo / 
.................... I 1 I 200.v,t;.OOO,OO I 
.. .................. 1 1 1 wo.o ~•uvu,uo 
.. .................. 1 5 1 wu.o ~.uuu;uo 

Novembro 
Novembro 
Novembro 
Novembro 

.................. 
1
r 3 .

1
r 3oo.o r,.ooo,uo I 

.. ................ I 26 I IW.ú y.uou,uu I 

.................. I ZY I 3Uü.U ~.uw.w I 

.................. 1 30 1 2UO.v !J.vuv.uu 1 
'i I I 

Dezembro . .. . . . . . .. . .. .. . .. 1 

2
1 

1
1 200. Ol . 000,00 

IJeoembro .................. 1 1üV.Ul .Uuü,UO I 
U.:umbro .....••... , , . , , , , , 1 3 1 501) .vu . VUIJ,UO j 
Dezembro . . .. .. . . .. .. . . . . .. 1 1 1 2íJU. VU . UOV,UO j 
Dezembro .................. I 6 I 200. UU . Ut!u,()() I. 
Dezembro ... • ............... J 7 1 100 .UO .VUU,UO I 
Dezembro .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1 10 1 lOO. uu . Uuu,uo 1 
Dezemoro .................. 1 13 1 2Ull.UO .Ul!U,()() 1 
Dezembro .................. 1 11 j lüü.uu .vuu,uo I 
Dezembro .................. I 15 r· IUO.Uú .ouu.oo I 
Dezembro ••............ , . ,, I 16 3UO.uU .lJUU,UlJ I 
IJmmbro ............ , ..... I 17 300.0~ .UUO,UO I 
Dezembro ................... I 18 200 .cv .0t!u,OU I 
Dezembro ................... 1 20 300. UU . Ul)U,(JO j 
Dezembro ................. , I 21 SOO.vü .000,00 I 
Dezembro . . .. .. .. .. .. .. .. .. I 22 300. UU . 000,00 J 

,-

Dezembro ................... I 23 300.00 .000.00 I 
D<zembro .................. 1 Jl--'---~J----'1 ___ 7oo_._ooo~.OC ____ ___:___:_.:_:_.:..:_:_.:.:__ 

ANO•- 1955 
------......,---- -------1--..,------

................ ,. .... I 5 200.00< .ooa;oo I Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
jan.::ro 
Janl'iro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
J<ineiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
Janeiro 
]ilneiro 

..................... I 7 I 

.. ................... I 8 I 
.................... i IV I 

, .................... [ 11 1 
............... , ..... I 12 I 
., ................... I 13 I 
............... · ...... I 11 I 
..................... I 17 I 
..................... i 18 I 
..................... I ~~ I 
..................... 1 21 .900.000.000,00 i 
.................... r 22 1 
..................... I 21 I 
.................... I 25 I 
.................... I 26 I 
..................... I 27 I 
.................... [28 -1· 1 
.................... 1 29 1 

Pcver~iro 
Fevereiro 
Fevereiro 
Fevereiro 
Fevereiro 

I I 
.................. I 2 I 
,. ................ I 7 I 
................... / 9 \ 
................... I 16 1 - I 
........... , .. .. .. • I 28 I 200. OQU 000,00 I 

' I ·I I 
Março .. : ................... 1 1 100.000 ooo.oo.; 
Março , ............ · .... '· .. I 2 I 200.000 000,00 1 

Abrj] ...................... 
1

1 5 I 100.000 000,00 I 
Abril ...................... I 6 I 30\l.IJOO ooo.oo f 
Abd ...................... I 7 I 3[;0. 000 000.00 I 
Abril ...................... I 12 ' 86.000 ooo.oo 

75.000.000.00 
5ü.UUU.úüO.UC 
75.Wv.Juú.~·O 
75 .U\JO .OLX),_IJ 
50. uuo. ouu.oc 
75.000 .0\JJ.OO 

!OU. 000. Oc'O.JO 
50. WO. VOU.JO 
75.000.000.00 
50. UOU. cJUU.úC 

I. 975 .000 .000,0( 
50.0üü.vUO.c:O 

IOU.OOU.OOO.JC 
I 00. 000. OOO.JO 
!50. 000. ooo.w 
IOO.UUO.O<.:O.C'O 
100.000. 0:.10 .. 00 
50. UOJ. JOO .JC 

50.0011. ooo.co 
100.00C.W0.00 
50.000. tuo.JO 
50.000.000,1)0 

Abril . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I !2 500.000 DQO,IX! 1 
·---1 -_- -!--'----~- -------

Soma .. o .... : ............... :.:::::J..E.:286:0CO 000,00 f 1.250.000.COO.OO 

I I 
I I 7.936.ooo.ooo.oo 

~"quirlo d~~ e~r;s~s ........ ::=T~~6.(~~ ~00.00 /12,186.~0.000,00 
····-- ---·--·--
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Das emi~ões 'havidas, Cr$ •••••• 
l.Yuv.vvu.uuu,uO tiveraiJl por finalida~ 
de atenuer aos J:inançmwenlo das ope­
raçoe.s- ae emprésll_mos por canta cta 
~;;uxa O.e J.\'Looi.UzaçaQ .t:Sancánil. As 
i!lllLSsues restantes se aestinaram ao h~ 
nanciamento oas operações da L.arte1ra 
de Keaescon~os ao ban-co da tlrasll 
!:locieo.ade .f\nonima. 

.,. novas contM 1lel<ls bancos, casas 1 tecimento de âgua a • que se refere Projeto de Lei da Câmara 
bancárias e Caixas Econômicas; ~te artigo é constitUido das ip:,t.:.Jla- N. 148, de 1955. 

d) ..... , , • • . . . . • • .. . .. . . .. . . . . . . • ções de captação, reserv~ltório. a auto-
e) autorizai.' a compra de ouro e ras e rêde de distribuição. N.v 2sz-:a, da Câmara dOIS Deputados 

venda. de ouro e cambiais; Art. 2.o A Fref..e~~ura Municjpal, 
Muda a d,enomiitaçâo do Terri.~ 

tório Federal do Guaporé para 
Território Federal de Rondônia. 

J> autorizar empréstimos a bancos independente do pagamento de qual­
por prazo não superior a 120 dias quer taxa, suprirá preferencialmen~e, 
garantidos por títulos do Govêrntr tõda água que a Rêd·e Mineira de ! 
Federal até o limite de 90% d.O va- Viação n'2cessitar para. abastecimento O Congre.sso Nacional decreta; 

H - 1\s emissões de papel-moeda se 
fundamenw.m nos seguintes dispositivbs 
legais: 

lar em l3ôlsa; de suas locomotivas, dependênc;u e 
edifícios de sua propriedade · Art. 1.0 E' ruudada a denominação 

• o ••••••••••••••••••••••••••••• 

Lei ~ 9 4-49, de H de junho de 1937. 

g) 

h) 

Art. 3.o Esta lei entrará ,.,m vigúr de Território Federal do Guaporé 
na data de sua publicação, revogadas para Território Fejeral de Rondôrua. 

• • .. • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • •• .. :u~ . ~ 1 · · Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor as Ul.')poslÇoes ern con rano. d t d li -n promover· a. compra. e venda de na a a e sua pub caçao. Art. '.2.0 .Para as operaçoes de red~s­
conto, ·a Presidente ao })anca do l:Srasil 
regmsitarã, ao Ministério da t'azcnoa~ 

as 1mportncias que se tizercm necessá­
rias, justifícanao tunctamentactamentc 
caoa uma das requisíções. 

títulos do Qovêrno Federal, -em Bôl~ As Comlssóe& de "'Constituição e Art. 3.0 Revogam~se as disposições 
JuStiça, de .. :.rransportes, comuni-,em con~rário. 

................................... 

sas; 
j) autorizar· o redesconto de títulos 

e empréstimos a bancos ncs têrmos 
da legislação que vigorar. 

A Lei n.O 2.426, de 16 de feverei!,o 
Art. 8." Os bancos, inclusive o Ban- de 1955, transferiu para o Tesouro 

co do tlr"sil, 'terão direito .a·· redes- Nacional.· parte das emis~ões feitas 
con<.ar titUJOS- até a importância. ntáx:1ma para at.énder à.s opera~ões da C ar­
da metàde. do s.eu capttal mais os tun- teira ·de Redescontos .. do Bando do 
dos de- reserva realizados no Pais

1 
H- Brasil S. A .• mediante resgate de 

m.ite ~ste tixacto em cacta trimestre. , débito do Tesouro .Nacional no refe-
liste artigo foi modificado pelo ar- rido banco. e a~im dispõe: 

tigo 1.0 do Decreto .. lei Il.{) 6.634, de "Artigo 1.0. Fica o T-esouro Nacio-
2í de junbo de 1944, que assun dis- nal· autorizado a encampar até a. 
põe; quantia de Cr$ 11.000.000.00'0.00 das 

Art. }.9 O artigo 8.{) da Lei 449, emissões feita&·. p5r so1icitaç.áo da. 
d d 19 Carteira de RedMcontos do Banco· 

e li e j.unho de 37, passa a ter do Br~<;il S. A. na ·rcírça do dísp::sto 
a seguinte r~dação: no artigo 2.o da Lei n.o 449. de }4 

"Us bancos, inclusive o Banco do de juriho' de 1937, ·e para aplicaÇaÇJ 
Brasil S. A., terào direito a redes~ · prevtstá no artigo 6.o da citach le1 
contra titulas até a importância mâ~ e no Decr~to-lel n.0 4.'192, de 5 tle 
xJma couespondente ao capital e fun- outu.bro de -1942". 
dos de reserva, realizados no P~ís. Aproveíio · a' opOrtUnidade para re-

Parilgraio únl.c.o. O limite para 0 novar a V. Ex.a <JS protestos da m1-
red~sconto serâ fixado trunestraJmente. nha alta estima e diSt:IDta. conside-

Já anteriormente. o Decreto~lci núme- ração.· 
ro 4.192, de 5 de outubro de -..1942, Ao :Requer.e~t.e:., 
havia restringido a faculdade emissora Do Presid~nte do Tribunal Regia-
elo 'l'csouro NacjonaJ e ampliado as nal do Trabalho da V'. R~gião, soli-: 
atribulçõf:g da Carteira de Redescontos, citando a inclusão. no ProJeto de Le1 
como se vê: · da. Câmara n.o 266, de 1954, de emen 

Art. 2.u A partir da vigência desta ·da destinada a criação de· cargos ad­
Iei, .tanto as emissõeS oriundas do rc- ministT'ativos que considera indis­
desconto como as decorrentes. de em· pensáv~is ao funcionamento das no­
préstimos à bancosl, mediante as re~ vas JuntaiS· de· ConciliW!ão e. Julga ... 
gulsições de que· trata 0 artigo 2. o da menta · Sôbre· cuja criação · o .mesmo 
Lei nY 419 •. de 24 de junho C:e 1937. projeto provê:.~ .. 
e O artigo 4." do Decreto nUmerO .A Comissão de $erviço públi-
21.199, de 9 de junho de 1932, .serão 
garanqdo::.· pelas di:>'ponibilidades ào co_- Civil, onde se enccnitra O pro-. 
Govêrno em ouro, e cambiais, na pro- cessO, par~. a · ·cOtisidêf.ação que 
porção de 25%. 

merecer. 
O a!t.ig? ~.0 d'3 Decteto ll.o 'll.4.2t9,, 

de 9 de JUnho de 1932, mencionado Oito, da Câmara dos Deputndos, 
está assim redigido: . · ' sob ns. 1.652, -1.658 a 1.660, ,1.596, 

~Artigo 4P Se o m.ontlmte das ope- 1.622 a 1.624, de 1955 encamtnhando 
NÇÕer; -eventualme-nte ultrapassar autógrafos, respectivamente, dos se­
das possi,bilidades de financiamento guintes: 
do Bane() do Brasil, o Tesouro Na­
cional, mediante - requisição furida­
mentada ·da Cab:a, supri~1a-á dire­
tamente do numerãrio em falt~, fa-. 
zendo para isto operações de cré ... 
dito ou emissão. Do boletim mensal 
que a Caixa ·publicará no· 11 Diário 
Oficial", deverá constar o quantum 
da. emisSão que porventura vier a 
ser feita. 

Parágrafo único. A Caixa devol­
verá mensalmente ao Tesouro, para 
imediata incineração, as tmportA.n­
cias correspondentes aos suprun.entos 
do Banco do Brasil e as contra pres. 
tações dos "oal:l.cos crWiVàd~. t1u~ te­
ceber depoís do emprego da emissão 
e até o limite desta". 

Com a criação da Superintendên­
cia da Moeda e do Crédito, pelo oe ... 
ereto-lei n.0 7 .293, de ·'l de teveye.iro 
de 1945, fo-ram atribuídas A a .e~se ór .. 
gão os seguintes incumbênc1as: 

a) r€querer errlissão de papel moe­
da ao '!'e~ouro Nacional, até o limit~ 
màximo de que ~trata. o necreto-:lel 
n.o 4.'192, ~de 5 .. 10-42, e para. tms 
deste pecreto-1eí; · 

b) receber, com e:~tclusividade de­
põsitos de bancos~ 

c) delimitar. quando Julgar ne­
eess6.Iio, as taxas de juros a abonar 

·, 

Projeto de Lei da Câmara 
· N. 147, de 1955 

N.' 4.162·0, de 1954, da CAinan : 
dos Oet>utados 

~. ' 

AutoriZa o potter ExecuHtJt> n 

transferir, s~ 6~#. para a ,;_e ... 
feitura de B!bélrão vermelh1'• 
Estado ãe Ylna.s 'aerais, o seri:'!Ço 

de abtÚteciment<> llé 4gua q!Ut 4 
Rede Ylnelra d~ ·Viação pá1.u1 
naquela localidade, 

O Congresso Nã.cioD.~l decrE>ta: -.~,: 
Art. 1. o Fica. o Poder Executivo 

autoriZado, ~lo Ministério _da. Vié.ção 
e Obras Públicas, a transferir, ·sem 
ônus, para e. Prefeitura Municipal de 
Ribeixão Vermelho, Estado de Mínas 
oeral5, os serviços de abasteciménto 
de água que a Réde Minei-ra de 'V:fa­
ç§.o possui naquela localidade. 

Parágrafo único. O serviço de abas· 

cações e Obras Públicas e de Fi~ As ComissõelS de C<mstituicão· e 
nan';aS. Ju.stiça. 

I 
Projeto de Lei da Câmara n.' 149, de 1955 
(N.• 4:797-B, da câmara dos Deputadoo) 

AUTORIZA O POI.lER ~CUTIVO A ABRIR, 
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E cut.­
TURA, O CRÉDilQ :tSl'ECIAL DE CR$ 
674.280,7(} PARA pA-GAMENTO DE GRA• 
TIFICAÇÃO DE M.AGISTÊRIO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o :(!:' o Poder Ex.-ecutiv.o autorizado a abrir, pelo Ministério 

·da Ed.ucaçãv e Cultura, o crédito €Specia1 de Cr$ 674. 2S0,70 . <Seiscentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e oitenta ·cruzeiros e set-enta· centavos) para. 
pagamento de gratificação de-magístérío a que têm direito, de acôrdo 
oom o decr€to-lei n. 0 2.895, de 21 d-e dezembro de 1940, modificado peJo 
de n. 0 S. 315, de 7 de dezembro de 1945, os professôres do mesmo Ministério, 
abaixo relacionados, ~-tando as gratificações atribUídas de acOrdo com a 
lei n.o 4SS, de 15 de novembro de 1948: 

i - Nilton campos, professor catedrático, padrão ~<o". 
percebendo pela Faculdade Nacional de Filosofia da 
Universidade do Brasil, no período de 17 de novem­
bro a 31 óe dezembro de 1949, à razão de Cr$ 6.000,00 
anuais, a importância de Cr$ 733,30 e pela Faculdade 
Nacional de Ciências Econômicas da Universidad-e do 
Brasil, no período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de 
dezembro de 1952, a razão de Cr$ 6.000,00 anuai.s, a 
iroportâncía de Cr$ 18.161,30 ................... , ... . 

2 - Raimunda Cerveira dos Passos, professor, padrão jjK", 
da Escola Técnica de São LUiz - Diretoria do Ensino 

~ Industrial - perfodo de 1 de no'\Tembro a 31 de dezem .. 
bro de 1960, à razão de Cr$ 21.240,00 anuais ...... 

3 - Francisco de Castilhos Marques Pereira, pro!euor 
catedrático, .padrão "0", da Facu1dade de Medicina 
de Pôrto Al·egre - Universidade do Ria Grande do 
Sul-- pe11.odo de 10 -de maio de 1950 a 31 de deM 
zembro de.:l951. A razão de Cr$ 6.000,00 anuaiS ....• 

4 - José Lages Filho, profesor catedrâtico, padrão "M" 
da Faculdade de Direito de' Alagoas - Diretoria do 
EnSino superior - periodo de 27 de abril de 1950 a. 
31 de dezembro de 1952, à razãO de Cr$ 13.800,00 
anuais ...................•.•............. , ..........• 

5 - João de Oliveira Melo, professor catedráticoo padrão 
"M", da Faéuldade de Direito de Alagoas - Ojre .. 
toria do Ensino Superior - perlodo de 27 de abrll 
de 1950' a 31 de dezembró de 1951, à razão de Cr$ 
13 :aoo.oo snuai.s .................... · ... · ........... :. , . 

6 - Heráclito Amâncio Fereira, professor cate_drático, pa ... 
·drão "O", da Faculdade de Oireito do Espirito San­
-w~·- Dii'etoria do Ensino superior - periodo de 8 
de"'"ti.ezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952, à ra-.. 
Eão de Cr$ 18.000,00 anuais ....................... . 

7 - .Antonio Põrto de Oliveira, _professor, padrão "M", 
da" Faculdade de Medicina e C~urgia do Pará, -
·Diretoria. do EnSino Superior - pefiodo de 23 de 
·.janeiro de.-1:950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de 

. Oll$ 27.840,00 anuais ... , .. , .... , ...... ,,,,. .... ,, 
8 -· 1\1f!{mio salga.(lo Lages, professor catectrát1co,. padrão 

.,.~,, da --=F&eilldade de· Direito de Alagoas - Dire­
" .. toria do EnSino Superior - perJodo de Z1 de abril de 

o... M: 1950 a. :lU de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 
•< ll!'.:OOO,OO · anuais .. , ........................ , .... , , .. 

9 -· _W,alter Rabelo Pessoa da COsta, instrutor, padrão 
, ·,.~_.p_:, da .Esc.Pla Industrial de João Pessoa - Direto· 
-·l'ia.· .. do ~o Industrial - perfodo de 25 de abril 

.·~--d~_-...1951 a S1 de dezembro de 195J, à razão de Cr$ 
.:.8~280,00 anuais .........•.......................•... 

10 ~·.TV~illa G~dolfo Saraiva, -professor, ,padrão "J'•, da 
~cola Inctw>trial de Cuiabá - Diretoria do En.slno 

~-:Industrial ~ perlodo de 12 de outubro a 31 de dE­
, ..... zembro d~; . .l950, à razão de Cr$ 8.280,00 anuais .... 

11 ~.Maria Amé]Ja Pinto, professor, padrão "J'', da Escola 
..... Té:cnica .. t;lê • Curitiba - Diretoria do Ensino In­
- d.ustrial ~ ·Período de 28 'de setembro de 1948 a 31 
ae dezembro de 1952, à razão de Cr$ 8.280,00 anuais 

12 - José Martins D'Alvarez, professor catedrático, padrão 
"0'', da Faculdade Fluminense de Medicjna - Di­
retoria do -.Ensino Superior - perfodo de a de dezem· 
bro de 195o'a 31 de dez~mbro de 19·52, a razão de Or$ 
6.000,00 anuais ..................................... . 

13 - Benjami~ Vinelo Batista, pro~essor catedrático, pa· 
drão "0 d::t Faculctr.de Flummen:;e de MedicinA -

18.89.MO 

a.5te.oo· 

9.8M,80 

36.953,80 

'13.153,30 

37.161,30 

81.8'73,50 

5.6~,01) 

1.825,20 

35.259,0!) 

12.387,10 
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Diretoria do Ensino SuperiQr período de 8 de 
dezemh!'O de 1950 a 3!' de dezembro de 1952, à fa· 
zão de CrS 13. OOO,QO anuais ••. : . .•.. ~ ..•.••.•••..... , 

H ::. Aloe;to Martins Moreira, professor catedrático, pa­
drão "0", da Escola de Química da Univer.sídadt 
do Recife, período de 1 d~ janeiro a 31 de de­
zembro de 1S52, à razão de cq; s.OD:J-,0(1 anuais _ .... 

15 - Herval ·aouvêa HilC:.ebrandt, professor, padrão "K" 
do Instituto Benjamin Cornt.ant - perícdo de 28 de 
novembro de 1951 a 31 .de dezembro d~ 1952, à razâ{ 
de C!'$ 10. 20'0,00 anuais ...•..................... , 

16 - Maurício Gudin, prof.e~sor catedrático, padrão "0'' 
da Faculdade F'lummense de Medicina - Djreto· 
ria do Ensino superi-or'._ período de 8 de d-ez~mbro 
de 1950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 
18.0"00,00 anuais .....•.•....... , .....•................ 

17 - Anfilotio Jaime (je A~tavila Melo, professor cate .. 
drático, padrão "M", da Faculdade-de Dir·eito de 
Alagoas -· Di:reto:ria dú E11sino Superior - períocto 
de 27 de ahril de 1951) a 4 de julh-o de 1951. à razão 
de CrS 13. 8QO,OD anuais ............................. . 

18 -Lauro Antunes de Magalhães.professor, padrão "M" 
da Faculdade de M~d1cma e Cirurgia do Pará -
Dlretorla do· Ensino Superior - período de 1 de ja· 
neiro a. 31 de dezemb:-o de. 1952, à. razão de Cr$ 
27. 840,{)0 anuais ...•.•.........•...•................ 

19 - Adaut-o da Sllva Teixejra, prof-essor cated-rático, pa~ 
drão "0", da Escola de Eng~nharia da Universidade 
do Recife período de 4 de . agôsto de 1951 a 31 de 
dezembro de 1953, à razão de Cr$ 6.00'0,00 anuais .• 

20 - Darvin Monteiro da Silva, prQfes.:;or, padrão ·'J", 
da E-scola Industrial d.e Cuiabá - Dir-etoria do En· 
sino Industrial - per-íodo de 29 de outubro de 
1951 a a1 de dezembro de 1952, à. razãú· d-e Cr$ 8.280,00 
anuaiS ...........••••..•••••.....•.•... ;, .......... . 

21 -·Hélio de Souza Ribeíro, professür ca-:-~drátíco, pa· 
drão "O", da Faculdade de Filosofia <ia Universi4 
dade da Bahia - período de 8 d-e dezemb:-o de 1950 a 
31 de ê.ezemoro de 1952, à razão de Cr$ . 18.000,00 
anuais ...............• · ......•...•........••........•• 

J2 - ltaimundo de No:-ões Milfont, professor catedrático, 
padrão "0", da Faculdade de Farmácia e Odonto4 

logia do Ceará - Di~etoria do Ensino Superior -
período rle 8 de dezembro de 1950 a 31 de dez-em­
bro de 1952, à razão de Cr$ 6. 000,00 anuais .....•. 

28 - PaulQ José . Duarte, profe.ssor catedrático, padrã<J 
"0" da· Escola de Engenha:ia da Universidade do 
R-ecife, periodo de 22 de dezembro de 1949 a 31 de 

, dezembro de·1952, à razão-de Cr$ 6.000,00 anuais· .... 
:w. - João Zaco PaJ.·aná, 'professor catedrático, padrão "0", 

da Escola Nacional de Belas Artes da Universidade 
do Brasil,· r>eríodQ. de, 1 de novembro . de 1950 a 31 
de .dezembro de ,1953, à razão.de Cr$ 6.00000 anuais 

2S - Alvaro August<J da Silva, professor catedr~tico pa.4 
• drão "O" da faculdad-e de Ciências Econômic~s ·da 

Universidade da Bahia ·- período de 8 de d-e:rembro 
de 1950 a 31 de· dezembro de 1953, razão de Cl'$ . : . . ~·· 
18,00{),01) anuais ....... r ........................... ;: 

2B - Ant<Jnio Rodrigues. Monteiro Filho, profeosor catedr4-
. tico, padrão "0", da Faculdade Flumineru;e de- Me­

dicina - Diretoria do· EnsinO Superior -_período de 
8 de dezembro de 1950 ~a. 31 de dezembro de 1953, à 
razão de Cr$ 6. 000,00 anuais ...................... .. 

27 - Ilde!on.so Mascarenhas da Silva, professor catedrâ­
tico, padrão "0", da Faculdade Nacional de Ar· 
quitetura da Universidade do Brasil - periodo de 2, 
de setembro de- l952 .a 31 de dezembro de 1953, 
à razão de Cr$ 6 ."000,00 f!nu&L$ ......... · ...... ; ..... .. 

::.1 -,Alvaro Pôrto·Moitinho, professor catedrático, padrão 
· ·· "0", da Faculdade Nacional de Ciências.: Econô~ 

mtcas da Universidade do· Brasil, período de· 22 de 
dezembro de 1949 a 31 de d-ezembro de 1953, à razão de 
Cr$ 6.000,0:) anuais •..•••.•.•••.•.............•...... 

:17 161.3{1 

ü.OGO,Otl 

11. 135,CO 

37 1'01,30 

16 401,60 

27.840,00 

14 454,80 

9. 7-26,70 

37.161,30 

12 387,10 

18.161,30 

!9 .000,00 

18.38'7,10' 

!14. I6I,oo 
:·.:· - Oscar Coutinho, professor. catedrático, padrão "0", 

aposentado, da Faculdade óe Medicina da Universi­
dade do Recife, -periàdo de 22 de dezembro de 1949 
a 31 de dezembro de 1950, à razão de er; ..... 

·-:- ,· 

18.000,00 anuais •...... -..••...•....•.•..•.........•.. 

Total .................................... . 

18.4a3,00 

674.280,70 

Art. 2. 0 Esta 1e1 entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lrt. 3. 0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Projeto de Leida Câmara 
N. 150, de 1955 

(N.o 313-B, de-.1655, da C~mara dos 
Deputad~s) 

A Comissão de Fin~nç~s. 

tenças judiciárias do 
Superior '!o Tr_abalho. 

Tribunal 

O Congresso Naclorial deCfeta! 

1 01 - vencimentoS de pc:ssoal C!vtl 

I 
05 - .Justiça do Trabalno 
01 - Tribunal Suprrior do Traba· 

lno , 
I - MagLsLra dos - Cr$ 4. DOO. 000 ,OJ 
2- Fl,lnCionários - CrS 1.800.000,00 
Consignação 3 - Vnntagens 
11 - Gratificações adiclcnais por 

tempo de serviço 
05 -- Justiça do TntCalho . 
01 - Tribunal SuperJ.or C:o Traba­

lho 
01 - Tribunal superior do Tra­

ba.iho - Cr$ 700.000,00 
verba 3 - S~1·vica:> e Encar.<JS 

f 11 - sentenças JudicJárias -
05 - Ju.stiçJ. do Traoatho 
01 - ·Trlbu:1al Superior do Traba~ 

·lho -·Cr$ lO."CDO.O{!-G,{lO. 

I Art. 2." A pre.::ente lei entra:;:á em 
vigor na data de sua publicaç~C, re~ 
vogadas as disposições c:n contrario. 

A Comifsão de F'inançars 

Projeto de Decretn Legislativo 
N. 41, de 1955 

(N.o ll~A, de 1955, da Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o iêrm~ d.e contrato ce­
lebrudo entre a Delegacia Fe­
deral d!t Crianca aa s.u Região e 
a Companhia Autos e Acessórios 

. Vietra da Cunha. 

o Cor1gre.<:so Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' aprovado o · têrmo (Ü~ 

contrato celebrado, em 11 de riovem­
bro de 1954, entre a. elegacia Fed:..r~l 
da Criança da 3.a Região e a c:..m­
panhia AUtos e Acessé'rios Vieirã da 
Cunha, para a loca~ã<~ .das salas nú~ 
meros 420 e 424 da 4.0 andar do Edi· 
fwio Vieira da cunha situado à 'Rua 
Floriano P~ixoto, 85, em E·~cife, Es~ 
tado de perilambucoj ao qual o Tri­
bunal de contás recusou registro, em 
s-essão de 30 de dezembro de 1954. ·, 

Art. 2.0 Revogam-te as disposiçõ~s 
em contrário. 

As comissões de constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Nacional, ao qual o Tribunal de Ci1n• 
ta.s recusou registro, em sessão de 2B 
de dezembro do mesm<J ano. 

Art. 2. 0 ReVogam~se as di.srJD':ii.f•6es 
em contrário. '" "-

As Comissões de C<mstitt.içãv e 
Justiça e de Finanças. -

Projeto de Decreto Legislativo 
/<1. 44, de 1955 

(N,u 10-A, de 1955, da Câmara dOE 
De-putadc.s) 

Mantém a decisão do 'l'ribunal 
à e Ccntas denegatôria ao tél !IW 
de contrato celebrado entr'!- a Cv­
mit;são de Construcão do Cen­
tro Nacional de Ensino e i?esqui­
sas Agronômicas e a jirr:AJ. J. 
Madruga - Construções e Pooi­
mentaçôes. 

O Congresso Na~ional decreta: 
Art. 1.'' E' mantida a dec:~.:iü dt 

Tribunal de Contas, de 29 de dez,<'al­
bro de 1954, que 1·ecus·ou regiStro ac 
rêrmo de contrato celebrado1 em ::'. de 
dezemb-ro de 1954, entre a c{;mi.;1oão 
de Construção do Centro Naci.J;lal de 
Ensino e Pesquisas Agronbmica.s e a. 
firma J. Madruga . - Constru.;:ó?.õ e 
Pa:,,imentações - para forn~ci'llento 
e cünstruçáo de mei-os-nos e gakrl:tS 
e construção de caixas com ra.los na 
área territorial do mesmo Centr'.> no 
km 47 da rodovia Rio-São Paulo. em 
face da exiguidade ao tempo !)ara sua 
execução. 

Art. 2.0 Revogam~se as disuo.S1-;6es 
etn contrário. 

As Gomissões de Constituição e 
Justiça e de Finanç.a,'3. 

Mensagel'...s; 

- Treze, do Senhor President(" da 
República, encaminhando 8.u1_ógl'afos 
de pro~etos já sancionados, a s-1be~. 

Mensagem n., 238~55 - PrJte~ de 
Lei da Câmara n.0 56, -de 1954; · 

Ul:ensagem n.o 239~55 - Proje~o de 
Lei da câmara n.~ 211. de 19:14; 

Mensagem n." 240~55 - PrQj-e~v de 

Prol·e·to de Oecreto Legl'slat'IVO Lei da câmara n.' 377, de 19ã~; Mensagem n. o 241~55 - Proje~ .. J de 
N· 42, de 1955 · Lei da Câmara n.' 108, de 1955; 

Mensagem n.o 242-55 - Projet .ode 
(N.~ 12:.A, de 1955, da· Câmara d()S Lei 'da Câffiara n.~ 200, de .19H; 

Deputados) Mensagem n." 243-55 - Pr-:net.o de 
lki da Câmara n." 110, de 1955; 

Aprova o têrmo aditivo ao con. Mensagem n." 244-55 _ Pruj ~to de 
trata celebrado entre Maury Pin· 
to de Oliveira e 0 Mi.!;.!sténu ~a Lei da Câmara n."' 97, cfe 1955; 
Marinha. Mensagem n.o 245-55 - Projeto de 

Lei da Câmara n.o 109, de 1955;. 
ó congre-sso Nacional d~créa· Mensagem n." 246~55 - .Pr..,;eto de 
Art. 1.0 E' aprovado o têrmo, de Lei da Câmara n.u 12<l, de 195.1: 

21 de junho de 1954, aditivO ao con· . Mensagem n." 247-55 - Pr<JjP.t.o de 
trato, d-e 9 de março anterior, ecoe- Lei da Cãmára n." 111, de 1955; 
brado com Maury Pinto cte 01'.\l'e!ra ·Mensagem n." 248~55 - Projeto de 
para, na DiretOria de Saúdt>, do M,~ Lei da Câmara n." 115, d-e 1955; 
nistério da Mari::lha, desempenhar a Mensagem n.o 249-55· - Proíet(l de 
funçto de técnico em organização e Lei da Câmara ·n.o 96, de 19t>5: 
administração hospitalar, ao qual o Mensagem n.~ 250.-55 - PrJl~to de 
Tribunal de contas negou registro, Lei da Câmara n.o 64,,de 19M. 
em sessão de 16 de julho do citado SAO LIDOS E VAO A IMPRLM"tU. 
ano. ., OS SEGUIN~S P A.RECE.R.ES 

Art. 2.0 Revogam~se ns dispoJiçães 
em contrário: 

As cotnis.sãt!s ,de Constituição 
e Justiça e d€ Finançll.'5. 

Projeto de Decre~o Legislativo. 
N· 43, de 195G i 

(N.o 15~A, de" 1955, do·., Câm"lra dôs 
Deputados) 

Aprova o têrmo de contrato tn­
tre a Divisão de Obras do De1J·,I;·'·· 
tamento de Administracão do Ul· 
nistério da Saúds c a firma Sftc-! 
ma S. A. - Comerciai Impo1·~-: ·I 
doaz Rio de Jan!"in. 

Pareceres ns· 977, 978 e 979, 
de 1955 

N .' 977. de 195:;· 

Da ComissiüJ de Constituição • 
Justiça. sóbre o Projeto de 'Lei de~ 
Câmara n.O 3()1~53, que. extingue 
o cargo de Diretor, padrão L. na 
Quadro Suplementar do Min<Xé• 
rio da Justiça e Negócios Inte­
riores. 

Relator: Sr. 'Olavo Olivúra. 

Autoriza o · Poder Executivo a 
abrir, ao poder Judiciário - Jus· 
tiça do Trabalho - o c1 edito su· 
plementar de Cr$ 16 500 .OOO.fJO, 
fim retôrço das Verbas· I - Pe~~ 
soal e 3 - Serviços e Encarqos -
para ocorrer às despesas com o 
pagamento de vencimentos e 
gratijicaçáo adicional aos magis· 
trados e funcionários ,. e de sen-

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi· 
ciário - Justiça do T!'abalho - Tri· 
bunal Superior do Trabalho - o cré­
dito suplementar de Cr$ 16.5{JO.l!VO,OO o cvngre&o Nac:sn:?..l decreta: O Projeto n.o 301-53 declara extinto 
(dezesseis mí!hões e quính"ehtcs m1J ·Art. I;'' E' aprovado o têl·mo de o cargo de Dtretor, padrão L, do Qua.­
cruzeiros), em refõrço das seguintes contrato, de 1 de dezembro de 1g54, dro .supleme:Q.ta~ do ~mi&térío da 
dot.açóe!) do Anexo n.0 27 - Poder da D1v1são de Obras do Departamen- Justiça e_ ~egóclOS In~e~wres. 
Judiciário - Orçamento Geral da to de Admwustra.ção do M.tm.st2:·w 1 A prov1denc1a foi sohcttaa.a ao Can· 
União (Lei n.0 2.368, d-e 9 de aezem- da Saúde com a hrma S1dema S A. gresso em :r:-ret?sagem do ?r. Preslden. 
bro de 1954): ~- C·J-merc:al Impnrtadora Rio 1e .;a-1 te da. 13-epubllca, ~roced1da d~ _lon~a 

Verba 1 - Pessoal neiro - para ~ornecinlento ~ i::tSta~ I Expos1ç~o de Moti~o.s do ~mtsténo 
Consignação 1 - Pessoal perma- laç.ão. Co. equip_amento ,do Ins.ttt~l~? _de ~a. ~~~t~~a :,,;regóctcs rr..terlOres~ que 

nente Pstquw.tn::t, ao Cen~ro Ps~qJ : ·:1:v 1"'" Jt:s,.f._:~ w • ..:J;l::'.l"!lPntf!. 
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Sala Ruy Barbosa, e?l 5 de ~o de 
1954. ~ Joaquim_ Pr~es,_. Presldtnte 
eventual. -... Olavo Oliveira, Relator. 
- .Attilio Vivacqua. - Gomes de Oli­
veira. - Waldemar .Pedrosa. - Fer .. 
reira de Souza. - Carvalho Guima­
rães. 

N.0 978, de 195~ 

Da Comissão de Se-rviço Públi­
. i!o Civil, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n..0 301·53. 

Relator: Sr. Júlio· Leite. 

o !Projeto de Lei n. 30J.-53, resulta 
Je mensagem do Eecutivo, e vi~ a 
extir.ção do cargo padrão L de Dll'~­
tor no quadro suplementar do Ml­
;niÚério da- Justi'ça e Negócios ~nterio-

c::J"t>.s • • . 
Acompanha o Proj-eto u::r.;o-A. Exposi­

ção cie :r.iotivos do Senhclr. _Mi~ístro 
da Justiça e. um volumoso e mtrmca­
clo proce&o · an:r;ninistrativo referente 
ao caso. .-

Dessas duas peças depreer.de-se o 
seguinte: 

O cargo a ser extinto; c 6e Direto1· 
do Pres.i.dío do Distl"ito '1-'ederal era 
ocupado até 7 de fevereiro de 1945, 
pelo senhor Aloisio Nerva que o exer 
cia, oop.soante o Decreto-lei n. 6.445, 
de 28 de abril d-e 19.f!, em , caráter 
efetivo. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL; (Seção 11)' Agôsto de 1955 

N.• 9'19 de 1955 

Da. comissão dé-- Finanças, Bô­
bre o Pr-ojeto de Lei da Câmara 
.... 301-53. 

P...elator: Sr, Domingos Velasco. 

ras. -em que e.s fa!Díl~as encontra~ da prole concedido na base de ...••• 
dificuldades incalculáveiS para. _o equ1.. Cr$ 100,00 se tives.<5e oito filhos _e ma:W 
Ubrio dos orçamentos OO~tlCOB. · 2í> cruzeiros por filho excedente. 
. 1\ modificação no conceito de fa- Dispô.s ainda a lei que se considera. 
mí1ia numerosa fundamenta-se na familia nwneros3 a que compreende 
desvalorização de moeda, que aca1·- 6 ()U mais :filhos brasileiros até lS 
ret. dl.ficuldades. insuperáveis para anos, ou incapazes de trabalhar, vi-

. . ven-do em companhia ou às exiY.'n.sas Pelo p1·ojeto em exame é extinto um os chefes de famUia. f dos pais ou. de quem os tenha sob a-
cargo de Diretor, p:to.rão -~·.do ,Qua- . O abono que e:.a· c_?nspodide!:1o t~st~~: sua guarda, criando-os e educa.ndo-O..'i 
dro suplementar do M1mstér1o da ciente em 1943, Ja nao r ' à sua custa. 

A medida fci p~opost~ pelo Poder der às necesidades criadas pela ~~ns- ! Por sua vez:, o Decreto 1~.0 12.200, d& 
Executivo- e tem por obJetivo coloc~r ta!lte elevação ~o ve.lQr das utthda- 22 de a,bril de .i.943, estab-eleceu a pre .. 
em disponibilidade o· ocupa:nte efet~- des. .. . sunção <art. 1.0 § l,O) de ser retrl .. 
Vo do referido· cargo,. Dr. Al_uislo, sou pela aproy.n~ao do proJeto. d _ buição l.J;lsuficiente 11ara as_ necesstua .. 

t a Sala das C<>miSsoes, em 13 de e des mímmas de subsi...c:-têncut. da prole-Neiva, corrigirdo-&e, asstm, a.. 
81 

u.- zembro de 1954. - Carlos. Gomes de a que fosst!' inferior ao dôbro do sala ... ção "qui generes" Ciêss~ . funp1onár10! C V as 
ocnforme minuciosa just1f1~a'Çao con~- Oliveira, Presidente. - ·~cerd C ~ rio mínimo em vigor na localidad~. 
tante de exposic.ãD o.e motlVos do Mti .cancelos, RelaWr. - ~ergtnal 0 ~~~ onde vivesse o interessado. 

valcantf. - Ruy Carnetro. • Haml ~ 2. E' agora submetido ao Senado nistério da Justiça, anexa à mensa- . T c j 
ton Nogueira. - Lmz mo o. um pro etu.de lei, oriundo da CJ.mata gem presidencial. . J d D t d , lt """ Examir.ando o assunto, a Comtssao os epu a os, em que sao a -era~ 

,_ • N.o 982, de 1955 sensivelmente as bases e o quantlta· de Finanças nada tem a. opvr a ·
803 

tivo -de concessã-o do a.b<mo familiar~ 
aorovação. . Da Comissão de Serviço Públi-_ 0 abono ao chefe de familia passa ~ 
·sala das Comissões, em. 17 de agos- co civil, sôbre o Projeto de Let ser de Cr$ 2CO,OO de.sde que tenha 5 

to de 1955. - · Cesar Vergueiro, Pi'e- da câmara n.o 156, de 1954. filhos e mais Cr$ 50;0'0 vor filho e:;~:-
sicfente. - Domingos Velasco, Rei~- cedent ede 5. 
tor - Alberto Pasqualini. - Moura•o Relator: Sr. Ary V_iannct-. A Oomi.ssão de Finanças não cabe 
Vieira. - Alfredo Dualibe. ·- Paulo . t d L . discutir .se é jru:;tificável a concf'ssâo 
Fernandes. - Heitor Medelros. - JU- Tem por objetivo o ProJe 0 e el de abono familiar tQUl a extensão 
lio Leite. - Mathias Olympio. da Câma-ra n,'l 156, d~ 19-M, altere.r 0 indicada mas e:iruninar qual padert\ 

Pareceres ris .. 980. 981, 
e 983, de 1955 

art. 1.
0 

do Decreto-lei n.o 12 ·299• de ser o reflexo "financeiro da medida. 
982, 22 de abril de 1943, que regulamenta propcsta e s1 se trata üe encargo que 

o ni:-ono familiar ~ ~e0v0ando 1de dó possa ser razoàvelniénte suportadO 
Cr$ 100,00 para Cr$ ~Cu O ~a or peJa União. 

N.0 980, de 1955 

Da comissão de Constituiç~o e 
Justiça, sôbre o Projeto-de Le! _da 
Câmara n.O 156-54, que modl/lca 
o art. 1. o do Decreto-lei n. 0 12.299, 
de 22 de abril de 1943. 

Relator: Sr~. Gomes de Oliveira.. 

.salário .família, reduzmdo·de mto. na~ 1 Atualmente, a in1p-m-t~.ncia. conSig­
cinco o limit~ do númerQ de fllhos,_ nada no orçamento para pagamento 
e aumentanto de Cr$ 20,00 para : · · · do abono familiar é de •.....•.••.••• 
Cr$ 5000 o valor a .ser uag~ P-"r fllho Cr$ 180.000.000,00. Ela será, ~ntr"e-o­
que e~c-ede-r do limi~e de cmoo. tanto, insuficiente, em face da revisãtJ 

Havendo em Caxta particular, o re­
ferido servinor· solicitado ao·. Senh"\:r 
.Presidle'nte da República aproveita­
mento em tarefa mais condizer:te 
com o seu ocasional estado de saú­
cle, foi, em consequênçia, por_ ato de 
"l rle fevereiro de 1945, dispensado do 
exerctcio -das funções de Dir~tor do 
Presídio <io Distrito Federal, embora 
))el'manecesso a.postilado como <>cuv;.n­
te do cario de Direto1· do mesmo 
Pre.síâio. 

A justificacão do pro.ieto se baseou cadastral Ultimamente feita e que 
na trna.sfor'rllação eco'nê<J;nioo-social awsou um aun1ento- de número de 
d'J "PaiS; nt'sse::: O.oze ano!'\ d~corr1d?s beneficiados. E' de presu111ir Que o 
desde e. .instituição do salári_o .f.amíha . quantum n.e~essário ao pagamento do 
oara os trabalhadores brastleir:OS. O ta,~no familia~, ·no corrente~ exercíc1ol 

· I - o Projeto de Lei ela Câmara êncar-ecimento v-erti.O'"inoso das utm- S~Ja de 263 milhões. . , . 
n.o 156-54, de autoria do il?Stre Depu- rlades mais essenciais_ à. vi.da (comi- )1. O que cuml?re ag<n"a e~annna:r . 
:a.do Coutinho Cavalcanti, dá no~a da, roupa e casa) nao fm acorrma- sao os .encargos !ma:nceir<Js decorren .. 
redação ao art. 1.

0 

do Decreto-lei nu- nhadó p!X'po-reione.lmente -pelo au- tes das novas bR.ses em que, ÇIOS têr­
mero 12.299, de 22 de abril de 1943, menta' na remuner~cã;, do trabslho. mos do P!'ojeto, ~e pretende ~onceder A. essa altura, era ·ciiado no qua .. 

dro Permanerte do .Ministério· da 
Justiça, o. _cargo, em· .comíssã<l, de Di­
retor. do Presídio ·do Di.Etrito Federal, 
lego provido, por noJl!eação cfo Se~ 
nhor , ·Presió.ehte da ~pública-. 

Surgiu asmm uma 'situação anoma­
la. No qUadro do Ministério da Jus-. 
tiça passou· a haver· ·'dois- C'l.rgoS, am­
bos preenchidos, çle Diretor do Presj­
dio do' Distrito Fedçi-~1, um de pro­
vimento em Ccmi.ssão padrão CC-5 e 
outro isoladci em·- p:rb.vimento efetivo 
do Quadro ·Suplementar, do qual· ~ 
zeferido se~or- Neiva é titular. _ 

que regula a O?nc~ão do abono fa- O desiquilfbrio econômico no meio da 0 a.bonq. . ~ 
n1Uiar à..<> fa.m.iltas d.e p~ole t;~-umero~ .. vida doméstica das rammas numero- O ~no faJl?.Utar se OOI!lpoe dC dW1..19 
~ n - As modif1caç~s se._ "f3;I?-0 .sas PObres i á tão evidE-nte em 11143, Partes. }Una ftxa, conce41<ia .P~r che ... 
quanto ao val-or do salário fanub.a, aue im,nirou a instituição do salário f~ de famfl!a, que tenha 8 filh~s, nos 
de Cr$ 100,00- para Cr$ 200,00; qua~to ;família 'naouela. étY'ca., OO"l'B. minora-r, têrmos do Dec-reto-lei.n. 3.200, outra 
ao limite do númt-ro de filhos, de mto as suas dificUldades, agravou-~e t!!ío d_:Xi:vei. pa~a. _por ~ilho, que exceder. 
para cinco, -e ~ Cr$ 20,()0 para · · · • extraordinàriarn€n~e D!t · énoca pre- · 
CrS 50 00 auanW ao .valor a ser pago "'ente que torna. não .só.'l"idfeuJ~ hoie, O cálcul-o ou e.stim.ativn n-os. têrmos 
a partir dêsse limite. ~auêÚ~ ·auxílio. corno intufidente. a in- propo.s~.s no projeto, será feit.o sepa-

In ....!. O .projeto estâ conforme as dri. o aumento alVitrado no proieto. 'r;l~ente Para as duas parcelas, f1o 
disposições-_ do art. 163 de ~ossa Car- ProtJ('mos, nor êonsevuinte, a an-ro:. com' base no ee11S9 de 1940, pres.su­
ta Magna, sob. cuja prot~çao se. en- ·vação do pro.ieto, com· ·a Beguintc pondo~se. que, de então para cA, gç 
c<mtra a famflm. · _ " . emenda ao art. 1.c: ' tenham mantido. mais ou-menos ooru;-

Sala Ruy Barbosa,_ em 5 de novem- tantes; nã-ó os D.úmeros a'o.!!olutos, ma.."~' 
bro de 1954. -:. Aioyst"o .. de Carvalh?, EMENDA N.01-0 os números relativos, isto .,;, -os coefi ... 
Presidente eJt:ecíci<>. ~ qome:q de Oh- cientes estatisticoo da cO;n:posição 
veira, Relak'r. - ~u~z Tu·~oco. ~- Onde re lêem "Cr$ ?00.00'' e . . . . demogl'ático-Iamilial". 
Joaauim Pires. - Flávw Guzmaraes. 11 Cr~ !lO.f\0", leiam-se "Cr$ 300,00'' e 
_-Ne-s---tor Massena. - Mozart Lapa. "Cr$ 60,00". 

A ar<Hnalia .tcmnou:...se m~!is gritan­
te pelo fato ó.e_ que, estand-o o Se~ 
nhor ·Neiva afastado. do exe:rcíc:lo de 
seu cargc-,. pelo ato já referido, desde Somes de uarecer que ê 11-el'.e,ssP..rio 
1945. continua a ta.zer jús aos seus N.O 981, de 1955 não só. amplisr o núme"~"o de fnmfl'l!ls 
venéimentos. sem ·contudo poder ser -'Da' Comissão de Legislação Sp- "l')roletárias pom-es com direito ao ab-"-

a) pelo censo de 1940, exlstiâ.m, em 
nosso pais, 3.600.000 chefes d.e famt­
lia com 5 oU maiS filhos e 1.86.000· 
chefes de fa.mma com 8 ou ·mais fi· 
lhos. A relação entre e.s.ses mimeros. 
é, p-ortanto, dada pelo quociente: 

eproveitado em outro serviço de seu cfal, sôbre 0 Projeto de _Lei da 110- comf) tem nor obtP.to :1 rrro~;.n. 
MiniStério. em vista da característi- Câmara n.o 156, _de 1954. ~ão o~::~ndo ,...,.(luz· o limit-e de cito 
eas juridicas de. seua situm;l:.o· !unclo~ . 

0
. d V cancelos l"'A.ra 'cinco filh,...s - a.ms, t-AmJ-!l>m. 

nal. ~ Relator: Sr. tc~c e as · ~levar o valor d<>· salário fam-ilt~.r t'l. = .-= 1.9-2 

I "'QUlnarando-<>. tan~o f!Usnto nryssfv<>l.j l.86·S.Oú0 Nüo ·S€
1

ndo, como par-ece râo aer, do 0 Projeto de Lei n.o 156, de 1954, ..., 0 extraordin.Srio :mroento dp cu.sto.l • . 

3.600.000 

int~·osse da Administração a rewn- da Câmara dos oeputad<s, modi!ica de vida nê•tei f>It'mm do"e 'n"'· De aoo;d~ .com ,.. uados_ !om~c!do• 
nuçao do r•!er,cto serv!dor ao exerci- leei.slação vigente sôbTe. o salário """ nue a lel. ou e é c~mlemno•l<nea pelo Mimsteno do. Trabalho o nume'o 
c1o da D1reçao, do Prest-dto do DlStnto I t'amflia. . '"~ã·:J fin 11 e af·Jstada dn. atual realido.de atual d?s chefes de fa~f?a, cem ma ui F~dera_l, . ~ister se r.az _colocá-lo em Constitui a instituição do abono às ";r~sii~t·ira. ~e ~. fllh?s e ~co~· d1re1h~ ao-~- abono 
dispombllidade. , familias numerosas um louvãvel ,_,_ Com a emenda •cima nronn<ta, SO· ""!,"'har, e de cerca de ~00.000. O ml-
~- Tal só· se Htrá com a extinção do \'fõrç?. do IXJd_er. J?ú~lico no sent:ido d~ mn~ ueJ!l. anmvflr:Sn do nM1eto. m~ro de chefes ~de fam11Ja el? d1reit4? 

cargo, t prbpost.a. no presente projeto fortifiCar o mstltu.o da ~amilta, so Sala Aas co,..,.i=&=>.c:. Pl11 !m õ.P ma in ao abono, nos termos do proJeto,. sera 
de lei. : · · · corerndo-a finaceirament'?; nas gr.s_ .. "'·~ 195!} .. _ KPrninnMil ca11ni,.rt.nti. I dado. portanto, pel?" prdut: 

· · ves circunstâncias det.ex:mmBdas pelo ?re,c:identc _ Aru Vionnrr Rf>Tqt'"~r 200.0{)0 x 1,93 1gua1 a S85.DOO 
A m!7diàa,é .C8.bivel. .Não molesta o s:empre cre.c:cente ní.vel de vida. _ Nestor Ueàeirw. _ Vivaldo Lima. Sendo, nos têrmos do proj.eto, pago s~nddor e~ seU:?' .vencT~entos e cor- A proteção da famUia é. p_ara. o . o _!'1-bono à r~zão de Cr$ 1:200,{)0. por 

l·lg·2 un1a situaçao esdruxula. Govêxno, um imEleraiivo constttucw- N 
0 983 

Õ" 
19

-
5 

mes o quantitatJ.vo anual será de Cr$ 
·t t•t · 1 tid· nal. .. · ' o;; :J 2.<.1{10,00. Teremos então que o mon...-

0 precei 
0 

coru; 'ucwra con > · · • • .Da Comissão de-FiJtan<)(>s, sôbr< tante da primeira prate çlo abono 
no art. 189 da nos:sa Carta Magna ';:I Elevand'i.. o abono fam1ll'7 de 

1
··i···· o Pro1etf) d6 J~i da Cânuira nú- .serã dado pelo_ proàuto: 

rea[m'la<io ':
0

• ai); .. }74 ·ao Estatut. Cr$ 100,00 para. Cr$ o.~o.oo._ ~"" >z nrlo mero ISS, de 1954. , ''3S5.GDO x 2.400,00 i!!Ual a 926.400 000,00 
do.s Funcronar1os Publlcos, dá caber- 0 ..número mfmmo de f1lhus d-e oito ! bJ Segtmd b d t tu 

1 
oS 

tura suficiente ao :pr-oj-eto. 'nara- ct'noo, e. aumentend.o mrr'J. .... " !h!at:?: ~r. Afu~rto Pa;::.qualini. 
200 000 

hef 0 do 
1
<a 'ns ro ~ ~~eito 

· · · ~ ~ 'crs so-,oo, em vez de Cr$ 20.00 o au- · c es~ e am m com .... 
Asstm, votamos •pela aprovaçao do x!lio por filho excedente, o uroieto . I. O De<>reoo-lyei n.• 3 203, de !O ae abono. poosuem L?IS.G~O d_epen 

prese:..i.te proj~to ,d .. leL · dá nova redacão ao .art. 1.0 , do De- de abril de 19'41, oua dlsoõe sôbr-e a ~ente::;. Pelo censo. de .940, 0 numero 
Sala das Comissõ€3, ·em U de de- ereto n.a 12.299, de 22 d-e alYril d-e- organização e proteção da- família, ~e flll10s de famfhas cem G ou .. ~a~ 

!tf:Dlbro de 195-i. - Pri.tco dOs Santos~ 1943, que regulamentou o a"b-ono !a- 1 instituiu Q nlJ:ono tamiliar para_n filh~~n era ddef26.1~f6.000 e 
9
° ~um~·~ 

Presid-ente. - Gustavo LeJ.te, _Rela- n1ma a>N! trabalhadores. . l (:hefc d-e famn~a _num€-To.s.:;. que nao de 1 tos e arn a.s coAn "'"ou ... n•
1 
• 

..!or. _ Nestor Massen«-. - V'l"V~ldo As nlt-eraçôes m·ooo. sta. s s-e -.tushft- .tJ-e!·cel.:':e.sse · retr1bmç.b suf1c. :e_nt:; ~s { f1l~ era :-de 15.!150.0~~- !~.se., el;-
tima. - Mozart Lago. cam pelas atuais~ ecmdições f1nanee1- ne~e_:.e-:.d~G-çs mfn:imas de subLStencm ~mos servem aoenas D~.~o .. xar r 
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}Ao entre ambos os casos, que ·é dactd 
Pelo quociente (Q) : 

lsso significa que o número~ provâ­
vel de dependentes de casais cotn 
sels m HM :IM H MH MHMHM 
seis ou mais filhos é dado pelo. pro-
duto: · · 

' 

1. 718.000. x 1,66 igual a 2. 851.880 

Limit.e dimo de filhos (:Ol'lcessão 
do abono 

5 

6 

~ 

8 

5 

6 

7 

8 

I 
I 
I 

I 
i 
I 
' f. 
I 

i!. 
·I' 
li 
,.í 
~~j 
l;-
ii• 
j~\ 
.'I' 
'\: 
:f 
i 

!I 
'I 
.I ., 

! 
9. Nas condições atuais das finan­

ças do pais, todo aumento de despesa 
econômicamente improdutiva, gera 
nevo surto inflacionário, que ··tem por 
efeito provocar nova redução d:o valor 
real dos" salários e vencimentos. E' 
êsse_ ó círculo vicioso da inflaçã-o. Só 
poderá havei: aumento. do valor efe­
tivo dos salários e proventos, quando 
fôr acompanhado de um aumento cor~ 
respondente da ;Jrodutivid.ade real. 

Seria iinprudente, nas circunstâncias 
atuais de deflcit orçamentário: concor­
rer exageradamente para o !·aumento 
da despesa pUblica, ampliando as ba­
ses e o quantitativo do abono fami­
liar. O mais sensato, para não agra-

. DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL · (Seção·lll Agôsto de 1 955 2003 

·Como o abono é pago de o.o depen­
dente em diante, será. necessário dedu­
zir dêsse' totai o número de dependen­
tes até o quinto. E como são 386.000 
familias teremos: 
2.851.880 - 5 x 385.QO igual a 1.851.880 
2.851.880 - 1.930.000 igual a 921.880 

I 
Parte fixa do abono, corerspondente ! ao chefe de._ famfiia i 
'. I 

I 
Cr$ 

I, 926.400.000,00 

788.400.000,00 I 
' I 

614.400.000,00 I 
i 

480.000. 000,00 I 
11 

Total I 

1.479. 528.000,00 l. 
' I 

1.105:152.000,00 I 
796.200.000,00 I 

I 
550.000.000,00 

11 

dente. - Alberto Pasqualini, Relate. 
- Domingos eVlasco - Alfredo Duoi~ 
libe - Paulo Fernandes - Heitor Me­
deiros..;.... Julio Leite - Mathias Olhm~ 
pio - Mourão Vieira. 

Parecer n. 984, de 1955 
Da Comissão de · Financas 

sôbre a emenda de Plenária· ao 
Projeto de. Lei . da Cã:mc:ora it-ú­
mero 248, de 1954, que cria na, 
2.a. Região da Justiça do Trabalho,' 
uma Junta de Conciliação e Jul­
gamento e dá outras providi!ncUJ.s. 

Relator: SI·. MfÕhiàs 01ympto 

Jtsse serã o número de dependentes 
eom direito ao .abono de Cr$ 50,00 
mensais ou Cr$ .ooo.oo anuais, o que 
dará um total· de 921.880 x 600 igual 
á 553 .128. 000,00 

c) somand-o agora. as duas parce­
las, teremos que a despesa 

Parte variável correspondente a n:. 
lhOS excedentes àe 5 

Cr$ 

553 .l/l8. 000,00 

346.752.000,00 

18Lsoo:coo,oo 

70.ÍlOO.otlO,QO 

Pareceres ns. 986, 987 e 988, 
de 1955 

N.• 986, de 1955 

Da Comissão de Constituição s 
Justiça - sôbre o. Projeto de Lei 
da Câmara, n.O 114, de !9b5. aue 

·concede o auxílio de C' r$ ....•• 
1.500. 000,00 ao Instituto JJra.Silet­
ro de História da Medicina, varll 
realização canjuntamen ~e do I 
Congresso pan-Americano de His.• 
tória ckl Medicina e 111 Congresso 
Brasileiro de História da llfedi-­
cina. 
Relator; Sr. Novais Filho 

O projeto n.0 114, de 1955, da Cã .. 
maar dos Deputados, concede um au• 
xilio ao Instituto Brasileiro da His• 
tória da Medicina nara realização con .. 
juntamente do I Congresso .?an-Ame .. 
ricano de História da Medic!na e III 
Congresso Brasileiro de His+,6rla da. 
Medicina. 

Total geral com o acré.scimo de 20% 
em conseqtiência da elevação do sa­

lário mínimo 

1. 777.433. 6QO,OO 

- o renome científiCo e cnltma.l elo 
nosso país, com relêvo indiscu'·ivel no 

I 
campo da Medicina, .despreza. comen­
t~.rios favoráveis ao certamen, p:sa , 
o qual ê destinado o auxílio de que 
trata· a proposição em foco. 

Nenhuma restrição se encontra !lO 
1.326.182.000,00 

955.440.000,00 

660.000.000,00 

Justificação 

Feita da Tribuna. 

Parecer n· 985, de 1955 

âmbito constitucional, estando o P<C• 
jeto em condições, sob êste asnecto, 
de merecer o n. 'Çôio do Sen11do. · 
1 o Ins'.ituto Brasileiro de Histór!.a 
d:.. Medicina faz sugestão sôbre ~- nm­
dança àa data da instalação do Con-
'greESo em aprêço, mas nos ryare~e 
mais consentâneo com o 'lS.Surtto f_.~ 
casse tal alteração a cargo da ComJs­
são de Saúde, que dispõe de" .ne .. 
lhores elementos para exame d-a ma­
téria. 

Esta Comissão deve · ficar sempre 
1dentro da sua única atribulçáo, que 

Da ComissãÕ de Finanr;c.s, co é a de examinai: o aspecto C'1Ilb- itu­
Projeto de Lei da Câmara n." 99,j cional da matérla, salvo 1!a-SOS espe· 
de '1955, qu eautoriza· o Poder Exe- ciais. 
cutivo a_ abrir pe.lo Minist~no da E', usslm, fr.vo.rá;el o nosso n;r!;ce.r. 
Justiça c Negoczos Jtnerwres o Sala das CcmlSsoes, em 26 d':' Julho 
cr.édito especial de Cr$ ... , •.... ·de 1955. - qunha Mello, Presràeme. 
1. 797.458,70, para regularizar;éo de 1 

- Novaes Fllho, ~elator. - Jarha~ 
despesas feitas no exercicio ãe Maranhão. - Dan~~l Krepea. - Ru1 
1952. · Palmeira. - Atitl!o Vwacql~;_l· 

Kergialdo CavaZcantz. 
Rel~:o:: Sr. Domingos Vo;!lasCí:> 

v~r inda. mais o processo inflacioná- o presente projeto, oriundo d::.. Cá-
rio, que· redundaria em pl·ejuizo dos A cmen~da, ~e autoria do ilust~e se- nlara, autoriza 0 Poder 9xecutnro a Da Com.issã.o de Ed;~wcúo ~ 

, ·. N.o 987, de 1955 

próprios beneficiários, será ,.não ex- nad.or Joao Vll~asb:Ja:5,- acrescen~a. ao abrir,· pelo Ministério da Ju&tiça e Cultura, sóbre o Prmefa li!: Lm 
tender demasiadamente o abri'no e el~- proJeto um arttgo cnando no Estado Negócios Interiores' o crédito· especml d-a Câmara n.o 114-55. 
l•ar apeno os uantlt t'vo ..... · de Mato Grosso duas Juntas de Con-~ c 797 458 70· ,., . 1, · ... _ ~ 

aS q a 1 s mone~nos, '1' - Jul• t d de r$ 1. . , , p-ara •. gu ~.r1 .... ~ Relator: Sr. Gtulhermc H'lla.,u..:te. 
corno compensação pela desvalorização Cl laçao e oamen o, com se e nas ção de despesas fe1tas no .;xercicw de 
óa moeda. ' cidades de OOrumba e Camoo Grau- 1952, f s ·!' d Cl''dlt . . . _ de. . . que oram paga a em o c o Com l:at·çcer ,_a vorave-1 c.-a Conus:tao 

A ldéia de a_mpliação das base-s do O critério que tem servido para a I propriO. J o e Coüs.tituição e Ju;üça,. vern a eSI? 
abono é, sem dúvida, uma idéia gen-e- cnaça·o de Juntas baseia-se no nnmc- A propOSição ê decorrênct:t de Men-1 Comissão o PN~íôto a-e L_el n." 114-. 5'• t·vsa. Mas, deve ser executada pro~ cu c J. s d 
gressivamente para não sobrecarregar ro de reclamações anuaiS felta3 em sagem da ~residência da R.epl•bl •ca,l npre-.f"ntad:) Dda..., • om~r-:o e nu e 

JUizo. , a qual esta acompanhada íle Expa- da C.::una!'a -1-o..<:. veroutadoE. _ '_ . 
tJ.irtda mais, com todas as conseqüêt.- sição de Motivos daquele t·J.;,_ listéno, consubsta.~,,cia, o pr-esen_t·e prnJeto, 
cias decorrentes, as finn.nças da União. Ora, consoante 2.s nfÜrm::>.ções ver- em que se justifica devidamente a matéria de re-l.evante 1~?-tsre.::s-t>-, ?e vez; 

Proporíamos, por isso, que se limitas- })ais do Trlbunal Supel'ior do Trab~- medida plei:eada. que co1ima objetivo a~ el~v.aao al .. 
se a 7 o número de filhos para a con- I lho, houve em Corumbá, no ano de . . c:tnc3 científic-e e cultural. . 
cessão da parte fi'<:a do abono, con- 1 1954, sómenfe 340 reclamaçôf'.S, e, em Nessa E.'Cposição de Motivos s: eE:- n-esnecessár!o encar:.>c3~, ft- pl'opó-
cedendo-se mais 50 cruzeiros por fi- campo Grande, apenas 47. O movi- clarece que o crédito se cles~ina à n:-1sJto a onnrtunidlde <;: o V:ilirPE'n,_,..,, 
lho excedente. A despesa, nesse caso, mento forense acima citado, não jus- gularização contábil de edspe.sas 1c1- 1 1~-ar'a 0 progre~.::o das ci-ência.s mérti­
seria aproximadament-e de · 1 biL"1ão tifica a Criaão das duas Jun":-as acima ta.s', além do créclit.o orçamem&rie, em: cas, da c2lebração, en:t nüsso pa::;, 
de cruzeíros, com majorações posrerio- referidas. razão pela qual a Comjs-· 1952 pelo Departamento ~rteral de 1 r'oês.s·es dois importantes conclavo.s 
res decorerntes do aumento veg~t~tivo são de Finanças opina contràrüunente SegUrança Pública. A despesa 'dec<1r- cientüicns em cu}o plenário -=:.::iírl 
da população. " I à emer.~.da 11.0 1,.'d eplenãrio. reu do pagamento de gratificação adJ-· dEbatidos' à luz da ciência históri.f"!'t. 

CHon1 relação é em-enda da Cotnis.. Sala das Comissões, 'ein 17 .Jr.·ngôsto cional ao pessoal do aludido Departa- cs mais 1:eJ2vante-s lJl'Oblemas médicàD 
são de ServiÇQ Público Civil, qu<P de 1955 . _ Cesar Vergueiro, Presi- menta, nos têrmos da Lei '1" 1511, wcmís, d eindiscutfvel interêsse pua 
deva. os quantitativos do apeno, res- dente. _ Mathias Olympio. Relator. de 28 de o~t'll:bro _de ~952. ·.::endc a a. nc-sM pátria. 
pectivamente para Cr$ 300,00 e Cr$ _ Juracy Magal1tães. _ Heitor Ue- cta.~a_çã,f! .. propn:~ ~1do .. m,.:;•cri!'kH:nte, _

0
o_ f . do 

60,00, não obstante o seu sentido ge- .1 ez'ros ''et!ci'do ttos te'rill"S d'.' ,.01.0 Mmu;:~er1o da Justiça au o IZO_ u c r; Enalt~'1-::r, ainda. 0 a~·) ... ·qae 
· d · õ i u. • ... • d d d d m reunirão. êSses eonclavts. Em nns'!:o 

ueroso, so po enamos prop r sua ace ~ •wofel'jdo na Comissa·o de Ser\'iç. o Pü~ I gam(mt_to ~6 ee~~esdao C~dz·.",,c.,..ord;_> Ccoon· . ~-! - 11'c!I'cas in '·"'d ts • taça~ O, se não altcrasSt:m as' bases do - 1. os at 1gos -~ "'-o ,., .J .. paiS, •.. n:; egaçoes . e 1 ~ w ' a., 
b !CO. - Julio Leite. -._Paulo Fer- 1 b'lid d Pu'bliê 'cte"ois de ;-;s.Ículacla Nações da Aménca. num~, obm de 

nbono, isto é, se êste .fôss'2 'concedid,~ nandes. - Alfredo Dualltbe. - Al- a 1 . ~ e_ a, te~ , t:!on~raçamento cultural al un-ente pr.· 
'\ partii do s.o filho, com<l atualmente. berto Pasqu.ali:ni. -Mourão Vieira. peles orgaos c,omp.e ntes. tr ... o'~ica e m-erltórJa, em ,)rol aus no-
Desde. porém, que propo.nrcs Sll2 con- ..__ Diante do exposto,~ e por .se. trat::..r trcs ídeais de confru~ernirl.-r:d~ ameri-
cessão a partir do 7.o filho: opim~mo~ EMENDA A·QUE SE REFERE O de despe.3as já eralizada e urov:_;r.iente ~a.na, de qü.·õ o I3r?.3l1 ~-em s~do, !,ra-
pela. sua Tejeição, pois elevaria a de~- · PARECER SUPY.:A de lei, esta CoiD:issllo opina -,eia a pro- .

1 

d.icionalme.nt€. dO.<:; m3.1.<; .e.>c'~'~c;.ctoa 
pesà para mais de Cr$ 1. 300.000. OOO,OC. . ~ vação do Proje .o. v:mgua:;:dc.:·os. . . 
• Nessns condições, concluiímos .~la. Acrescen . .e-se: . _ ,., ·- camt:~u.i, ou~r-v:-,.:;.n~, \âU'f . 1 B:r.::>1l, 
uproyaçiio do projeto, com n r;cguinW ~ . · ·1 Sala daS Cormssoe.s, em 11 le ;:J.gasto ~ sôh1'" o<: r."'.r}vei1,os:}.'' r:::;;1~l·".:i-c.: L·Ue 

Sao cr~ados no -F.stado d•: Mato d 1955 _ ce~ar Vergueiro 0 re.'t.- Ih" r- ct".-.. s ·c,.,-'-" . .l_r-.·: ... ,..,. .J';,.v· Grosso_ duas Juntas de. Concilü:.çãu e e ' · · . ·' ... ~ ~ ~e ~o era o ~SS:· ,~ .. tL ........ , :·--~ .;;. - ~ 
tr.m~.<\ x;::o 2-C 1 . . dente. - Lomtngcs V .. Lasc~ ... · .. elatot. cio n-osso anerie..c,:Cla'Ti€llHJ e.;:n;.a,co. 

. _Ju ga;me.~, ~. ·-~0~1 sed~ .. n, as, mdades. ct.e - Alberto PasqualfnL- ll{oun'to Vir.i- - f\_,_'Jth"l rf~ rF>"'l m·-·~1.1!{~ f'' <-,ranéie 
... t·. 1." :...... ~~ .se .éliztwciu~.o fi corumb e Ca.m"O Gr nan c os lf.S I 

.l1L ....,,_.,~ - -
1
. •· ~ /:-' · '·- "' · ·- rc .. ~· Jttracy M.mraliut~s. - Alfrôl],o thonra, o ptttrec.íuto ''{~ hú i;~;t.:lat.i·::a. 

-lhos'". diga-se "sete'· filhos'.'-. -pe,e: IV08 cargos.. Duailib~. -- Pl."t!Uo t•'enu:tMe!. - ü-e repei·cu&.'5b..C~ 1we;o111<i .e c: ... ndmmLsl, 
Sala âàs Comissões; em 17 de agôst.o Sala das Ses.<.:õt:s, ·em· 1'1 de maio Heitor .Medeiro~. -- l\Iathio.s Olym- b;;m conto . 1!-:J, cou~:.';:.-t::~ ã·~ tõds.s aa 

-de 191;5. - cesar Vergu~iro~ Pres~- de 1955. pto. .l!ttçõ~s enlt:n: tlo :mr.n:.t'l.l'l .. 
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Di.spen.Qá.vel sub!inlia~, final~ente, \ 
oa mérttos, nacional e mt~:.·nne1on::l'l· 
mente consagrados, da ent1~ar!e _pro• 
me>tora <iê~ses certames, o I11Stl~uto 
:srasileirc de Históri~ da M€d!clrt::t, 
S\'bejamente reco_nheci_dcs, atra.\:es de 
suas atividades científicas e C?hurnrs. 
bem como pelo próprio GoYerno da 
RePública. que lhe ouWrg.ou, pela I.A!i 
n." 1.46~-A. de 16 de novembro-_de 
1951, o título de Associaçl':o" de Uhli­
dade Pública Federal. 

EMENDA ~·C 

SUBSTI'l'U'l"IVO 

Ao ProJ•to de Le! n.• ~14-55. 

Abre o crédito especial ~~ _ •••• 
Cr$ 1.5oo.o:o.o-o <um mzltwo e 
quinhentos mil cruzeiro~) _. como 
auxílio ao Instituto BraSL!::-.ro d.e 
História da M edicJna para reu.zz .. 
2ação do I Conqresso Pan;·:1me-· 
rica no de História da M edten!.rt e 

· III Congresso Brvsilei-:-o de His­
tória da Medici~. 

Somos, diante do €x;post~, pe::l 
aprovação do mencionado proJeto de 
lei, com a seguinte emenda. subS­
titutiva: 

i:!VIENDA l-C 

Art. 1. o E' o Pode-r E.!e~ut!v~ au-

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei 
da Câmara Federal. 

torizado a abrir pelo Mml.!!te.:_lO da 
Educação e Cultura um cred1vo e~­
pecial de Cr$ 1. 500 (l(J~,Oil (um. mt-

1 lháo e quinhentos ~tl cruz.el!os!. 
concedidos como au~ilio ao Ins~t~u~o 

114-55, Brasileiro de Histónh da Med1cma., 

Art.· 1." E' conceaido ao ·Iu~ti~uto 
Brasileiro de His.t~ria·, da . ~,emcma, 
Associação de Uhlldnde Pubt~c.'t Fe­
deral (I.tei n.O 1.463-A, de· 16 _c1e 
novembro de 1951l, com sede no DlS­
trito Federal o auxílio de .... :-.. ·: · 
crs 1.500.oo0,oo <um ml~l1ão e qUl· 
nhentos mil cruzeiros: , !J.~ra ocorrer 
àS despesas com o I- Cong~esso ~~n­
Americano . de· História . 1~ Medic1!J.a 
e o III congresso Bras1lem; d~ Hls­
tór~a da Medicina, a serem ~únJunta­
rilente realiZadOs, na Gapita1 da R~­
pú'olica, em · no.vemnro. de 19~6! fi­
cando o Poder Executivo a.utor1zado 
à abrir o respectivo crédito especial. 

com sede no. DiStritt~ Federal, para a 
realiznção do I Congresso ~an-Ame­
ricano de História: da. Mert1~1~.a. e III 
Cobgresso Brasileiro de H~s~o.na da 
Medicina a reunir-f':.e no Otstnta Fe­
deral, erri novembro êf" 1956.. . _"' 

Art. 2. o Revogam -se as dt.SIJ'OSIÇO·.o.S 
em contrário. --

SaiR. das ·comi.ssóe3. em 17 ~e agô.s­
to de 1955. - Cesar Verg"'.L~m:, Pre­
sidente. - Mathias Olyrnptc, Rel~­
tor. - Ju.raey 1'.!agat7"!-aes. -- Juito 
Leite. -:- Heitor Medetros. :-: Paulo 
Fernandes. - Alfredo Duqtl~7J~e_ .. -
Alberto Pasqualini. - M ou r ao "V tetra. 

Par~ceres ns. 989, 990 e 991, 
de 1955 

tos dos Desembargadores do Supe­
rior Tribunal do D'tstrito .Federal. 

A admissão desta oa.se decJueu da 
circunstâhcia dos reft>ridos magistra­
dos se terem beneficiado, por miciar 
tiva própria, de um aumt:nto cios 
Desembargadores do Estado de São 
Paulo, verificado, após a reforma 
constituciünal que modificou o S 3." 
do artigo 26. 

os artigos 2, 3, 4 oP. 5 do substitutivo 
correspondem aos 2, 3 4 e 5 do pt<J· 
jeto, diferindo' dêstf', apP.nas, no que 
tange percentagen.s in.stituictas. 

os ·artigos 6, 7 e 8 d~t emend~ 
referem-oo aos Minis-tros do 'l'ribun~l 
Superior do Trabal11o, aos Jui2es ct::;s 
Tribunais Regiona,.s do Trabalh,J, 
Presidente e vogais das Juntas de 
Conciliação e Julg·lmtmto, et::~.sbcle­
cendo-lhes a segurac.ç:a c a propor­
ção dos aumentos. 

O projeto do ~nado é omisso. 
Os artigos números 9 e 10 da emen­

da substitutiva tratam da situação de 
Mini<stério Público Federal, e os de 
núm-eros 11, 12 e 13 referem-se a. 
situação do Sub~Procurador Geral da 
Justiça Militar, dos Auditores e Pro­
motores da Justiça Militar e do Cor­
po de Bombeircs, Advogados de Ofício 
f"!- Deferuores Públicos. o projeto do 
Senado é o-misso. · 

o artigo 14 do suhstitutivo confere 
a percentag€m. de 1% aoS Avaliado­
res Privativos das varas Cívei<s sôbre 
o valor das avaliaÇões' de bens. feit.'ls 
nos processos de falência e concor­
datas. o mrojeto de Lei do Senado é 
omisso. Art. 2.' Esta lei entrará em vigor 

ria data de sua publicação, revogadJS 
P..S disposiç6<>...s em contrári'J. 

O artigo 15 da emenda substitutía 
R. o 989, de- 1955 inclui no sistema desta lei os Pro-

Justificação 
Da ComissÓ.o de Constituição e ·curadores das Autarquias Federa~s. O 

Justiça, sóbre a emenda . Bubs- ProJeto de Lei do s::nado é omisso. 
titutiva da Câmara dos Depu- O artigo 16 da emenda substituti\·a 

A emenda sub.st1tutiva, que ora tados- ao Projeto de Lei do ·Se- limita o aumento das vantagens dos 
· a.presentainos, ·visa a atenaer. melhJr- nado n.o 9, de- 1954,_ que re1)(.1ga. Magistrados, Ministros do T,ribung.l 

mente, 0 disposto no projeto apre- dispositivos da Le~ n.~ 33, de 13 de Contas da União e membros do 
Untado pela QQmissão d~ Saúde da._ de maio de 1947. Ministério Público at:.osentados a dois 
oUtra Casa· do COugresso, :,~'>tabele-~ Rel tor· sr nan1c1 -Krleger. térmos dos aumentOs ora concedidos 
cendo a modalidade de auxt.:w, atn.- a · · · aos da mesma categoria em ativi-
vés de crédito especial. · d At~"L'o v·vac- dade. . 

Propomos outrossim a transferê!l- ~ O eminente Sena or d~1 1 r:. 1 ro- o Projeto de Lei do Senado eqnt­
cia da datá da reali2J3çáo dêsses con- ·qua ~p_r~ntou ao sena 0.,.t.U 1 P.) 1 parou, para oS efeitos de aumento de 
claves para novembro cte 1956, em ljeto de lel, revogando 0

· 'l~ 1~03f' de proventos,·os a.p05entados aos em at!· 
virtude da exiguidade do prazo. an- e seu pa~ágrafo, da Le~";'l. - ' vi- vidade. 
teriormente sugerido, de todo m.su- 13 de ~111!0 ee 1947 • tud- ~gag:ocon- A emenda substitutiva no artigo 17 
ticiente para as provid?nmas que lsava elimmar a p0~~ ~ n e ·gor e seu parágrafo, abre~um crédito es~ 
conclaves dessa magniiude exigem, na tinuar ~ ser a~~itldo ss~n~~t~; v~pós pecial de Cr$ 30.00:>.000,00 co~ o ob· 
sua organizaçãO o preceito· con 1 o- ne . · . _ d 

Sala das Comissões em 10 de agós- a refrrma constituci\J~al. A e!!Se pro- jetivo de regu1anzar a situaçao '.': w de 1955. _ Louri'val F;AJ!e~. Pre- jeto .. for~m apresenta.!io~ d~L~ subs: disparidade criada com a apoStila dos 
.Sldente. _ Guilherme Malaquias, ~-: tttutivos, um da Cormssao ae 0~:~- títulos de nomeação dos membros do 
Iator _ Novaes Fiílw. - ~!ano tituição e Justiça e outro da • Tribunal de Justiça do Distrito W· 
Mottâ. são de FmançMi. ·· dt'ral. 

o substitutivo da Comissão de Fl- o substitutivo da Cârn'ara, sem dú~ 
N. o 988 do; 1955 nanças obteve a prefe:ê~Cl!i- do ple-~ Yida alguma, é mais completo e me-

. _ , . ná.ri(l, passando a const1tmr o Pro-_ lhor atende aos fms a que se des-
Da Comlssao d:e Fma~ÇUIS, so~e l jeto ê.e Lei do senado n. ~ 9, de 1954. tincu, embora p~la amplitude que deu 

o PrOJeto de Let da Cam.o.ra nu- ·~te proJeto, depois ae sua tram1ta- se tenha tornado mais dispendios·J 

Agôsto de 1955 

res, nem os de ca.da entrância. 
imediata mencs de set-enta por 
cento dos da entrância imediata­
mente superior ( = diferença não 
e-xcedente a trinta por cento de 
'uma para outra entrância) . Seiil;­
pre que se aumentam rys ven~1· 
menta .sdos Ministros d'J suprem() 
Tribunal Federa!, de modo a re ... 
percutir na proporção constitu• 
cional entre os novos vencimentos 
e os que tenham os d~sembarga .. 
dores, ipso iure estão aumenta• 
dos os vencimentos dos desem .. 
barga<iores. Com ê5se aumento_. 
pode ser que-brada a proporção 
€ntre os vencimentos noves dos 
desembargadores e os que perce~ 
biam os juízes da mais alta en ... 
trância, então aumentados ficam 
êsses, ipso iure, a. fim de que c;e 
mantenha a düErença mâxima. 
(wn térço) . Assim por diante, !1') 
que concerde às outras entrân­
cias, respeitada, s-empre, a di.fe-­
rença máxima de trinta por 
cento." 

Inconvenientes pQrque, diminuind'> 
as diferenças estabelecidas pela. 
Constituição, dilatam as obrigações: 
por ela instituídas onerando a Fa.• 
:renda Pública com encargos dispen ~ 
sáveis, 

Entretanto, as regras do artigo 6'9 
da Constituição, fixam a comp-etên­
cia da Câmara iniicadora limitando o 
seu pronun~iamento à. aprovação ou 
a rejeição da modificação feita pelr .. 
Câmara revisora. 

Adstritos, poi<s, por esta alternati .. 
va so~os pelas razões expootas, pele. 
aprovação' da emênda substitutiva5 

exceto do seu axtigo 15, que será 
objeto de um pedido de destaque.-~ 

O pa-re~r pela rejeição do artigO 
15 resultou do pronunciamento unã .. 
nime dos Membros da Comissão de 
Constituição e Justiça· que divergi­
ram, apenas, quanto aos fundamen­
tos. 

Sala das COmissões, em 2 de agôs­
tG· de 1955. - Cunha Mello~ PreSi· 
doente. - Da.niel Krieger, Relator. ~ _ 
Argemiro Figueiredo: .- Attilio Vi-. 
tacqua. com a r~ssalva de que me re .. 
E:ervo para apresentar novos destaques 
em Pienâxio. - Noais Filho. - Ker­
ginaldo Cavalcanti. - Benedito Val­
la(tares. - Rui Palmeira. - LOuri .. 
val Fontes . 

N. o 990, de 1955 

Da CQm,issão de serviço Públi­
co Civil - sóbre a emenda subs .. 
titutiva da Câmara ao Projeto de 
Lei, do SenaM n.0 9, de 1954. 

Relator: Sr. ·.Heitor 1\.;tedeiros. mero 114-55. ção regular, foi env1ado .à Càms.ra I do que o Projeto. . . 
Relator: S!'. Mathias Olympio.,. dos Deputados ~ar~ ps e~e1tos 1 do ar- Em rigor, afastada a. necessidade 

0 
parágrafo 

3
_o do artigo 

26 
da 

tigo 68 da Const1tm.;ao F-ed_era · Ten- de regulai'izar a situação criada .pelo Constituição .Fiêderal estip.llava que 
o pr-ojeto de lei em exame, orig~- do a Câ.t~tar~ apres.F:nt~do u~gr:;;,1e~~ · ato dos Desembargadores do Dístri'l.J os Desembargadores do Tribunal de 

nâria da Câmara dos nermtado~, e~m- da sub.strtutzva. v~.~el ;:;osv têrmoS do Federal, tÓs dispos~tivos da e~enda E' Justiça do Distrito Féderal teriam 
cec~:e ao Inst~t~to B~asileir<? de !Jis- ~~a~06f~: S~~tfÍ:~ição Federal bÕ- do proj~to· deven5:m ~er reJeitado .. ~. seus vencimentos não inferiores à 
tóna da Med1cma um auxillo de • . . • b g 1 e mM!lifeste ::tprovando--:1 uns por tnconstituclOmus e outros par mais alta remuneração dos maglStra-­

. Cr$ 1.500.00000, para realiz1.ção, em re ~e a s · ·' · tiesne~ssários ou inconvenientes. dos de igual categoria nos Estados. 
novembro. de' ~955, aqui n-o: ~i;st·:ito ou Ana~mpetência Co Senado, nesta Desnece:ssál·ios porque os dispo.siti: 
Federal,_ de do~ CcPg-ressos ~~ed1CQS fase da elaboração cl.a lei, fica aC:s- vos coru:titucionai.s, ;asseguradmes cto:; Em virtude dêsse e de outros rus.. 
que serao conJuntatnente e!e .. Ivadm;, trita a aprovar ou reJeitai" a c~nPnda. direi~os que 0 proJeto e a .:~mendll 'positivos constitucionais foi promulga .. 
o . ~ . Congresso·. J?ar·-Amcncano de sendo esta, parém, c.;m}Y)sta por di-· substitutiva querem definir, sao auto~ da a Lei n.o 33, de 13 de maio· de 
Histona da. ~ed1cma .e o. III Con- verso..., ·artig-os, cabe~lhe a.in:la, aj r.plicávt:is~-; . . 1947, fixando critérios para os ven .. 
g!"e!>So Brasileuo de Históna. da Me-l faculdade das rejeii;Õf"s. o'il.rclai~. p~-·. Pontes:de Miranda, comentando. o cimentos dos membros componentes 
dicma.Se • . be • 0 . 1· P _ dendo dêste modo ~lec1o~at à1sp-os~:-.. § 3.o do .artigo 26 ac!:ntua essa auto dos Tribunais da União e, canse-

No nauo, lece u o Ih J~ o a tivos do projeto e do substitutivo para· suficiêncta: qüentemente, dos Juizes dll, Justiça 
!'ecer fa.v!Jrável quanto. à_ sua cons- com êles constituir o texto definitivo. .,-n. .... ""Ae 1B de 'setembro 'de 194>i3. do Distrito Feder.al e Terntódos. titucLonalidade na COm1ssail de Cons- - - ~ . . . 
tituiçâo e Justiça e, qaant·) a~~ mérito Para isso, o Re~i.m~to <;>r~vê- ~-· · eram:.·<!. ev1das as .. dlfirenças, 111: A Emenda Constitucional c. o 1, de 
na Comissão de Educaçã' e CuUura pedidos de destaque. · depenq-cnte de -lei. O. art. 26, § 1950, porém, modificou o § 3.0 do art. 
que apresentou um substiLutlvo. tm Ass:..m sendo, farema., um c·:nfronto ' 3.0

, er.~ _bastant= em s1. . 26 da Constituição; para estabelecer 
t:onsonância com a entidad<~" interes· entre os dispositivo!i da ern.enda. e ':15_. Tambem é bastante em SI, 11:a a remuneração dos Desembargadores 
.sada,_ diSpondo sôhre.~ ':!l<Oà<ll.iJade.do do-projeto, a ftm·ne focilit:w a opçãó· :sua ÇOncepção d~ agora ,o art~- do Tribunãi de Justiça de Distrito 
auxfho a ser concedido e transfenda entre uns e outros go 26, § 3.0 • Fixados como "e Federal em relação percentual a dos 
a realização dos Congressos para no- A emenda substitutiva da Câmara achafu~~ os veÍlcimentos dos Mi- Ministros do supremo Tribum~l Fe .. 
vembro de 1956. . no seu artigo L o adota para· a "fi· nistrós- do su:preriw. Tribunal F~·· deral, e não mais a dos vencimentos 

O substitutivo da COmissão de Edu- xação dos vencimentos dos Ministro3 dera!'· nã odos Desembargadores dos magistrados estaduais. 
cação e _cultura _não J>Od:e ser aceite d? .supremo Tribunal .Fe<:feral o c~-· do Tfibunal de. Justiça do Distrl ... · Reformada a ·constituiçã;:,, a jnter ... 
pel~ motivo de nao mt'~C10f.lar a qual teno de um .E..~5-"õclmo d~ 57 .o, 1 to Federal não pod'~rão.ser me· pretação dada pelos Tribunais e ado-
órgao do Poder Executwo e aberto o calculado SObre os orden9.d,t.s, esta ... ·! noriõS de trinta p.or cento (= hão tada pelo Tr~bunal de Cüntas, foi 
crédito par_a f_!lzer face à~ ~~soes~s belecidos pela 

0
Lei -.~." 49~, de 28 de de .ser, pelo menos, de setent3 que a lei n.o 33 permanecia em vigõr, 

oom a reahzaçao dos Congtes.,vs aci- novembrO de 1..48.. . .......,r c"nto> os juíz.es vitalícics da. continuando; porisso, a remuneração 
ma indicados. O projeto de le1 no seu artigo '7, _tJU • ~ ' A • - ,N • lt d De b , d d 

Nestas condições, Q Comissão de usando uma orienta~,-âo ~u-vers:1 , es- maJ.:; alta entranc!a nao pode1 ao ma1s a a 0.: ,·. sem argu ores os 
Finanças opina favoràvelmente ao tatui um sistema de p.:!rC~ntag·:!t1t5, pe:c:-ber menos de dois terços do E<>tados a senn de base à fixação 
projeto nos têrrnos da. s~5Uinte lcalC':-J~dos sôbre O! ,1tuats ''encitn?n- . - f!U1:' p-::-rc·~bem r:s d-esemrarg,ado- • dos vencimentos dos magistrados da 
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União, que tinham, nessa conformi- via, a emenda substit';lt~va previu Cuida aind~ a em~nda substituti .. 1 de iJ?-!cio, _o ~ela.tor üesta Comissão ·do 
dade, apostilados seus titulas. os Juizes do Regiatro CIV:Il e o. _Au- ' va; ~os vencimentos dos I?efe~1sore.~ ( Serv_J.ço IJ:úbllcv, o nüb.re Senador llel-

A fim de corrigir tal anom. alia o ditar Corregedor da Justiça ~Ilit~r. Publico~ •. AdvogadQ.:; de Ofic~o d. a .J~-" tor Medeiros, esclarecm, caUSRJ?~O. ai­
eminente Senador Attilio Vivacqua situando aqueles no mesmo mvel aos tiça M~1Itar .e. Advogados. ae ?.ficws gun:a estranheza em meu espJ.rzto, 
apresentou o Projeto de Lei revogan- Juiz.es substitutos e êste com um da JUStiça Mlhta~ da Paliei~ Militar e E1s os tr':chos, com ~s quar~ come• 
do o artigo 1.0 e seu parágrafo ún~co : acréscimo de 10% (dez por cento) Corpo de Bombeiro~ do DJstn_t~ Fe-, çou o seu tao longo quao erudito tra• 
da Lei n.o 33, com o que ilnpediria ::ôbre os vencimentos dos ~uditores 

1 

deral, no que .é O?IISso ~ PrOJ':!LO do. balho, em forma df' parece~ •. que, de 
que os Estados continuassem leais- de 2.3 entrância. Senado. Os pnmeJros terao :;eu.s ven- algum modo, envolve n:atena rele• 
laiÍdo para a União. ~ Assim, os Juizes de Direito do Dis- cimentos equivalen~es aos do cargo vante, _que mex:ec~ tambem ~e .P~rte 

A ~ Pr ·et d ut c · _ trito Federal e Territórios e os Au- . de Fromotor Substituto m€nos 10% da egregia comissao de Constl'ls_!nçaa e 
fi-es ~:e Co~iit~ .. :g e 

0J~~; ... a. Ollll~ ditares de 2.a. entrância da Justiça · (dez por cento) - ~r~. 10 - sendo Jus~iça maior exame e discussao: 
F1nanças oferece~am .sul1~~titut~vo.s~ ~ili~ar percebe~ão, segundo o subs- c mesmo o nível dos ultimas <~;t_. 12). u O patágrato 3." do artigo 26 
aceitando o plenirio o d~sta última tttut~vo, 80% <oitenta por cento) dos Qua~to ao~. advoga5los de O.Ltc;c da da constituição Federal e esti .. 
que se convert€u no Projeto de Lei. vei?-ctmentos dos J?esembar~ad~Ies do J~sti~a Mtlltar terao, os. de 2. t:n- pulava que os Desembargadores 
do Senado n.o 9, de 1954 . 1 Tnbunal de _Justtça d? Dtstr!to Fe .. traneta, os m_es~os venctm.~nto~ dcs do Tribunal 'df. Justiça do Dis-

Tai projeto não mais c.:lnsjstJn, em dera}; os ~~zes Substlt~tos e os do D~fe~sores Pub~ICos e os ... a~ 1. en.. trlto Federal teriam seus venci ... 
simples revogação de dispo.sltivos da Reg~tr~ Ctvtl e os. Audtt9r.es de ~4 ~g~1Cla 20% (vmt;e por ~..:ento) me- mentos não inferiores à mais alta 
Lei n.0 33, de 1947, como dizia sua e~tlancta da Justtça Mtllta~r ~U ·o • remuneração dns magistrados de 
ementa; mas em lei fixando critério (vmt~ por. cento) menos que w Jl,l.Izes Ainda dipõe a emenda substitutiva igual categoria nos Es~ados. Em 
de remuneração dos magistrados e de Dl.l'eito. sôbre a -vercentagem dos Avaliado- virtude dêsse e de outros dispo- -r 

membros do Ministério Público da A emenda substitutiva, mais com- res· Prívatívos das Varas Cíveis e sô- sitivos constítucíonais foi pri/11 
União. . _ . 1 pleta como já foi dito, provê também bre os vencimentos dos Procuradores mu~gada a Lei .no 33, de .1~ ~de 

Teve sua tramitaçao regular pelo a remuneração dos Juizes dos Tri~ das Autarquias <arts. 14 e 15>. maio de 1947, ~1xando ·crltenos 
sena~o, sendo de~ nota_r qu~. por la- bunais Regionais do Trabalho· (art. No tocante ao::~ magistrados e mem- para os vencimf.ntos d-o~ me~bros 
mentave1 lapso, nao fo1 ounda. a Co- 6.0 ), dos Presidentes e Vo,.ais das bras do Ministério l-Üblico em inati- comoonentes aos TnbunaJs da 
missão de Se:rviço Público. Juntas de conciliação e Juigamento vidade, a emenda modificou c ct·itérlo União e, const>auentemente, dos 

E;n.viado à Câmara dos Deputados, (arts. 7.o e 8.o) e doS Auditores da adotado pelo Projeto. Segundo êste, Juizes da J1:1sti\·a do Distrito Fe-
es.sá Cas~ of~receu emend~ S1.!bstituti- Justiça Militar da polícia Militar e os aposentados terão seus proventos deral . T~rntór10s. A Emenda 
va que e obJeto de apreCiaçao, cum- Corpo de BombeJros do Distrita-Fe- reaáustados em igualdade aos venci- Const1tuclDnaJ n" l, de 1950, po~ 
prindo. ao ?enado, nos têrmos regi- dera! (art. 12), no que é omisso 0 mentos percebidOs .pelos que estiven:m rém, mo~_ifi~o~ o § 3.0 d.:l art. 26 
w.entaw, opmar sôbre a aceitação do Projeto do senado, em atividade (art. 5.0 ); segundo aque- da Cons.ttmçao. para estabelecer 
substitutivo da' Câmara ou perma- Aos Juizes dos Tribunais Regia- le, o aumento será de apenas 2/3 (dois a remuneração dos Desetpbarga-
nência do Projeto. ' naia do Trabalho das 1.a e 2.a Re- terços) dos ora concedidos a'JS que dores do L'ribtmal de Justiça do 
.Para isso faz-s~ necessârio apre- giões é atribuíQ.o o vencimento equi- estejam em atividade. . · Distríto Federa. ~li: relação p~r-

mar um e outro, Já que a Comissão valente ao dos Ministros d!) Tribunal se bem que ·mai.s completo que 0 centual a dos Mmtstros do su-
de Serviço Pú!Jlico não teve ensejo Superior do Trabalho menos 20~í11 Projeto do senado, 0 substitutivo da premo Tritmnal Federal, e não 
de _se pronunciar quando da trami~ (vinte por cento); os Juizes dos de- Câmara se ressente de imperfeições maios a dos vench_nent-os dos ma-
taçao d? Projeto pelo Senado. mais Tribunais Regionais ao Traba- inerentes à pessoa. humana. S-e 0 gistrados ~stad:l_ms. Reforma a 

O artlgo 1.
0 

da emenda :'>Uhstituti~ lho perceberão um têrço 0/3) a objetivo precípuo do serviço público Constituiçao, a mterpretaç;•o da-
va: d~termina um aumento de 57% ·menos que os referidos 1\f"l.inist,ros, e remunerar com igual vencimento da pelos Tribumtis c an_otada pel~-. 
(cmquenta e sete por centoJ nos ven- os Presidentes das Junta3 de con- que!U _exe!<?f função igual, nada po- Tribunal a.e Contas, foi tJUe a lel 
c~entos dos Ministros do Supremo ciliação e JUlgamento do Distrito pe.. derm JUStlflCat remuneração mais ele- n." 33 perman~c~a em vigôr, con-
'l;rlbunal Federal fixados pela Lei nú- deral, Niterói, Vitória e São Paulo vada para os Juizes dos .Tribunais tinuando, por isso, a remunera-

~ mero 499, de 28 de novembro de ·1948. perceberão 80% (oitenta. por. cento) Regionais do Trabalho das La. e 2.a. ção mais alta dos Desembarga-
Partindo dos vencimentos assjm fixa- dos 'vencimentos dos Juizes dos Tri- ~e~iões. e _ m_ais baixa para .os dea dores do Estadn~ a servir de base ,-
dos para os mebros do Supremo·Tri- bunais Regionais do Traõalho das 1.• maiS Tnbuna1s.Regionais. se 08 pri- à fixação dos ven~imentos dos ~, 
bunal Federal, atesbelece o substitutí- e 2.3 Regiões, e os Presidentes das meiros têm maior volume de traba.. magistrados da Um~o, que ti-
vo percentualmet?-te a remuneração dema:is Juntas 80% (oitenta por cen- lhos, o êrr~..~ está na divisão da wnasl. nhatn, nessa confonmdade .. apos~_ 
dos.~ demais magiStrados pagos pela to) dos vencimentos dos .:ruizes dos ou regiões~ e não em estipular maior tilados seus titulas_. A f~m de 
Umao, bem como dos lhembros do Tribunais Regionais do '.I'l:aba!ho das remuneraçao para uns e menor para corrigir tal anomalia o emmente 
MJnJstério Público. outras regiões. outros. o mesmo se dirá tJUanto às Senador Attilir-' Vivacqua apre· 

.. :tsse di.spo.sitivo ~orresponde ao Ell"- Os Vogais das mesmas Juntas per- Juntas ~e conciliação e Julgamento SEntou o Projeto Lei revogando 
tigo 7.o do ProJeto que, todavia, ceberão, por sessão a que comparece .. do Distrito Federal, Niterói Vitoria o artigo 1._~ e se"\' parágrafo único 
tom~va co~o ponto de partida os r~m, l/3 (um trinta avos) dos ~en. e São Paulo que, pelo ni"Vel mais da el ri." ·~3. com o que impediria 
atuaiS vencune~tos dos ~embar~a- Cltnento~_.. do respectivJ Jujz Presi. eleva~o. de vencJmentos, :Passam a para os Est-ados contlnuas.sem Je· 
dores da Just19a local ao ~1stnto d~nte, limitada a petcepção ao má~ constitUir como que juntas superioa gislando oara n União'. 1 

taxas percentuaiS à remune~açao dcs xuno de 2Q sessões mensais, res às dema1s, quando exercem fun- Para depois de acurado estudo da 
~~~· c~ega~do por ~!Icação de os Auditores da Ju.stiça Militai da 9ões idêntiEas a das outras e os seus matéri~. concluir qUf'- "muitas são fs 
dera.I. os 0 upremo munal Fe- Polfcla MilUar e Corpo de Bombeiros· 1 JUlgados ~ao DOssuem mais autori~a- imperfeições contid&.~ tanto n? ~c-

'Adotou portant b .... t t' do Distrito Federal são equiparados de .e maiS fôtça que os pronunc1a~ jeto quanto na· EmPnda Substitu~IVa,_ 
c i ·0 ' · · ~· 0 su s~~--u Ivo, um para efeito de vencimentO-s aos JUi~ mentos das: 01;!tras Juntas. _ sendo que .nesta em menor- auanhda-­
~~~1 do~~~ l~glco ~ ra{10nJ1• par- zes de_ Direito do Distrito 'Federal e Outros ~enoes, todos éles revela- de' e que "as suas imoerfeicões e dé-
0 menor p!il-a 

0 ~a et ev; .. 0• par.a Territórios, percebendo portanto d~res da imperfeição humana, pode- feitos são pró9rio~ da natureza hu­
baixa. ' 

0 
e ca eg ... ua. malS 80% (oi tentá por cento) da remu~ rao ser apontados tanto . no. Projeto 1 mana e o cong'l'esso, oportunamente,~ 

Pelo Fro'eto do Senado . neração fixada para os Desembarga~ quanto na Emenda Substltutlvo. Es~ P?derá corrigi-los" 
do Tr_ibun~l . Federal '!-~ ~c~=?ld~ ~oir:::,s ~o d Tri1bunal de_ J~tiça do Dis~ r~:e~~el~Ô~. co:~::~i a~~t::ta~~ua~ Isto, sem falar no que a resneito 
Supenor Tribunal Milltar do Tri r e era · aprovação salv to arguiu o hobre relator Daniel Krie'!"el', 

, bWlal de Co~tas da União,' e do Tri: No tocante ao Ministé::io Público o go 15, que' disvÔe ~~~e osa~r~~~r!~~: da Comissão de Constitui~"'ão e Justi-
b_unal Superwr do Trabaiho percebe~ :zojetoddo Senado estlpl.!la. que o res das autarquias matéria comple- ça, fri.<;ando que a revog~q.Jo do artiqo 
rl8m menos 20% (vinte por cento) ocura ar Geral da Republlca e o t nte t h ' · n." 1 e seu pará!rl'afo da Lei n.o lfJ, 
dos vencimentos ·dos Ministros do representante do Ministério ~úblico t:~~ 0 ~~~n a. a~ q~e pretenct.e de 13 de maio de 1947, pleit.eada ·no 
Supremo Trib1,mal Fedetã.l 'art. l:o) ma_!s graduado junto a cada Tribunal Substitutíva da ~ârit':tra to a 0~end~ proJeto em tela, 11 viria a eliminar a 
e os Desembargadores do •rrilmnal de terao 05 mesmos -vencimentos e van- missa-o de co~·t·t · - ' A Jd 1-8 0~. uossibilidade de continuar a. ser ad .. 
J t . d 1 tr' tagens que os Juizes ·dos Tribuna;" ~= 1 mçao e us 1ça Ja · us Iça o D s 1to Federal 75% (se- j to . . · ~ se pronunciou também txla rejeição mttido eorno em Vlgôr o preceito con-
tenta e cinco por· centor da remu- un ü.'! quals servrrem, obs~rvando- dêsse dispositivo ~ tido nesse artigo, após a reforma. 
neração dos referidos Ministros. se a dlfereno;a de 20% · <vmte por · constitucjonal''. 

A emenda substitutiva da Cântara cento) de um. cargo para outro quan.. , Muitas são as imperfei~€3 conti- ·FsclarPcendo aind1 ane! 
-estipulou 85% (oitenta e cinco por to aos dernaLS <art. 3.o) · das tanto no Projeto quanto na·Emen- "Eln rigor, afastada a ·necessf-
cento). dos , venciment dos Minis- , O substi~utivo ,repeliu· .o dispositivo, da Substitutiva, sendo que nesta em dadP. de reQ"Uh"!'izar a slt.lHl~ 
tros do Supremo Triburial Federal J mas completou-o. Mantendo a igual- menor. quantidade. Opinamos, por criada l)elo ato do.01 DesPmbaro-a- · 
para os primeiros citados (art.· 2.0) dade de vencímentos do PJ.·ocm·ador isso, pela aprovação do Substitutivo dorM do Dlstrftn Feder~l. os dls· 
e 80% (oitenta por ~ento) para ês- Geral d~ República e dos representan.. da Câmara, com exceção do artigo 15, positivos· da entP:ndq_ e do oroleto 
tes (art. 3.0

) _ 'l'eve em vista assim tes mats graduados aos dos mero- porque apesar ·dos seus defeitos que deverfflm s@l' re>.ieitados, uns 1lO!' 
_procedehdo, ajustar os vencimentoS bros dos Tribunais junto aos quais se lhe apontam, e mais compJet0 que lnconst.Uucionatlrtade e outros n"or 
dos- Desembargadores do .Tribt!na1 de servirem, evitou possivei5 e sibilinas o Projeto elaborado peJo Senado. desnecesJ::&riM '>ll fneonveniPnteS\ 
Justiça do Distrito Federal ao pre- interpretações sôbre. quais .sejam as As suas imperfeiçõu e deeitos são DP"=n~ce.s..r;árfn . .:: ooroue os disnô-
ceito emendado do § 3.0 do artigo 26 diferenças dos cargos naquela car- próprios da. natureza humana e o sitivos conF=Ut.m•tonfl!s, a!;.Seo-nra-
da Constituição, e destes· distinguiu reira. Assim, equiparou os vencimen- Congresso, <?POrtuname~te, poderá cor- dorE's dali! direltfl.~ nt1P. o. pro feto. e 
pela remuneração maior os membro~ tos dos Curadores ao dos Juizes de rigf·los. a ernendn. snh~t.H,,H'Il'n. Nllerem. 
do.s Tribunais Federal de Recursos Direito; e dos Promotores ao dos Jul- Sala das Comissões; em de agôs- definir. são auto'-anlicávels". .t 
Superior "Militar, de· ContaS e Superio~ zes Substitutos e fixou os vencimen- to de 1955. - Prisco dos Santos, Em anôi"'' de F=Uafi sen<:at.as e onortú-
do Trabalho que, não constituindo tos dos Promotores Substitutos em Presidente. - Heitor Medeiros, Re- .,as consirlerarõ.<>s, recofl"e n cone"'{ .. 
~rópriamente, todavia, Tribunais de 10% (dez por cento) menos que os lator. - Kerginaldo Cavalcanti· - ~nado .iurl.seon~nlto. como uma da n­
!unções mais elevadas.· Mais. eleva- daqueles (art. 10.0) Também esíípulou Ari Vianna. - Vivaldo Lima. - Ne .. hra e da nr0 ;ecão dP Pontes à.P. Mi~ 
-das no sentido horizontal c 1.1ão no o substitutivo os vencimentos do Sub .. ves da Rocha. randa, que foi nr~lso e ma~lstral 
,c::entido vertical. Procurador Geral da Justiça Militar nos seu.c:: cnmPntártM a nT'("Inó<:H" do 

A mesma proporção consignada ~o 1 em 80% (oitenta por centü) da re-· VOTO DO SENADOR VIVALDO n!'tr/i.CO"!'afo 3." do artigo 2tl da Cons-
projeto para a remuneração das Jui-~ muneração do Procurador Geral da LIMA · - · tituicão, rme. nl} rlf7.<>r do Hu..::t:rP. nro-
·zes de Direito, Juizes Substitutos e mesma JUstiça, ·equiparando, para . tn+or. deixam definida. ~,..wn merldia--
Audit--orts da Justiça 1\!Iilitar <ars. 4.o e I efeito de vencimentos, os Promotores Pedi vista dê::te ?.rojeto de lei nú- .,'.\ ~larP7.a, es..<::a au"".n-suficiP.nr,ia: 
5.0) foram guardaG.::~_<; na emenda da Justiça Militar da Polícia Militar 'i mero 9, de 1954, a f1m de que melhor A{ est6. r,nmo se PYnres"=ml n ren0 .. 
:mtstitut1va d2 Câmara (nrts. 4.o e e Corpo de BombeirOs do Distdto :r;e- me inteirasse do teo~ de tôda.s as suas '"'Bào constitucionalista, tal oual se 
5.0) também). Me.is completu, toda- dernl aos Juize~ Ruhst.itu:os (al't. 12), p:::ç«s component_es, face ao que, logo -:::J.r:cntr: no parecer em que.!U.o: 

• 
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. "Desde 18 de setembro de· 1946,1 V ..;....- Para .corrigir, finalmente, tal Em virtude· do q4e foi exposto, te .. 'tude da Lei n.o 499, de 28 de novem .. 
eram devidas as diferenças, in- anomalia, foi apres~tado· nesta Casa nho por bem encaminb.rulo o meu ra- bro de 1948. 

:dependentes de lei. ·O art. 26, o Projeto de Lei am tela, que pretende ciocínio no sentido· de profetiJ'. êste Cs artigos 2, 3, 4 e S- do sub.st.ituLi .. 
§ 3.0 • era oastarite em si. ·Tam ... revogar o arti~J t.o e .seu parágrafo voto em separado, q'.ie é o de aceitar vo correspondem _aos. mesmQ& do pro-

fbém é bastantP em si, na. sua único da Lei n." 33, I'X)M o que se pro- a colabora.;ão da CAm.ara baixa,_ cor· jeto, variando, apenas no .que se re .. 
'·concepção de agora. o a.rt. 26, cura impedir que ?S Estados conti- porificada na sua Emenda Substitutl- tere às percentagens instituídas. 

§ 3.o. Fixando como se acham, nuem a. legislar para n União. va, levando em conta tão sómente a No projeto do Senado, os Ma~t;itra ... 
os vencimentos ..ias Ministros do Isto po§to, evidentemente fica que: oportunidade por motivo óbvio de dos da Justiça do Trabalho aâo esta .. 

'supremo ·rribunal Federal, os dos . I - A Emenda co~stitucional n.o 1, úm aumento ~?era! cte vencimentos vam incluídos, razão pela qual a Câ~ 
Desembargadores do Tribunal de de 1950, para alguns doutos em ciên ... para as cultag classes beneficiadas no ara. dos Deputados estabeleceu no. 

1 
Justiça do Distrito Federal não cias jurídicas, rJão invalidou uma lei Projeto. vas dispOsições sôbre o assunto. nos 
_poderão ser menores de trinta par ordinária, qual o. de n.o 33. a que. · Jamais concordaria em· dâ.r. no en~ artigos 7, 8 c 9 do substitutivo ora 

·,cento (= hão je ser, pelo menos, aliás, visava diretamente, o que é pro~ tanto, o meu voto uesta comi..q,gão do em exame. 
de setenta por cento), os .juízes. fundamente estranb~vel; Serviço Público Civil de modo anuen- Pelos artigos 9, 10, 11, 12 e 13 os 

:vitalícios da m'lis alta entrância : n - com tal ir:terpretação dada t"e, se houvesse de rf:>oonhecer funda· lnembros do Ministério Público Fe-
. ·,não· poderão p~rceber menos de pelo Tribunal àf:>. Justiça do Distrito menta legal no ato, que originou o dera! e da Justiça Militar em cieral, 

dois têrços do :J.Ue lJercebem os Federal •. adotaJa ryelo Tribunal de desajustamento do.~ vencimentos da !oram também incluídos no DNjeto 
: desembargadorr;>c;, nem os de cada Contas da União n§.o concordou. a magistratura, ao ar.uro de situar em -e:;tabelecendo-se para os-· Curadores e 
~entrância 1medi'lta menos de ·se- alta cõrte de Justiç'l do País, o su- condições de· inferioridade oo mai.':í Promotores Públicôs os mesmos ve11 .. 
tenta por cento dos da entrância premo Tribunal Federal, cujos Minis~, g'r"aduados me.."llbros dô Poder Judi- cimentos e vantagen.s dos Juízes de 

·a·jmediatnmente s.uperior (= dife-
1 
tros continuam oom seus antigos ven~ ciário do País. Direito e Juízes Sub..stitutos, resuec .. 

_ renQa não exced~nte a trinta por cimentos; nem. tampouco hQUVe qual.. · .E:is as razões· sUpt>:iores pelas quais, tívarnente, ·e para os demais mem ... 
•Cento de uw.a entrância) .. Sem·- quer manifestação contrária de Pro~ não obstante ·aceitr.r os dispositivos bras do Ministério PUblico Militar, 
-pre que se aume-ntam os venci- curadoria Geral da República para do presente Projet-o de. Lei D." 9, de percentagens sôbre os mais alt-os VtM­
mentos dos Ministros do Supre.~ anular a decisão do Tribunal de Jus~ 1~54, com exclJ&ão jo artigo 15, por cimentos, isto é, o.s vencim.ent-ru do 

·,mo Tribunal Federal, de modo tiça local; · extemporâneo e !"ajusto, não posso .Procurador Geral e Auditores. 
·a rel)ercutir nll proporção ,co~- rrr _ Para contcrnar" a· confusão deixar de .opor firmes restrições ao O artigo 14, também. estrnnho ao 
titucional entre os novos venc1- reinante em tôrno da interpretação .~ti.go 19, na. part·:: que se refere à projeto" illicial, confere .a ~rcenti'" 

:Xnentos e lOS que ·tinham os de· d8 preceitos r;.mstitucioriais e de le..- revogação dos· 1)rece-Jtos relacionados gem de l% aos A va:liaàores Pr.ivati~ 
sembargadores, ipso ijure estão gislac;ão ordinár!a, por iniciativa de da Lei n." 33, ·de ·13 ·de maio de 1947, vos das Varas CiveiB sôbre o valor 
,aumentados os vencimentos .'dos um ·dos mais ;;,nlha~tes membros des· já.. anulados. t:cr fôrça da· Emenda das avaliaÇÕes que fizeram nor:; pro .. 
desembargador"'S Com ê.s.se au- ta Casa 0 senador, Attilio Viva!Xlua Constitucional~ n.o 1. de 1950, o que cessos de· falências e concordatas 
•rnento, po<l!" ser quebrada a pro~ _ foi aprésent>1.da inicialmente· a -se .. shia de .todo inconsequente em face :A Câmara. à.os Deputados; \P.gislan­
;p.orção entre o:. vencimentos no· guinte proposição: do regime· político v~gente. do sôbre a matéría estranha .ao ?TO· 
~vos dos df'sembar~adores e os Art. t,o _Ficam revogados 0 artigo . Rste· o meu ponto· de vista, à. guisa jéto do Senado esU;lbeleceu no ;.n"tiga 
... que perceniu.m 11~ juizes da mais 1." e· seu parágrafo único da Lei" .nú ... de decls..ração de voto. 15 que os venciméntos dos Proc.~rado· 
alta entrância. então a~enta- niero 33, de 13 ~e maio. de 1947. ·Sala das Coml~ões, em .. de agôsto l"es das Autarquias Federais ·corers-
dos ficam ésses, ipso ijure, a tim Artigo 2." _ Es~a lei entr. ará .em de 1955. - 'Vivalio Lfma.. penderão a 80% para. çs de l.i e 2.• 

dlf categorias e 85% para os de 3 u cate .. 
de que se mantenha a erença vicror na data. de sufl publicação. N." 991, d~ 1955 goria, dos vebcimentos fixos.d'Js mem .. 
roáxima cum Mrço) . Assim por Na eXPosição do ilustre relator des-~ bxos do Mi.ni.stérío Públi ... "" Federal 
diante, no aue concerne às ou .. ta comU;são d·z serviço Públio=> Civil, Da Comissdt:J . de Finanças, sõ- >JV 

tras entrâncias, respeitada, sem- 0 nobre Senad,Jr Hf'itor Medeiros, ·es- bre a emenda substitutiva da ..Câ- de igual categoria retirandO-os do re. 
'nara d De-·t~o p .. l . •.··me da Lei 2.123, de 1953, nela ouaJ •· pre, a diferença máxima de trinta clatece~se aue "a ês:;:,. ProJ"eto as dou.. os y- uu " oo rote .o ..,... ~ ~ 
de Le'. do en"'o n.• 9 de 195A foram equiparados e· invencim.entos por cento'. tas Comis.c;ões de Q,Jnstituição e Jus~ . u.u - • : "J • 

Res.c;alta. outrossim. 0 nobre senador uc·a e de Fina~<""" ofereceram substi... Relator. Sr. Mat~as Olymp10. aos Procuradores.da. Repúblü.:'l, """ O artigo 5." do projeto oriJin3l da 
<..,."Daniel Krie<;t;er a incoveniência da tutivos, aceitando o olenárlo o desta O projeto de lei em exame, de au.· senado concede a-os Mag-'.LSt<ado.s e 
' prooosição do ?ena~J? e, consequente- últ.ima, que <;e converteu no Projeto, toría· do ilustre senador Attilio Vi- membros do Ministérip , Públ.lco apo~ 

mente. dos . dlspos·hvos da emenda de I~i do senado n." 9; de 1954": vacqua, revoga o art. 1." e seu o:t..rá~ sentados, 08 mesmos vencimentos pt:!r ... 
substitutiva da .. c~zr.a:a dos ~et:ntta.- E que "tal projeto não mais con- grafo;único ·da Lei n." 33, de lJ de cebidos pelos que estiverem em ati· 
dos, "nor qu~, ·nnunumdo as d_Iferep- siste em simp~es re:rngaçãl) de dispo-

1
maio de 1947, oob o fundamento de vidade. Na Câmara, foi 0 ar'i,gc in­

ças estabelecidas. neia Cof'i..stltm~a~. sitivos da Lei n." 23 de 1947, como que à época. da promulgação da L2i t~iramente modificado para limitar .o 
dilatam as otirig~ções ·por ela Jns.tt- dizia a emenda, ·nm .. <:: em Iel fixando 33, vigorava ó parágrafo 3."· do artigo aumentQ das vantagem:: dos Magis~ 
tuidas, oneranrlo a· Fazenda Publma o: critério cte·remur.eração dos magis- 26, da: Constituição Federal em suo. trados, Mil).iStros do Tribunal ele ·con· 
COJ"l"l;~e:ncare:os ;lispeMáveis'". trados e mcmiJros de ·Ministério Pú primitiva redação, .Pelo qual os ·Dê- tas e memebros do Ministério l_-)úbli-
·F~~alizando o se11 betn elaborado blico da União''. estnmhando, pqr ou- sembarg·ado.res do Tribual de J·U;jtiça co da União a 2/3 dos auu1e:rtos ora 

par~cer, adverte qu.-• as regr~ do ar~ tro lado que, ·na suq tramitação por do Distrito Federal teriam vent.:hne~'l- coi.1cedidos aos. da mesma categoria-s· 
thm · 69 da cunst~tuiçB.o ftx~m. no Psta casa oor Ia.mentãvel 13.pso, não tos não inferiores à mais ~:lltd. rem11- e mativid_ade. 
en.t%._nto, a ~llt;l'))eta1,cia da Câma1·a fêss~ ouvida a_. Co"ri'Ji.o;s§o de Berviço neração d9s magistrados de igual c:1~ . 
imcradora, lnmtrmd1 o seu· pronun· Público CiviL tegoria nos ·Estados.. . Pelo artigo 17 do substituth'O é 
ciRmento à ao~ovaç:~.rt ou rejeição ~a Na sua tranütaç.ãc; Pela Câmara dos Sucede, porém, que o parágr~fo 3." aberto um crédito e.snecial de Cr$ .. 
modjficação fe1ta p!!la Cã.mara rev1 Deputados sof1·e.u alterações sensíveis do artigo 26 foi modificado pe,a Re~ 30.000.000,00 com o Objetivo de re­
sora. , · . consubsta~ciadas no substitutivo .en- f~rma constitucional n.o 1,- de i9.l0, gularizar a situação· .de dispru:idade 

D'ê, tais cnnsid.~rac;{lt>.s se conclui que~ ; viado, que, nos têrrrt~~ do Rêgimento, para Msegurar aos Desem'oa.rga.a.orez criada coro a ap-oEtiln. dos.. t itu1os de 
I..';- o par,l.:;t·afo 3" do artigo 26 cumpre ao senado ac~:>ltar ou rejeitar, do Tribunal de Justiça dv Distrito nomeação dos membr-o.s do Tribunal 

da · Co~stituictio F<>deral I?rece~tuava mantendo 0 proíeto original. Federal; vencimentos em quanth. não de Ju.stiça do Di.strito F-ederal. e cUja. 
que ·os Desemha.nmo:lcres .do Trtbuna! · t!'.ste 0 dilema. inferiol· a setenta· por cento do que despesa Já foi realizada noo têrmo.s 
de Jru;tiça do "'~)~tri~o _Federal teriat:n recebem. os Mini.stros do Supr mw do artigo 46 do Código de C:)nt~bili~ 
os ~se1..ts venCltw~ntrv: iguais à malS Assim f!.endo; resh1·tne sóment.e a Tribunal-.Federal. ·dade da União.' 
altJ remunerac;a-o daY mal7istrados da a.I~ernativa da esroih_!l., que não pode.rá A interpretação dos TrP .. unais " nc ~ · d d bstit t IJ • ... .c\s alterações proPostas pela C:lma~ 
·meSlna categoria. nnq Estados; eixar c reclt.~..r se'1f:O no su 1:1 1"0 sent~do de que o artigo 1.o da cüa.e.<3- ra são de todos procedentes, exceto 

4 da outra Casa do C'ongresso, escouna- Lei n" 33 continuou a subsistir co~ 
n:~ ~ ?~Pnprbnent:~ a. ess~ e ~~do de wn dos c;eus ó!spositiV{ls, o de mo nÕrma'politica autônoma l.ranti- no-que ~·espeita ao artigo ~5. 

outr.ns dmposltit:os. f:cnstltuciOnms, fol 11 o 15 abstraid'JS U.3 imperfeições que do d rn 1. .1 . . dg O artigo 15 como bem aemom;trou . d . • 33 " 1" d <o . . . - . ' . ra e u Imi e nummo e cemu~ a Egré~~'ia Comil".sã.o de Justiç?. é ex . sal\mona a a L~:'l n. .' ~e u e Illa• pululam !à apontadas pelo esclareci- neração dos Magistrados do Distrito +e o .. · -' ~ 
de l1S47, que ilAOU <mterios para os do relator desta Cn:niss:;o técnica Feder~l ~ mporâneo ao Pf?Jeto.. ~ 
veneimen. tos de~ m~~rnbros componen~ E' que ·e·' e vt·sa enJ u!'ltl·ma ar·a· ·J<•e.; P • · . . t 1 li _ i .r .. to s:;:u a.o;pecto !mancel!o nao ntin~ 

• ..,. • "· • i • , .• ..., .1 aro. corr1gu· a anoma a o em!~ 'p · t . f "bl" <.l 
tes dos TribunaJ.F .. d~ União e, ~:~nse· a. ~'estabelecer nol'mas bâsicas póra nflnte Senador Attílio Vivacqu" 'l"1'"t'· ge, __ pro tafilen e ~s ·cores ·[JU ~~-
qDue,n~e1meFntde, ·ctú

1
s JtdnzesTda i!1~s~lça do V"onciméntos dos magistradOs e m~m- sentou o projeto de lei ora. em "t>;.~ .. ;te, ~as'oamsenqu':. a.sest~,~.-~ae'mque'"n:'• econctend,·çto.:eso •d~e· 

l&;n..o e era e vs ern anos· bros do Mi ',. · Púbf o .. as d · d' T d L· o:< ... .. • • • • 
UI- A Emenda Constitucional 'nú- essas inadiáv~Í~te~~ hce d~'an6%~lia ~v~~:~ 0 05. JSPO.:u wos a 01 3 .. , arcar com a respon.sab1lldade do p.a~ 

~~- t. de 1950, modificou o parágt·a- de fato exister:te · en .... ~e. os ven"imen- · g·a.qwnto .. d{)S a:u~entos ooncedldc.s: 
fo· 3." do artigo 26 d;t Constituição, ~- tos dos MiniStros d.o, Su remo Tribu- ·Ao p10jeto in1cial, fvraJ.?-1 d.pl·P.~en· Na:'~~ condiçoe~: s01~os de _f!arecN 
tabelecendo. a :"emUr:f'ração dos De- lial 'FedeNl e os de out~os mal.l"istra· tados amda ,no senado doiS su!lstltv- favorayel l!o snbs.tltu.tivo da Camar~. 
secibal"g'adores do Tr;bunal de Juttio:;.a dos que effibora de hierarquia luenos ,ti"vos, um da· Comissão de Co'1Stl.tm- com e.x~~çao do art1go 15- qut deVB 
do Dll:itrito Fe~iE>t:a~ f'lll relaçã.o .per- elf'Vada.' t,.êm 'rell.une;a.ção superio.r ft çã-o e Ju.stiça e outro da C-omissão rte ser reJCt ado. , 
cet;tual a dos Mm·c;tr~s do :5uprerno daqueles Minist.ros". comO muito bem ~iiianças. . . . _ . . Sa1a das Comls.5õcs, ·em "17 de ag&~ 
TriJ.?~nal Fed~ral, e n~o maLo; a dos acentuou 0 nobre Senador" . Mathias . O substitutivo da Co~a{) ae F.!.· to. de 19:;>5. - cesar Very-ueiro. Pre~ 
ven~1:nentos a.c~ m'lgJStradcs esta-; o_limpio. prolat~tndo 'l _proposição ori- n~ças obteve a pref.ere~CI~ cto · o~e~ si dente, - !l'lathias Olympit;,. · Rela.~ 
du~!l'· . giu.al na Comis1>ao ~e Finanças, situa~ ~10 • p~ando a cons.tltwr o Pco· tor. - Alberto Pasqualini. - Mou~ 

IV r- Emeúdada. n Constituição em cão criada peb ·ctec!süo .i !i conhecidâ Jeto de Lcl ~l-" 9,. de 1954. rão VieiJ·a·. - Jur:acy Magalhães. ~ 
1950, modificando n redaçã'D do aludi- do Tribuna! de .Jusriça de ·"São Paulo, Na- Câmara _dOS Deputados: ~of1 t?u !leitor .Medeifos. - Paulo Fernandes. 
do~parágrafo 3," do artig{l 26, com .o adotada ;nele 'd0 Di~trito Fcd~ral e o ·B. proposição vár1~ alté.raçói!G que _;_ ~Altyedo · Duailibe. - Domingos 
que ficava rev·Jgada a Lei n." 33, -o de ~contas da _ Unt5l.l,- Tal sucedeu; culminaram. cem a úpresentaçi•> de Velasco. ,_ JúliO Leite, de ac:Orc.to 
Tribunal de Jm;Uç·~ do Distl"ito Fe~ apesar d<2- u Emenda Constitucional nm substitutivo sem dúvida ma!s Mm- c.o mo voto dado,-Vetbàlmente, no.se-n­
deral e o.Triburtal d.~;o.ontas da União, n:,.; 1. ele 1950, repete·.se, ter abrogado pleta C que m-elhor atend-e aos fins tido de sei rejeitado· o ·art. 16 -'do 

' todavia, contin1J'3Ul t':ntendendo que a o preceito· esta,,e.lecido· no :parágrafo a que -s~ destiriott, ·cte fixar-t:ritérios de s"ul..'Stitutivo. · 
lei em eau.sa, 3 ·de rt." 33, não deixou 3." do artigo 26 a .·me ~nlude a Lei remuneração dos magistrados e mero· 
de vigorar, em fac.~ do que, por íni- n," 33, de illato· lie 1947, impllcita- bros do Ministério. Público. da.-.Onião·. 
c\.ativa." própria,_ os DeSembt\rgndores niente revogadl\, er:-.enda ·c'}m que ~ :o· aiti:gQ.··l'." do·Substitutivo .d:\ :;&­
do 'l'ribunal de Justiça do Distrito l!'e~ fb::aram os \"')C<f·irne1"ltcS dos Desem-· iÍlaÍ-á \td'Jta·· critério diferente •·n1.ra o. 
dera.l apostilaram seus tttulos .na base bargndores .do D! .. ~ritO Federal- ent fixação dós·.~ Yencinümtos dos ·Minis­
do aumento substanr.!al aproYado pelo vuloJr não Inferia!" a setenta por ·(!en:.: trc.c; O.o, Supiemo ·TribunaL]''ederal~ 
Tribunt(l de· Justiçn do :~stado de São t.o ,do que pereebem os Ministros do estabelecendo. um acréscimo de· 37%, 
Paulo; --...:up1·emo Tríbunal I?ederal. calculá.do · -sôbré ·IJS .percebtdos eon ·v:;-

PROJETO M Llll liO · SEN'ADO 
· · N.0 9. de-19'54 

-ReVOyét" riw-PosititXis·'da Lei nti­
.mero 33, de lJ .. de maio :tU 1947. 

·o, congresso. Nacional· decreta; . 
Art. 1.0 l<'icam nvosados o, art-igo 

c 
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~ 

' 
~ Sexta-feira.~1.:.~9~,;=--:"'--.~"""'"""""""'~0,;,I,i.,RW>,·,;,oo,.· _c,o,.,HG_ ,R,E,s,s,..,o...;.;NA,C,;.I,O;;N;,;A,;t:,.,.,;(~S,;eç,:.:5.;;,;o,;l~l >:,.... ,......,...._~ Agôsto de 1955 2007 _ 

1.0 e ·seu parâ.r:rato fuuoo da. Lei nd~ I Art. 5.0 • Os au.ditôres 'de ·2.11. e. 1." concedidos aos da mesma categoria Contas o contrôle direto dos atos ad~ 
mero 33, de 13 de maio· ·de 194.7. entrâncias da. Justiça Militar, pa-ra em atividade. . ministra ti vos. sua !unção fiscnllza.• 

Art. 2.0 • Esta lei entrará _em vigor efeito de vencimentos pre-vistos nes~ 'Art. 17. Fica o Poder Exer::utivo dora na aplicação dos dln.helros pú• 
na data de sua publicação. ta lei, ficam equiparados, ,respecti.. autorizado a abrir ao Poder Judlciá.~ .blicos e nos atos da administração, é 

. . vamente, "l\'3.0s Juizes de. Direito · ~ ria o crédito especial até a imporliàn-: irrecusável em face dos incisos I e III 
Justt/lcação Juiz.es .Substitutos do Distrito Fede- cia de Cr$ .30.ooo.ooo,oo <trinta m.i~ do &t. 77. 

A Lei n.0 33, de 13 de inaio de 1947 ral. O· Auditor Corregedor percebe~ lhões de cruzeiros), a fim de regUlari~ Compreende~se pOrtanto o motivo 
· eo:ntém nos artigos cuja reVogaçãÓ rá 10% (dez por cento) mais que o zar .os pagamentos feitos a Maglstra~ p-Oí-que os contratos, quandÓ por quaz .. 
ora se propõe, normas ,a serem ob~ Auditor d~ 2.a enttê.ncia. dos, membros do Tribunal de Con~ns quer modo interessam à receita ou à 
servadas na fixação de: vencimentos Art. 6.0 OS Juizes dos Tribunais e representan:te1:3 do Ministério·Públi- despesa s6'se reputam perfeitos depois 
dos Desemba1·gaàores do Trlbunal Regionais do Trabalho das 1.a e 2.a co, com base no art. 46 do Código de de registrados pelo Tribunal de contas. 
de Justiça do Distrjto Federia . .E."t~l-'l Regiões p-erceberão menos 20% <vin Contabili?ade da União, de 1 de }a~ Entretanto, o nozso estatuto magno, 
do art. 1." os Desembargadores do Trl· ~te· por cento) que cs Minístros do neiro de 1953 a 31. de dezembro de par a atender a cir~unstâncias de 
btu~al de Justiça do DiStrito Federal Tribunal SuperiDr do Trabalho e os 1954. cunho excepcionãl, e, perfeitamente 
tterao vencimentos superiores, pélo me· JUizes dos mais Tribunais Regionais § 1. o Fica reconhecido aos Minis~ justificáveis o que.cham.aríamos de um 
nos, em cinco por cento, a mais alta do TraJbalho menos um têrço que os tros do Supremo Tribuna.7 Federal c critério de política legal, admite que 
remuneração fixada para os lllag.is· referidos Ministros. ao Procurador Geral dt:t Repúbliaa, a recusa do registro operará apenas a 
trados. de igual categoria nos Estadcs. Art. 7.0

• <?~ t:residentes das Jun· por conta do crédito a que se re!f!re suspensão da execução do contrato, 
A epoca da promulgação da Lei tas de Concllm.çao e Julgamento do êste artigo, o direito a percepção da a.té que se pronuncie b Congresso ifit­

n.o 33, vigorava 0 ·§ 3.o do art 26 1 D]strito Federal, N!terói, Yitó~ia e dife~ença entre os seus vencimer.~os tigo 77, § 1,o). . - · 
dS; .consttiuição Federal ~m sua 'pn~ Sao Paulo per~eber~o 80% (Oiten~ atuais e lO% (dez por cen~o~ a mais No caso em a)Jréço, parece-no~ 
nuhva redação ·pela qual 05 Desem~ por cent?) .dos ':'enc1m~nto~ dos Júl~ do? que perceberam os M1mstros do não ocorre qualquer nulidade sub~· 
barg~dores do Tribunal· de Justiça zes do.s Tnb~nms ~giOTifl:~ do Tra ~:bunal Fe~eral de Reour~os !"' oa:- tancial, de caráter absoluto. 
do .Distrito Federal teriam vencimen balh? das 1. e 2. Reg10es, e os t~ d.e 1 de Jan~iro de 195 .. ate 11 VI~ Alega-se que a publicação embora 
tos não infe~iores a mais alta remu~ F!'esl~entes das mais Juntas de Co~ ge,nc2l~ o deFsltcoalerle,conll•·,·do •o Ml·n,·s- f~itu, o foi. com· o ~trazo taÍnb~m dá! 
neração dos magistradas de í"'"Ul Clliaçao e -Julgamento também 80 ,o . -=- "" dtM E lgun se J es <::em ma e 
C.tegorl·a n~ Estado•, ·.. e>"' (ottenta. por cento). dos .venciro.entos tra do Tribunal de Contas da crn1ão · ~ a 8 ~ 0 , "' . 

15 
x·· v, "' . . . . 1 , "lres.sao, como seJam a Juntada d'\· 

Sucede, porém, que 0 § a.o do ar· dos Juizes dos Tribunais ~egwnms que,. em. a.ttvldad~, haJa perce.),<l:O documentos por fotocópias, etc. 
ti~w 26 foi modificado ~la Reforma do Trabalho das outras reg1oes. venc1mentos infenores ~os dos dema1s Mas isso nã nos arece oder po· c t't · aJ o 1 · membros do mesmo Tnbunal, no pe- . 0 .. P • P . ons 1 ucwn n. , de 1950 para Art. 8.0

• ·Os Vogais represcntan· riodo compreendido entre 1 de J·a!":!.el· lí~1co que somo_:., bastante pa1a tul.· 
assegm.:_ar &os Desembargadores do tes de empregados e empregadores . ro de 1953 a 31 dedezembro de 195-t, mmal' no <COntrato e co .. mo orgã.o C!.U\ 
Tribunal de Justiça· do·-Distrito Fe~ nas Juntas de Conciliação e Julga· por não haver apostilado seu título r'e cab~ e._carar a. matéua à luz. dessa 
dera! vencimentos em ~quaritia não menta pE'i'ceberão, por .sessão a que nomear-ão od ireito à percepção da com emencia, opmamos no sentido di! 
inferior a setenta por cento dó que compare....~rem, 1-30 (um trinva diferen"'ça 'de venci ntos correndo ~ · s~r aprovado 9 Projeto de Decret-o ~e· 
recebem os Ministros ·cto Supremo avosJ dos vencnn· entos dos JulZ· ,., me ' gLSlahvo 0 23 de 1955 que valrd:J 'b F ' "' despesa por conta do crédito especial n. .' • Trl unal ederal. ; Presidentes das respectivas Juntas, o contrato al\\d do Atr é d to d p· d L 1 a. ser aberto em virtude desta: lfü. '. ~·~ 
~ivo :~os Poede~ :ixec~tiv~ :r de el~e~: ·:.te,:,,o máximo de vinte sessões meu· Art. 18. Para execução. desta lei, ; Sala da;. Comis~oe.s, em 14 d; .. _.,t~· 

\ - d · · d , os Tribunais, pnela mencionados, e os .. ho d.e 1. .. 65. -•. Clmha. Mello, ... --~-
pre açao consagra a no ·seio os tri· Art .. 9,o, o ~ocur•dor G.•ra1 du dente K<rg naldo Cavalcanti Re 

ad t I ·b 1 .z;-.. "' - Ministérios respectívos farão apust.I~ ~ · - • 1 _ • . ' 
bunai.s, .o ada. peo Trl una de República. e o repr-esentante mais lar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os la~or. -.Jarros Marct!l.tao .... - Gtl· 
contas, entendeu-se QUe o art. 1.o graduado do Ministério Público te~ títulos de nomear•ão de seus memb:'..:-3 ber~o Mart~tho: - Dan_zel Kde~er. -~ 
da citada Lei n.Q 33, continuou a rão os mesmos vencimentos ·e van- e Juizes e dos representantes do Mi- 'I Rut P~lmetra._ - LOUTt1Jül Fon:;eq. -:-
subsistir como norma politica autô• taaoens pecun1'ári'as dos Juizes dos Benedtto Valladares Arg<1ntro F1 t· r · nistétio Público, Auditores da Just1ça . .-. · - ·. ;-
noma gara.n 1dom de um IDltte de Tribunais junto aos quais servirem. Militàr da Policia Militar e do Cot·po guc.1edo. . .,..J 
remuneração do.s Migistrados do . h\, 10. os curadores e os' Pro- 1 

·st ·t =ct aJ · · · i e1 .o-.L de Bombeiros do Distri.to Federal el N.' 903, de 1955 01 rt o J,.· .... er , e assun, compat v motores aa Justiç.a d oDistrito Fede· -
Om O tua! < 3 o do art 2" d Lel Advogados de Offt:io da Justic.a MUi· c a :~ · · u a ral e ·dos Territórioo terão os mes· tar. Da comissão de Finanças, sôbre 

Magna. in _. mo:; vencimentos e vantagens· pecu· Parágz·afo único. Em nenhuma !ti-, o Projeto de Dzcfeto Legislativo 
Ante o· exposto, lpoe~se a· revo;. ni,.,.,·as· dos Ju!Z· es de Direito e Jul- ''o 23 a 1955 - d dls 'I' o 1 ~ po'tese poderão ser pagos 'vencimento:;, · • e · gaçao expressa. os pos1 1y .s, ei zes Substitutos, respectivamente. 

gais indicados, até que-: se· disponha super~ores aos fixa?os nesta lei, A nem i'- Relator: Sr. Heitor Medeiros. 
sôbre à regulamentação do pr(X>.eito o Promotor Substituto perceberá apostllado5, a partir de sua vigenc:in, 0 . t d - t L · 1 t'vo 
constitucional _ inatéria ;qtie~ aliás, menos 10% (dez por cento) que o Pro~ os títulos para efeito de aumento àe 0 Prole 0 ,.e D€cre ·0 egiS :;t·Ia 
pode ser de iD.lc:iativz.. desta Casa.~· motor, -e o Defensor Público menos vencimentos de magistradas e mem.l n. 23• de 195j, aprova com asttt ... 

Sala. das Sessões, em 9 de março 20% (vinte por cento )que oPromotor bras do Ministério Público que nã.olmento de 14 de abril de 19~5. 01 C0~1• 
de 1954. - Attilio Vi-vacqtL{t. Substituto. decorra d~ suas disposições. I trat-o cele~r:;do ell) 5 de a~rll de _19o4. 
--- (. . , Art. 11. ·os vencimentos do Sub· Art. 19 .. Ficam reliogadas tôda3 as- entre.? Mmu;tério da q_uena e octpone 

Projeto publicado -no· ''Diário do procurador ·Geral ·da Justiça Militar disposições .de leis anteriores· relacfvas i ~arsih P.ara ~xploraçao de um-;; ser· 
congresso Nacional'• a~. ~10 (]e março corresponderão a 80% (oitenta por a. vencimentos dOs Ma.gistrad-:.s e' VIço de. 1.e8 !'a_urante. · . ,, -

1 &. centó) dos que perceberem o Procura~ membros do Ministério Público cef~-~ O Mmis~eno, d~ Guena, efe,tu~u 
de- 95 ~. • . . A. , dor Geral da mesma Justiça. . ridos na presente lei, inclusive da Lei cnncorrêncJa publica. par~ explo~~Ç9.0 

Emenáa.. substltutwa da qa~ Art. 12. Os Auditores e Prometo~ n. o 33, ·rte 13 de maio de 1947, uealj do ~estaurante. que funciona n'? .. seu 
mara dos neputados ao proJeto res da Justiça Militar da Policia Mi~ como quaisquer out~s disptlsicões ~::m, prédi(). t~ndo ~ s1do celebrado ,•;J~·-rato 
n.O 4.860·D de .195~, .d~ _Senado litnr c do Corpo de Bombeiros do Ois- contrfl.rio. ~ I com o c1dadao qctdone J\.,-·lr.Slll, em 
Federal, ~e ftxa ;crlteno para trito Federal, para efeito depercepção Art. 20. Esta lei entr~rá em vigoT 1 dE-·ta dei 5 de abril de 1954· .. ~ 
novas v.enczm:entos dos membros de •vencimentos, ficam ·equiparado-;, na data de sua publicaçao. I O Tr .. bunal d~ Contas, entJ.et:_.ánto. 
dos tr~bu~ts e_ :epresenta.?!tes respecth'amente, nos Juizes de Dircgo lhe recusou teg1sLro, porque o pon· 
dO ll;ftntstérzo Publ~CC? ·t1_a Untao, e Juízes Substitutos da Justiça cio Pareceres ns. 992 e 993 I trato não fôra publicado no p}.'aZO 
e da outras ~rovzdenctas · · Distrito Federal, cabendo aos .Advoga~ legal. 

J Congresso N.a~10nal decreta: 1 dos de Ofício, que servem junto ú.S do 1955 Não nos parece justo que se ii'Iva· 
~t. 1.o Os Mmistr~s.do supre~o referidas Auditorias, vencimenwS lide um contrato com prejUízo não só 

Tnbunai Federal terao selll!l venCI- iguais aos dos Defensores Públicos. • No 992, de 1955 para --o contratante, como para. o .pró· 
mentos acrescidos de A 57% (cmquenta. Art. 13. Os Advogados de Oficio · prio poder público, que terá de 're-a.-
e sete por cento) soPre os fiXados ele 2 .n entrância da Justiça. Miliiar, , ~ _._. . - lizar uove..s despesas de editais. exame 
pela lei n.0 409, de 28 de nmrembl'O pal·a efeito de vencimentos Previstos J)a_ com:ssao de C~1ts: rt1lZ-7'UO e· de propostas, só pelo fato de não t...er 
de 1948. . . . nesta lei, ficam equipara.dos aos De- -;:;i~çai./g~~r;iigo P~o;et~3 ~~ ~:; havido publicação do contrato:~ em 

ArL 2.o. Os vencimentos dos M.1~ tensores Públicos. Os Advogados dC . . · -, ' ~ ... 1 tempo hábil. Assim, cabe ao congtes· 
Tr'b 1 Fed al de e - aprova, cam 0 adttamento, ~ ~on~ I' .so, suprir a deficiência formal --~ 

nistros do 1 una er _., • r Ofício de 1. a entrância da mesma. Jus- t:ato celebrado entre o Mzr..~s~~- i fundamentou a de:üsão denegatórJ!t':lfo , 
cursos, do ~l'ribunal. ~e· Cont!lS, ~o tiça perceberão nten~s .20~ (vinte por no da Guerra e oddone MaJstlt.ITribunal de Contas par meio de .. um 
Superior 'I'nbunal· Militar c do Tn- cenAt~) q
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1
. I Relator: Sr. Kerglnaldo Caval~anti. 'Decreto Leg~'slativo ttpral·a-ndo o illu· 

bunal d-o Trabalho corresponderão rv. . s avoga os nva tvos \ . ·J • \ f ~ -d 
a. 85% (oitenta e cinco_ por centó) das Varas Cíveis terão direito a 1% A concorrência pública, efetuada chdo contrato, cu O reg1s ro 01 - e.-
dos que perceberem os Ministros dQ (um por cento) do valor da avalia-;2.o pelo Ministério da Querre, para a ~egado. . .. · . _ •1 
Supremo Tribunal Federal. dos bens que fizerem nos procesos ae exploração do restaurante que furi·', Ne~as c~mdlçoea. R Comi~sao dtY,Fl .. 

falências e concordatas. ciona no Pa.Jácio da Guerra toi ad- 1 nanças opma· pela aprovaçao do Pro .. 
Art. 3.". Os vencimentos dos De~, • < jeto no "3 de 1955 '' 

b I d Art. 15. Os vencinlentos dos Pro· judicada ao Sr. Oddone Marsili, con· 1· · .!/. • ~· • ~embru·gadores do Tri una e .Jus- sala das ~mis.so"" em 17 de a~sto " curadores das 'Aútarquias Federais, forme contrato de 5 de a.bríl de 1954 1 - ~ ~· • f>~ 
tiça do Distrito Federal correS})on- nos trêmos da Lei n.o 2.123, de 1 de ao qual, no dia -14 do .mesmo mê.~ foi se 1955 · -. Cesar V~rguelro, P~sl ... 
derao~ a EO% (oitenta por cento) dos 1 dente Hettor Meaezros Relator· dezembro de .1953, corresponderão a lavrado urn térmo adiciona~·. rehfi· . · - • ' . ·. -
que perceberem os "Ministros do su: $O% (oitenta por cento) para us de ·cando clàusula. . j vommqos Velasco. - J!a.ulo fr?.rna'J!_-
premo TribUnal Federal (art. 2B, 'il La e 2.n categorias e 85% (oiten~.a e O Tribunal de Contns da UniãO,· d~s: -Alberto. Pasqualm.!. - Moutao 
3'o u'a Constituição Federal) . 1' · Vteu"<! Alfredo Dualibe Ma cih-co por cento) para os·de 3.a ~at.e. entretanto, lhe recusou liminarmente! _ · y- • • - ... 

Art. 4.o. Os vencimentos dos Jui· goria dos vencimentos •fixos dos ,:n8m- o registra respectivo, parque o con-1 tluas. o,ym1?!0· - Juracy Magallta~s. 
zes de Direito do Distrito Federal r bros do Ministério Público da UnHi.o t.rato não tôra pUblicado no prazo,- JUlio I;et~e. ' 
e dos Tenitõrios corresponderão .a ·de igual categoria. legal. I 
80% (oitenta por cento) dos venci- ArL 16. ·Os Magistrados, Iviinis•:rcs\ Dai a razão de ser a P.spé;le zub· Parecer. n: 994, de 1955 
mentos dor. Desembargadores do Tri do Tribunal de Contas do. Uni~o e metida ao pronuncir.fmento ,'lo con-

1 buual (1e Justiça. dO Distrito Federal membros do Ministério Público apo- gre:::so Nacional, ex~vi do § 1.0 do a.r- 1 . Da Cmnie.são de Redação 
e os dos Juizes SulJstitutos e do Rc~ sentados, que atualmente percebem ~s tiga 77 da Constituição da República: ! ncdacáo final do Projeto de. 
gistro di vil n, 2")%. (vh1te por cento) v~ntagens da .inatividade p~los r;o~r~:cs Como se- vê, é de louvar-se o. zélo ·

1
. Lei d!L ~Câmara n:.o 129, de lS55. 

menos dos que perc::.bét•em os Juizes da trnião, terão, sem prejuízo dós çro· Escrupuloso do Tribun~1 d.'O' Contas 
ll:ê Dir-eito (att. 26 § 3.CI dr .. cons~i· ventos em cujo bÕZo se encont1·em. na obseY~:il!ê:::l da.~ 0~:i~~nc!a.;; {egais. i 
t.uicã.o Federal) .' 2/ (dois terços) dos aumc:1tos 'Jra. A. pon.stitU.i<.;S.õ atrft)Ul no T!"ibur~r!l: (~ 

R.Jl::t{)r: Sr. Mourao Vieira. 
A Comis.sr,o apresente. & redaçfi<j 
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final (fi. anexa) do Projeto ele Lei 
n.o 129, de 1955, de in~é.~tiva da Câ­
mara dos Deputados, 1e1ta, no textv, 
a alteração constante da e.menda da 
Comis.são de i'inai1ças considerada de 
redaç-ão. 

Sala das Comissões, em 17 'de agôs~:J 
ãe 1955. - Júlio Leite, P:residentf 
Mourão Vieira, Relator - Costa 
Pereira. - Argemiro Figueiredo. 

ANEXO AO ·PARECER N.' 994, 
DE 1~55 

Redação final do Projeto d-~ 
Lei da Câmara n.0 129, de 1955, 
que "revigora até :..958, o prazo de 
validade do crédito esp.zcial de 

....._ Cr$ !5D.üêO.üOD,OO aberto pelo 
·~---Decreto n.a 31.481, de 18 de se­

tem 'Jro de 1952 pan, atender :B 
despesas '-:om o' contrato celsbra­
do entre J Departamento Nacio­
nal· de Estradas de Ferro e a 
Sociéte Générale 'd0 Constructions 
Electriques et Méchanzques Als­
thon e a Empresa Construtora 
Ernesto Woebcke S. A. 

c) CongreESú Nacional deCreta: 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1955 

' 
Parecer n. 996, de 1955 

:;;>a Com!ssã() de R:edação _ 

Redacão jinat do 
Decretô Legislativo 
1955. 

Projeto 
n.0 24, 

1 pela limitação do fornecimento aos I que institue M feC.eraçes, ficou omissa 
~ rualc; abastados e cxclusãa da.s p-es· quanto a fixação· do local em que 

I soas de me!1or c"apacid9..de econômic.a: deverá -ser instalada a sede dêsses ór~ 
Atendendo a que, se prevalerem as 1 gãos de grau sUperior. 

tlP atuais tarifas fl C.E.M.I.G. terá fa- 1 Não estando, portanto, expresso na de lhado inteiramente às sua.s t'inalida- lei, o critério de fixação das sedes 
des, tornando evidente o fracasso do dê::..<Oes órgãos sin1icais de grau supe· 
plano do govJrno mineiro, no tocan- rior, no caso as. federaçõ=.s, que em 

Rélator: Sr. Costa Pereira. te à energlR elêtrica; gBral agrupam sindicatos de todo um 
A Comissão apre:zenta a redação Atendendo a que não basta produ- Estado ou c1e uma determinada regi~o 

final (fl. aneXa) do PrOJeto de De-' zir.energia, mas é indispensáve-l pro- deixa, assim, uma laCuna inconv~nien­
cret-o Legislativo n.r· 2·~. de 1955, de d_uzi-la a preços accezsíveis, para per- te i;. própria organização espe-cial. 
iniciativa da Câmara dos D:oputados mitir o seu uso pelo maior número. Essa omi.Esão, portanto, deve ser re-

Sala das comi:::sões. em 17 de agôsto R::quer o abaixo assin'ado se digne parada. O presznte projeto visa essa 
de 19'55. _ J,ú!io Leite, Presidente V. Ex.a so·:ritar informa;ões ao ExmO. reparação, corrigindo, assim, uma fa­
- costa Pereira, ttelator. ~ Mottrlio Sr. Ministro 'da Agricultura. sôbre o lha que evitará controvérsias futuras 
Vieira. _ Argemiro Figueiredo. seguinte: nas organizar;õ~ sindicais brasileiras. 

ANEXO AO PARECER N.0 99-6, 
DE 1955 

ai Se "'as tarifas cobradas pela Cia. Sala das Sessões, 18 de agô.sto de 
de Eletricidade Media Rio Doce, suJ::si- 1955. - Mendonça· Clark. 
diária da C.E.M.I.G., são, ou não, " 
superiores às cobradas em outros mu- LEGISLAÇAO CITADA 

Redac.a-o Ft'nal do Proj'eto d8 nicípios d~ :~Tinas Gsrais; C l'd • d i d b l' 
• • • 

0 
b) Se, ao .ser~m postas em funcio- onso z açao as Le s o Tra a rtO 

Decreto LegtslatlVo 12. 24, de 1935 nament'o as novas usinas elétricas Art. 534 .................•......... 
que aprova o contrato celebra:l.J . ~ d · · · 

t ' D a 'ta ento dos Cor- constrmdas pelo governo e Mma!: 4''§ 1.o As federaçes serão constituí· 
en. re O .eP ~· m 1: n Guais, através da C.E.M.I.G. e das por Estados, podendo o Miil.istro 
rews e Te~eqra_,os e a trma Co s- . outros entes autárquicos, houve, nos do Trabalho, Indústria e Comércio 
trutora Ftguetra r...tda. ) mu::ücipios beneficiados, au.mento da.:: I autorizar a constituição de federaçes 

Pço saber aue o Congresso Nacionsl tarifas pagas pelo fornecrmento d€ interestaduais ou nacionais". 
:w~ovou nos "t.êrrnos do art.. 77, § 1.'~ luz e: força em relação aos preços 
da ConsUtuicão Federal, e eu pro- antenores; O SR. PRESIDENTE: 
mutgo 0 segÜinte . c) Fornecer um quadro comPara"' 

DECRETO LEGISLATIVO 
Vai ser lido . outro projeto de lei 

enviado à Mesa. - (Pausa) . 
Art. 1.o. É revigorada, até 1958, a 

vigência do crédito especial de Cr$ 
150. CQ(). 000,00 lCer.to e cinquenta mi-
lhões de cruzeiros}, autorizado pew. N.o 1955 
Lei n.O 1.610, de 2'1 de maio de 1952, Art. 1.0 • ~ aprOv:ado o têrmo ·le 

tlvo e-ntre as tarifas cobradas pela 
C.E.M.I.G. e suàs subsidiárias e a! 

. cobradas nos outros municipios por 
empr~sas privadas: 

Lido e. apoiado, vai às Comis­
sões de Constituição e Justiça, de 
Segurança Nacional, de Serviço 
Público Civil e de Finanças, o se~ 
guinte 

e aberto pelo oec~·eto -.o 31.481, de 18 ::ontra:..O celebrado a 25 de nov-embro 
de. setembro do mesmo ano .. a fim le de 1953, entre o De!}artamento dos 
atender às despEsas com o ·contrai: o . Correios e Telegrafas e a firma Cons­

·cte 5 de outubro de 1953, celebrado I trutora Irmãos J'igueira Limitada. 
:·ntre o Departam.ento Nacional d·~ uara construção dos. prédios. destina­
_' ~stradas de Ferro de mn lado, e rle dos às Agências Postais-Telegráficas 
nutro a Société 3-énéralc de Cons-· 

1 
de Afonso Cláud·:... Aimorés, An­

_,·uctions Electriques et Méchaniqu~s 1 cllleta Conceiçã-o da Barra, Gua~ 
\lsthom (Pa'ris, França) e a Empresa 1

1

rapari: Itaguar.~u e Santa Leopoldina. 
.>onstrutora Ernesto Woebcke Sacie- nertencentes à Diretoria Regional do 
,ade Anônima. ,Esoírito Santo. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições Art. 2.o; .Revogam-se as disposiçôes 
em oontrar1o. 

d) Qual o valor exato das inversões 
alegadas pela Cia. d~ Eletricidade Me­
dia Rio Doce para servir de base ao 
calculo das tarifas, bem como qual a 
·nversão considerada para o cálculc 
d ·.s mesmas tarifas em outras usinas 
sediadas no território nacional, de 
capacidade aproximada; 

e) Qual o inteiro teor do contrato 
de concessão firmado entre a Cia. 
de Eletricidade Media Rio Doce e c 
govêrno Federal; 

f) Se as inversões alegadas pela· 
referida subsidiária da C.E.M.I.G. em contrário.: . foram devidamente fiscalizadas e 

Projeto de Lei do Senado. 
N· 25, de 1955 

Transforma junções de caráter 
permanente em cargos isolados de 
provimento efetivo, no Ministério 
da- G-uerra, e dá outras provid.Bn-
cias. · · 

o congresso NaciOnal decreta: 
COMPARECEM MAIS os SENHORES· Comprovadas. segundo as hormas cón- Art .. 1.• Ficam transformadas em 

Parecer n. 995, de 1955 SENADORES: tábeiS em vigor. cargos !solados, de provimento ele· 
' · Rio de Janeiro, 18 de agõsto de tivo. as. funções ne Tesoureiro-Alixi-
Dc.r. Comissão d~ Redação Sebastião Archer .;_ Mendonça 1955 .. - Lucia Bittencourt. ~ . liar, de ca:áter Ptrmanente,· exercidas 

~ . . Clark - Fausto Cabral - Georgino por servidores civis nas Tesourarias 
; t • ~edaçao_ /mal d

0
°· ProJeto _de 1 Avélino _ Reginaldo' Fernandes - O SR. PRESIDENTE: e Pagadorias do Ministério da Guer-

• Le' da Cam,ara n. 135• de 1905 · GeorginO Avelino - Freitas Caval- · ra, nos têrmos do· disposto' nos arti-
Rerator: sr. Mour.ão Vieira. canti -- Attílio 'Vivacquà ~.Paulo, ~ôbre 1~ 'Mesa projeto de lel que go.s -1. 0 e 2. 0 .da Lei n·.o 403, de 24 de 

r:rnandes Cesar verguezro - var ser Ido. setembro de 1948. 
i( Coinissão apresenta a Tedação Mo1tra Andrade - Domingos Velasco Lido e apoiado, é despacho às · Art. 2.- 0 Os órgãos de yessoal ~e 

final (fl. anexa) do Projeto· de Lei - Coihbra Bueno. Comissões de constituiçéio e Jus- cada umdade administrativa apostt-
-.n.l:'.:f 135, dê 1955, originário da Cã-· DEIXA'.'.· DE COMPARECER OS tiça, de Legislação social e de' Iarão os·.títulos dos funcioriários de que 
mai-a dos Deputados feita. no text,o, J.: ·Revisao de consolidação das Leis trata a presente lei. 

:_a jjl.lteração constante da emenda l!e SRS. 'SENADORES; do Trabalho 0 seguinte. Art. 3. 0 Para efeito de classific.:;-
re,c,!ação,.oferecida pela Comi.ssão l~_e Waldir Bouhud _ Novaes Filho - ' ção de que trata o artigo 1, compre-
·FiJlanças. Jarbas Maranhão - Rui Palmeira - Proj'eto de Lei do Senado ende-se na arrecadação todos os mo-

Sala das Comissões; em 17 de agôsto aernardes Filho - Lúcio B~tten~~urt vimentos de valoffs das Tesourarias 
M• 1955. - Júlio Le.ite. Presid~nte.l~ Antonio de l!arros- JOf!O Vl_l.as- . N· 24, de. 1955 e x~~~d:.~~ presente Lei ·entra 'em 
.Mourão Vieira, Relator.,- Costa. Pe- bqas - Othor: !ad~r - Alo Gwma- Altera o § 1.o do Art. 534, da 

. r~r•. _ Argemiro· FigUeiredo. raes _ Moises LUfllOn - Gomes ~-:; . Le•·s do Traba- vigor na data· de. sua publicação, re-
• C« Oliveira - saulo Ramos - na mel Consolidação das voga das as disposições enr contrário. 

ANEXO AO pAfl.ECER N.o 995• · Krieger - Armando Câmara. lho. . des~~~e. ~as Sess~es, e~ 1~ ·de agOSto 
DE 1955 O Congresso Nacional decreta: .,.""' 

O SR. PRESIDENTE: Art. 1.o o I I·' do Art. 534, da Con- Justificação 
Redação Final do Projeto de F<:"tá finda a leitura do expediente. solidaÇão das Lei.s do Tr~balho, passa A Lei n.o 403, de 24 de setembJO 

Lei da Câmara n.O 135, de 1955, Vai ser lido um requerimento de a ter a seguinte redação: de 1948, acima citada, reestruturou os 
que concede à Sociedade Médica nobre Senador Lucio Bittencourt. - Art. 534. _ ' ~ . , 1 cargos de Tesoureiro e Ajudante de 

~-.,.. de Uberlândta v <tUxíbo de Cr$ <Pausa) · ' § 1.0 As Federaçoes serao constitUI- 'I'esoureiro do Serviço Público Fede-
~ 2<:0 OQO,OO para a realização do · das por Estados, tendu suas sedes nas ral -inclusive Confer.entes de Valo-

7.0. Congresso Médico do Tri4n- ·E' LIDO E DEJ."?ERIDO O SEGUINTE resp~ctivas capitais, ,J?Od~ndo o Minis- res' e Conferentes, todos do Ministé-
gulo Mineiro e do Brasil Central. , _ tro do Trabalho, Industrm e Comércio rio da Fazenda bem- como-'reestru· 
e dá outr,;:.s providên~ias, Requerimento n. 368, de '1955 ~utorizar ' ~onstituição. de federaçã~ turou as Tesour'arias dos demais Mi-

. • mtere!taduaLS ou t,Iac1onais, nesses nistér-ios ou serviços autônomos. 
O Congresso Nacional decreta: Exmo. Sr. Presidente do Senadcl cas~ .as ·se~es serão instaladas naE Não é menos justo, também, que, 

'"'Art 1 o m concedido à Soch~dadc _, ederal. cap.ItalS , CUJOS ~tados agruparem através a transformação r-e-ferida no 
MédiCa de Uberlâridia o auxílio cte ,. - maw~ n.u~ero de smdicattos em suas Artigo 1. o dêste Projeto, se proceda 
Cr$ 200 'G" ~ <auzentos mil cruzei- I Atendendo a que a. p~pula~o ~E c:mstitmçoes. do mesmo medo com TelnçãO ao Mi-

.v v,uv · Governador ValadaTes Mmas Gerats · ·2 o 1 1 t · toor · t · · d 'G t d d roS) pela realização do· 1 u Concrre55o 1 ' . 1.t . d Art. . Esta e en rara em v., ms erlO a uerra, es en en o-se 
Médico çt0 Triânrrul.J MÍneiro "'e uo vem Pfl:ga~do pe a energ::f' ~ ~ nca ,._e na data de sua publicação,v finado aqu-ela reestruturação aos funcioná­

. Brasil Central 0~-onido naquela ci- que .. d.lSpoe ptreçdos ver 1 a eJrame~-~ revogadas as disposições em contrário. rios em exerci cio nas TeSQurarias do· 
. ' ~ • protblttvos, es an o as ~ asses. me 10' . . _ 2·derido Ministério, cuja situação se 

dade, em JUnho de 19o5 · favorecidas da fortuna rmpedrdas de Justljwaçao .en{luadra perfeitamente nas condi· 
. . Art. 2.0

• Para atender ao disposto consumir aquela eriergia · _ . · .' - t b 1 ·d 1 ·z d · 
no artigo anterior, é 0 Poder autori- . · . A Secçao V, do .ca~ttulo I, d~ T1- ço;s .es a. e ec1 as pe a cr a a Lel 
zado a ahrir, pelo ~finistério da Edu- At~~ttendo a que o. tomec1me,nt~ ct: tulo V, da consolldaçao.das Le1s doln. 4{)3. o 

1
_ • 

0 
• 

cação e cultura, 0 crédit-o especial de 1 eletncrdade pelas· ~anfas elevad~s~Ima, Tr3;ba~ho, ~a l?ar.te 9ue urata das !ls-~ ~rt. ~. da . C-ta da Ler n .; ~03 foi 
Cr$ 200.o-oooo ·(duzentos mil cruzei-[Cobradas pela· em. de Eletnc1dad: soc1açoes smdlctns o.e grau superwr m:Ls al~!ll· p-o1s_. .os Tesoure.rc~ .e os 
ros). ' Mod . Rio Doce. subsidiária da C.E. estabelece em seu art. 535 que :•as TzEou_r-erro.<:-Auxihs_:e_:; q,u~ s~rv1.ssem 

. \M.I.O .. em v~ ae corresponder 3 C::mfede~·a,.ões terão sedes na captta:lno.s d:vc:r~as_r-~pa:t~ço2s.~2-~~:-:1:.s, CJIO.o 
. Art. 3.0 • Esta lei entrnrá €m VlgOl\ um oenefício para as populações, co:m- da Republlca" ext.ranume:anos-r:nenSa!I.Scas; p;..ssa­

na data de sua publicação, revogadas verte-se~ em pesadlSslffi["; onus e g"'\ Já b art. 534, em seu parágufc :am a se-r Te5:JUretros-Auxiliares, c·OJ!l 
8ll disposicõts em -:ont.ráric. "')mtitui c:rt Dní.t~'!~ anti-:iemo.~rát\ca primeiro, da me.sma Seção, na parte o me$mo r2f!:·.'io de Te3onrei!·o-Au;;i-
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llar de responsabilidade igual à sua, 'J mais Ministérios ou serviços autôno~ I 
pelo movimento da l"€sp-ectiva Tesou- mos. 

É LIDO E APROVADO O SE- RESPONDEM A CHAMADA E VO• 
GUINTE TAM OS SRS. SENADORES: 

Renuer·lmen!O_ n· 370, de 1955 Vivaldo Lima. - Mourão Vieira. 
~ . - Cunha Melo. _ Prisco dás San-

r~ria,_ no~ têrmos do Artigo 1. 0 da. ! LEI No 2 284 _ DE 9 DE AGOSTO,. 
c1tada Le1 n.o 403. : · · ~ , 

Ora, aconteceu oue no Ministério 1 DE 1954 
da Guerra não haviá servidor no exer- . Regula a estabilidade do pessoal 
cicio da- função de Tesoureiro, Te- extranumerário mensalista da 
soureiro·Auxiliar ou Ajudante de Te· União e das autarquias. 
soureird; havia, sim, como ainda há, 
.servidores de outras carreiras,- bem O Presidente da República~ 
c o mo extranum~rários:-~mensalistas, Faço saber que o congresso Nacional. 
ex~rcendo1 .de jato, a funçao·de Tesou- decreta e eu sanciono a seguinte Lei: I 
reiro~Auxthar. . I Art. 1.0 • Os extranumerários men-
Assi~ sendo, é d'e inteira justiça , saHstas Ça União e das a~tarquias que 

que SeJa sanada, pelo congresso! esta contem ou venham a contar mais t:e 
inj_ustiça, ~ma vez que 'ao:;. s'2~dor~s 5 (cinco) anos de serviço públi~o. inin~ 
~UJa:; funç~~ e resp-~nse..bihda~ ... s sao terruptos ou não, s~rão equiparados 
1gua1s, devera ~ca·ber 1gua_l venc1mento aos funcionários efetivos para todos 
ou· remuneraçao, como e o caso em os efeitos. 
tela. . . . Parágrafo único. Para cumprimento 

Nos têrmos do art. 91, letra a, 
do Regimento Inten~o em combina~ 
ção com art. 126, letra c. do Regi­
ment-o In.terno, requeiro inclusão na 
Ord-em do D!a do Projeto de Lei ·do 
Senado n.0 38. de 1952, cujo prazo, 
na Com!ssão de ConstituiçM e Jus­
tiça, jã. se acha esgotado. 

Sala des Sessões, em 18 deagósto 
de 1955. - Guilherme Malaquias. 

O SR. PREISIDENTE; 

tos .. -:- AcriS{f) Corrêa. - Alfredo 
Dualllbe. - Públio de Mello -
Arêa Leão. -. Onofre Gomes'. -
Fernandes Ttívora. - KerninaJdo .. 
Caviflcanti. - Georgino Avelino. -
Remnal~o fenwndes. - João Ar ... 
ruda. AT.Q"'miro de !'igueiredo. -
Apolonio Sales. - Ezechias cút Ro­
cha. - Freitas Cavalcanti. - Júlio 
L_eite. - Maynarã Gomes. - Lou­
rtvaZ Fontes. - Juracy Ma,qalhães. 
- Lima Teixeira. - Carlos · Lin-

_Dêsse modo, toma~sc necessan:: uma do disposto neste artigo, o tempo de 
le1 que reestrutura aquelas funçoes. serviço público será contado de acor-

Uma vez efetivada~s a transforma- do com as Leis ns. 525-A, de 7 de de­
ção e a reêStrut~raça~ ora A propostas, zembro de 1W8, e 1. 711, de 28 de ou­
dess.parec::rá a sltuaçao an_?mala oue tubro de 1952, inclusive o que já tenha 
tanto ~esestfmul? traz a esse _gru!?O sído mandado computar, para. outros 
de ant1gos serv1dores do Mimstér10 fins, em leis especiais anteriores. 

denberg. - Ati Viana. - Paulo 
Fe:-nandes. - Tarcísio Miranda -
Guilherme· Malaqui:-s. - Caiad~ de 
Castro. - Cesar Verqtteiro. - Co­
imbra Bueno; - CoSta Pereira ....C 
Mario Motta. - Heitor Medeiros. 

hora - A!berto Pasqualini. - (35) . 
(Sao r~cclhidas 35 esferas que, apu· 

, rada.s. dao o seguinte res1'T.tado) : 

, í:sse requerimento também · serã. 
discutido .e votado ao término da 

, ordem do dia. 
Esgotada a pro'rrogação da 

do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

da Guerra. 
Realmente, uma das causas do so~ 

lapamento do espirito de emulação, 
no serviço público, reside na ausên­
cia de eqUidade no tratamento dis­
pensado a modestos, dedicados e efi~ 
cientes servidores, gerando, assim, 
compreen.siv-el e justo descontenta-

O SR. PRESIDENTE: 

~fe!"as brancas : 33 
Primeira discussão do P-rojeto I Esferas· pretas · 2 

de Refarma Constitucional n.0 1, • 
de 1955, que acrescenta quatro O SR PRESIDENTE; 

Vão ser lidos dois ofícios. (Pausa) . 
São lidos os seguintes. 

OFICIOS 

Senhor Presidente: 
mento; . 

parágrafos ao artigo 78 da Cons~ 
tituiçfío FederalL Parecer contrá~ 
rio, sob --n.0 893, de 1955, da Co· 
missão de Reforma constitucional. 

O SR. PRESIDENTE; 

O pro.ieto foi anrovado. 
Comissã-o de F..edaç.ão. 

Val à 

PROJETO <PROVADO 

PROJETO DE DECRETO I.EGISLATIVO ~ 

N. 0 13, de 19fl5 
Finalmente, convem esclarecer que 

os ocupantes das funções ora trans­
formadas em cargos já gozam de e.s­
ta·bilidade, nos têrmos da Lei n. o 
2.284, de 9 de agôsto se 1954. 

Achando·se licenciado o senador 
Lino de Matos, solicito a Vossa Exoe~ 
lên~ia se digne designar~lhe substitu­
to na ·comissão de Segurança. Nacio­
nal de acôrdo com o disposto no arti­
go 39, § 2.0, do Regimento Interno do 
Senado. 

u.so da I 
CN. o 2-J.-1955, na Câmara) 

·Não havendo quem faça 
palavra, encerro a discussão. ' A~rova as contas prestadas oolo 

Em discussão. 

Tratando-se de mntéria oonstitu~ Presldente da República, relati-.. 
cional para cuja votação é exigido vas ao exercício de 1952. Sala das Sessões, em 18 de agõsto 

de 1965. - Gilberto Marinho. 
Sala das Sesses, em 18 de agasto de 

1955. - Caiado de Castro, Vice Pre­
sidente da comissão de Begurança 

\o "quorum" de quarenta e dois se- O Congresso Nacional decreta :. 
nadareS, vai~se proceder à chamada. 

LEGISLAÇAO OITADA <Procede-se à chamada). Art. 1." São aprovadas as contas 
U::·estadas uelo Presidente da Reuú .. 

RESPONDEM A· CHAMADA OS blica, relativas ao exerc!:!io de 1952, 
OFICIO SRS. SEN"ADORES: na forma do..c; artig;os 66, item VIII. e .:. 

LEI N.' 403, DE 24 DE SEI'EMBRO 
DE 1948 Nacional. 

~~estruturâ os cargOs de Tesou­
reiro e Ajudante de Tesoureiro ào 
Serviço Público Federal. 

.· , , Vivaldo Lima - Mourl:o Vieira _ .87, item XVII, da Constituição Fe-
Senhor PreBldente r Cunha Melo - Prisco dos -Santos deral. 

Art~ 1.o. ·M tesourarias das reparti­
·ções subordinadas ao Ministério da 
Fazenda. são classificadas em cinco 
(5) categorias, de acôrdo com a .arre-

Achando-se licenciado o sr seita- - Acrisio Corrêa- Alfredo Duailibe Art. 2.o Revogam-se as disposições 
dor Lino de Matos, solicito ã vossa - Públio de Mello ---:- Arêa Le~o -· em co:.1tráriC1. 

', cadaçãa os pagamentOB ou a movimen~ 
tação de valores a seu cargo de fol1lla 

Excelência se digne de.signar~llle subs- Onofre Gomes - Fernandes Tavora 
tituto temporário· na comissão de - K~ginaldo c~valcanti - Georgino 
Mudança da cap!taJ na forma do dis.. A.velmo - Regmaldo Fernandes -
posto do art. 39, § '2.o do Re_gimento João Arruda .. Argemiro de Figu~i-
Interno recW - Apolonto Sales - Ezechws 

!eguinte: . · da Rocha ....:.. Freitas Cavalcanti -
1.a. Categoria - Tesourarias de mo~ 

vimE!nto superior a. dois (2) bilhões de 
cruzeiros, compreendendo as do Dis­
trito Federal· e Estado de São Paulo; 
Tseoureiro, cargo em comissão, padrão 
o; Tesoureiro-Auxilia-r, cargo isolado, 

Atenciosas saudações. Júlio Leite - Maynard Gomes -
Em 18 de agosto de 1955. _ Coimbra LOurival· Fontes - Juracy Magalhães 

Bueno. - Lima TeiXeira - CarloS Linden~ 
berg - Ari Viana - Paulo Fernan~ 
~s - Tarcisio Miranda - GUi­
lherme MalaÍ]u.ias - Caiado de Cas­
tro - Ce$ar Vergueiro - COimbra 
Bueno - Costa Pereira João 
Villasbôas· - Heitor Medeb·os -
Nereu Ramos Alberto Pasqua­

padrão M. 

O SR. PRESIDENTE; 

Atendendo as solicitações dos Se­
nhores Senadores Caiado de Castro e 
Coimbra Bueno, designo 06 SrS. Se~ 
nadares Maynard Gomes e Reginaldo 
Fernandes. (Pausa) . 

2.• categorJa - Tesourarias de mo­
vimento superior a, duzentos (200) mi~ 
lhões até dois (2) milhões de cruzei­
l'OS, compreendendo as dos Estados do 
Rio Grande do sul, Pernambuco, Mi- Vai ser lido wn requerimento. 

lini· .(36) . 

O SR. PRESIDENTE: 
naS Gerais e Rio de Jàneiro: Tesou- E' LIDO'E APOIADO o SEGUINTE 
reiro, cargo em comissão, -padrão N: Estão presentes ap~nas 36 senha-
Tesoureiro~ Auxiliar, cargo isolado, pa- res senadores. 
drão L. . Requerimento n. 369. de 1955 Não há número. 

3.a categoria Tseourarias de movi- Fica adiada. para a sessão seguinte 
mento superior a cinquenta <50) mi-· Nos têrmos do art. 91 letra a, do a votação do Projeto, de Reforma 
lhões até (200) duzentos milhões de IR,egimento Interno, em. combinação 1 Constitucional n. '' !. 
cruzeíros, •compreendendo as dos }!:8- com art. 126, letra c, do Regimento 
tados da Bahia Paraná., Santa Cata- InterÍlo, requeiro inclusão em ·ordem 
rina, Pa.rã. e céará: 'Tesoureiro, cargo do Dia do Projeto de Lei do senado 
em comissão padrão M; Tesoureiro Au- n.o 72, de 1954, cujo prazo, na Comis­
xiliar cargo isolado, padrão K. são de constituição e Justiça, já se 

4-a Categoria Tesourarias de movi~ ao::ha esgotado. 
me~ to superior. a. (25) ·vinte e cinco Sala das Sessões; em 18 de agósto de 
milhõeS até cinquenta (50) milhões de .1955. - Guilherme Malaquias. 
cruzeiros compreendendo a.s dos Esta- o SR. PRESIDENTE: 
dos de- Alagoas, Paraiba., Amazonas, 
Sergipe e Rio Grande do Norte; Te- o requerimento ·qUe acaba de ser 
soureiro, cargo;eni comissão padrão L; apoiado será dlscutido e votado de~ 
Tesoureiro Auxiliar cargo isolado, pa- pois da ordem nll dia. 
drão J. Continua a hora do expediente. 

5." categoria Tesouraria·· de movi- ~m a palavra. o -nobre senador 
menta inferior a vinte e cinco (25) Lima Teixeira, inscrito em primeiro 

Discussão única do Projeto ele 
Decreto Legislativo n.o 13, de 
1955, oriundo da Câmara dos 
Deputados, que aprova as con­
tas prestadas pelo Presidente da 
República, relativas ao · exercício 
de 1952. Pareceres favoráveis 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, sob n. 0 912~55: da Co­
missão de Financas, sob núme~ 
ro 913-55. -

O SR PRESIDENT!l: 
Err. discussão·. 

milhões de cruzeiros, Compreendendo lugar. 
a.s dos Estados de Mato· Grosso, Espi~ 

Nenhum Sr. s~nador fazendo uso 
da valavra, enc"!rro a discu.ssão. 

,.\. votação, de acôrdo com a Cons-
0 ~r. Lima Teixeí:a pro~un- ti~uição, deverá s-er feita em e.scru~ · 

cta dtScurso que sera publicado tini-o '3·ecreto. -1:to Santo, Mar·anhão, G<liás e Piauf: 
Tesoureiro, cargo em comissão, padrão 
K; Teiioureiro Auxiliar, cargo isolado 
padrão I. . 

Art. 2.o. Sôbre' as mesmas bases es" 
tEI.belecidas no artigo anterior, .são 
classificadas r~s Tesourarias dos de-

depOis. I . As esft:-r<JJ;; brancas aprovam as 
() SR. _PRESIDENTE: conta~ e as pretas as rejeitam .. 

' Sôbre a· mesa xequeriment-o qu~ / 
vai ser lide. . 

Vn-i-se ~-nc::d.er à chamad~. 
(Pr':'-GS~-e-t~ !', ChRm:ldf1). 

Discussão' única da redação fi­
nal (oferecida pela <.:omissão ·Ü 
Redacáo em ;;eu Parecer nú-rile­
ro 922, de 1955) do _substit?,tivo 
do Sena.~o ao Projeto de Lei .dtt 
Câ1!2-Gra n. 0 3B3, de 1952, que (lU­
tonza o Pode1· Executivo a doar 
dois ter1·enos foreiros à Associa­
ção Damas de Caridade, cOm 
sede em Itaqui, Estado do !f,io 
Grande do Sul. · 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso'' da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação. l 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a redação final, queiram permanecer 
sentados. , 

1: aprovada e vai à Câmara tf.ott 
Deputados a r,·:tação final con.s· 
tante do. segui?lte 

PAliECER 

N. o 922, de 1955 
(Da ComLi.são de Redação) 
Redação final do Substitutivft 

do Senado ao Projeto de Lei j4. 
Câmara n. 0 383, de 1952. 

Rf!lator: Sr. Sa-ulo Ramos. .I 

A Comissã-o apresenta a redaà, 
final (fls. anexM) do Substitutivo 
do Senado ao Pr<l.1eto de Lei n.o 383, 
de 1952. de iniciativa da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, 3 de agõsta .. ' de -
1955. - S~bastião Archer, Presidehte 
em exercicro. - Saulo Ramos, Rela~ 
tor. - Alô tTuim.arães. · · 

ANEXO AO PARECER N.o 922:~5 
Redação final do Substitutivo 

do Senado ao Projeto ãe Lei 'da. 
Câmara n. ~ 383, de 1952, que au­
toriza o Poder Executivo a doar 
terrenos foreiros t: Associaçllo 
"Damas de Caridade", com sede 
~m lt(lqui, Estado do Rio Grande 
rh .t::ftiT. 



201 O Sexta-feira _19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agósto de 1955 

Ao projeto (SubStitutivo da Comis- .mara n.o 2G9, ~ 1953, 1JU4 ·éot'- Art. 2.0 
- Esta lei er.tra.:rá em vt- E aprovada e vai à Câmara Ms 

1ão de Legislação_ Social). cede ise.-'io de tributos para im- gor a partir de 1.0 de janeiro de 1~ Deputados a udação final con,_ 
Substitua-se- pelo .seguinte: portaçit::> de um órgão, i11l4gens· e revogadas as di~posições em contré.- tante d.o se?Juinte 
"Art. 1.o 11: ;O PJder ~ecutivo .auto- outros materiais dPstinados à Co- rio. PARECER 

rlzado a. oonced-~r. em aforamento munidade Evangélica de Ibiruba 
1lerÍ)étuo e gratuito, à A.<;SOciaçã.o á. Pretazia. de l-'ih.heiro, it Igreja 1 O SR .. Pl\ESIDElfTE: N.o 928, de 1955 
Damas de Caridade - com s~de em de· São João de Tauape, à Matriz Na . fonna do Ragimento Coinum, • (Da t:om:issão de- Redação> 
ltaq'ui, Estado do Rio Gran_ de d'O SUl de sumaré e à Associação Mater- d.,.- 0 Sr ~--•ador· Albert Pas 

1 d V d d d - p 1 Wig 0 o · =·· ·o - Redaç"o F1'nal do ,..,..;eto ''·' ~para construção do As1o_ a e_- ni a e e sao au o. ual·n· pa-'- na c·n·••- dcs Deu " • '"' 
h q 1 1 nl., a >.GJ.a P - Lei do Sena"'' n.O 3, "'~ 1954. lhice doiS terreno.<; de mann a·, sl- . EM:El'{DA N. 1 tados, aoc-mpanhar o estuóO do su- . u.o tK· 

tuad;s na·uela· · cidade fronteiriça, bstitnttvo proposto pelo Senado. Relator: Sr. Alô Guima1·ães. 
pod-endo para tanto rescindir contre.- Ao axt. 1.0 (EÚ mda da C-emissão A · - t d ~ 
to de foro, que porventul'a tenha de Ecor:omia) . Discussão única da reclaçála fi~ I . con::ssao apre.sen a a !e açao 
c:Jm a Pr.efeitu:-- Municipal da loca- a) suprima-se o disposto na letra nal (ofer.'!cida- pela Comissão de f~al o(fl:,_ anexas) ao. ~roJ~to de 
]idade, concernente nos menciona- '-'a" ó.êste artigo; . r Redacão em seu Parecer n.o 924, Lel n. 3• de 1954, de uuciativa. do 
dos t~rrenbs. b) Transformem-se as letras "b", de 1955) do Projeto de Lei da Câ- Se~~~o [aectg~~i.ssões em 3 de agô.s-

Ai-t. 2.o os terrenos a que se refere ... c" e "d", dtMte artigo, em "a", ''b'' 1nara n_.o 5-3, d~ 1955, que concede to de 1955~ _ Sebastlão Archer, Pre-
o art. 1.o, desta lei, ambos na Qua- e •;c;", a r.ensao espf!C_lal de C;$ ........ si.dente em exercido. _ Aló-Guima-
dr.a n.o 7, ~sete) com -os alinhamcn- 2.400,0'J n_tensaw ~ Cortn.a da .Ro- rães Relator _ Saulo Ramos · 
tos 13 e 14 (treze -: quatorze) N{)rte- O. SR. PRESIDENTE: clw Parazso GOdmho. • · • 
.Sul e 7 e 8 (sete e oito) Este-Oeste, &W.XO AO PROJETO N.o 928--55 
•~·V., 0 d" r .. " 1 (um) medili.do 33x33:m Para acompanhar na Câmara dos O SR PRESIDENTE I 

" ·~ ' : ReA""ilo Final do Pro1'eto de (trinta e três por trinta e tr~ !D-e- D-eputados o estudo da _Emenda do ~ 
tros) . Nort-e-Sul, e 3.1x30,90m <trmta I senado .cuja redação final acaba d~ Em discussão. Lei do Senado n.o 3, de. 1954 que 
.e um por trinta me.tros e noventa ser aprovad3, designo o Sr. Senador Nenhwn· sr. senaó·or querena.o l modifica o Decreto.lei n.o U.735, 
cen. ·"':1-etros) Este-Gesr.e; e o tl.c n. 2, Júlio Leite. , fazer uso da palavra, ence-rra;rei a de 4 de setembrJ de 1946, que 
(dois) m-edindo 33x33m <trinta e . _ , . _ .. discussão. (Pausa). ·consolida a legislação relativa ao 
três por trinta· e três metros) Norte- l D1scusmo. un;ca da _r.ed~ÇI!I Jt- ·Encerrada. I Instituto de Resseguros· do Brt'.-
Sul e 3l,ll031m (trin-ta e um .me- nal U>jereczda pela ComtSsc:;o de Em votaçã.o. sil e dá outras provt~ências. 
tros c nov.enta centímetros por t.rmta fiedaçao em self Parecer. n. 9~2, · Os _srs .. Ser·!i\dore~ que aprovam a o congresso Naciona-l decreta: 
e u:in m-etros) Este oeste. de 1955) do Pro;eto de Lez da Ca- l'edaçao fmal queu-am cons-ervar-se. . -

Art. 3.' A co-ncessão será declarada rnara n.o ~44, de 1954, que conced.e senkldõs. Al't. 1.0 Os artigos 12 .e seu.s pb.-. 
lem' efútc, ren-rtemh os ten-enos ce· n subvençao D;n1W-l f!.e Cr$ · ·-· · · ·. · .-· w a.pr01Jada_ e vai a sançtt.o a râg.ra!os, c 13, do Decreto-lei núme-
didvs ao-domínio pleno da Uni~o, se 1_.300.000,00, c~ ~oct~d:z.de Ltte~a- redação final constante dn (!~rmin- ro 9 .. 735, de 4 de setembro de 1946. 
nos :mesmos for dado destino diverso·. na Padre Antonto Vtezra,. de Por- te passam n vigorar · com a seguinte 
<lo p.r-~visto 110 art. 1. o, .:esta lei, ou 1 ·to .4legre, no Estado do Rw Gran-, PAREG'E'H redação: · 
ae ap-ós dois anos da data da .c01~· d.c. do SuL . "Art. 12. o Conselho Técnico Q() 

tJ&Sã·o, não estiverem as· obras efetl- N.o 924, de 195_? Iristitufo de Resseguros do Btazil 
't'amente iniciadas. O SR. PRESIDENT:S.: Da Comissã-o ae R:od:1.çâo. será composto de 6 (seis) membros, 

Art. 4.o Esta lei entrarà em vigor Em ó.iscussão. ·~ RedaÇão fina~ dfJ ProjeiJJ de I~ei denominadQs Conselheiros, dos quais 
n c_ data d~ suo, p•ablicRc_ã_ <>_, revogadas ~ d 3 (três) ·de II'vre escolha do Pr•st'-· " Nenhum ,Sr. Senador usando . da da Câmara n." i:3, e 1955. -aS disp.osições em contrqno · dznte da República, e p1:1r êste de-

i' palavra; en:erro a discu.ssão. A Comissão apresenta -a redação signados e 3 (três) eleitos pelas so-
O SR. PRBSIDBH·TE: Em votaçao. _ · final (fi. anexa) do Projeto de Lei ciec'la-des . entre os ·brasileiros que 

_ Os _Srs. Senado~~- que aprovat~ a r.. 53, de 1955, originário da Câmal'a t~erçam cargos .de direção oU tér:· 
Na forma do Regmlento comll!ll··jradaçao final, queml.Ill perman_cer)do:o Deputados, com a necessária al- mcos na administração das mesmas . 

. Gl~igno o senhor , Serad·.:r _ Damel sentados. (PUU-S!L) · teração no art. 3.0, que visa a corri- § 1.o _Os Conselheiros renresentah-
Kr_Ieger para, na Cama~a d dod D-e1,1~: E' aprovada e z;ai à Câmara. gir erro manifesto o.·e técnica Iegis- ~-~s do Govêrno, em seus iiÜpedime:a, 
tanos, uc.::.·mpanhar _0. es_ u 0 0 su :o I dos nerutados -a redação final lativa. tcs tempo-rârio.s, ou em- caso de va.ga 
titut.ivo cuja redRc;ao fmal aca"ba de constante- do seguinte Sala dn.s Comissões, 3 de .ngôsto de serão suOstituidos, a critério do ~ 
se- aprovada. 1955. - Sebastião Archer, Presidente sidente do Instituto de Re&segu;.·us 

'Discussão única. da, redação fi- ! PARECER êm exercício. ---:: SaJlO Ramos Rela-. do Brasil,_ até a,_ data da. nomcitção 
nal (ojerecid.::;. pd,.,, Comi8sfu? de N .o 942, de 1955 tor. - Alô Gut1naraes. do novo Conselheiro pcl() Presidente 
>Redação em. seu parecer num.·;- cOmisSão .ó.e Redação. ANEXO AO ~PARECER N.o 9'24. da R(!pública,. 
~o 923, de 1955) da. em_enda _t!;O Da DE 1955 , ! § 2.0 Os. m€mbros ·do Conselho, 
senaão ao Projeto de Let da Ça- Redação final do substitutivo doi . eleitos pelas sociedades, terão Iilall-
rnam número 299, de. 1953, que I se-nado ao l~r-<)Jefo de Lei da C{t- Redação final do Projeto· de Let dato de 2 (dois) anos, podendo ser 
concea.~ isenção de tributo-;;. '' wn 1

1 
mara n.o 144, de 1954. da Câmara n.o 53, de 1955, que reeleitc.s. 

órgão, i1nagens c ou_tros materza;s . . concede a· p.ensão ~.speciat ~e ·..• § 35~ Quandq qa eleição dos mem-
destmadOs à com.uwdade Evm~ge-1 Relator._ ~r. Saulo ~moo. da- 1 Cr$ 2.400,00, rnensats_. a Conna da bros efetivos. serão também, eleitos 
ltca de Ibtruba, it Prel.ao"tia de Pi- ~ A • Conussao apreser:

8 
bstalt r

1
•1 çadoo · Rocha Paraiso Godinho. pelas socJ~da-des, 3 (tré.s) suPlente-s 

• . 1 ~ de Sã;J João d-f: / fmfll (fls. anexa) do u u vo / pelo igual praz d 2 (d - ·)· ' 'f!:itezros, fl. gr~,a ' · ~ d Pro'eto de Lei no 144 de O Ocng·resso Nacional decreta: :o e.. -018 anos. 
Tauape, à MmrtG de Sumara e a ::;_na 0 . ao . J · ' § 4.0 Os Con.selhen·o:s reprcsentan-
A ~sc,ci(lção M!Lt-~·nidadc de São 1854 or1ginário da Cãma.ra dos Depu- Art, r. o E' concedida. a .pensão es- tes das sociedad€s, em seus im.pedi-
Paulo. jtacto's. pecial-de Cr$,2:400,00 (d.ois núl elmentos temporários, 0u em caso -de 
s~ Sala das Comis~ões, 9 de agõsto à.~ quatrocentos cruzeiros) mensais, a vaga, serão· suh.stituido.s pelos .:;tl-

o~'SR PRESIDENTE: 11955 -- Sebastião Archer. Presidente Côrina ·da Rocha Para:íf:o Godinho, plentes. , 
i.> em exercício. - Saulo Ramos. Rela.- vil.iva do ·engenheiro Civil do Depar- I ~ ·5.o Os Conselheiro-s e· os -Suplen~ 

Não h:J.vendo quem peça a p.ilavrl.l. tor. Ãrgemiro a~ FiguetredO. ._ tamer.~o Nacional.de E':ltradas d'e Ro- tes tomarão posse perante o-.Pl:esi-
mcerrarei fi. diScu~são. (Pausa' · DE dagem, Classe 1., Rodolfo Paraiso Go.-- dente do Instituto de Resseguros dq 

Ei;;;errada- ANEXO AP PARECER N.O 242 dinho, falecido a 6 de ó.'eZembro de B1·asil. . 
En'l votação. 1955 · \1951. - § 6.0 Cad"a so~iednde tcrâ direito 
o? Srs. sena(l_.r:e; que apro.v~m a . . Art. 2.o E' o Poder Executivo_ auN a um vota. 

~edacão final, queir:m1 cr·mervar-se Redação Jina.l c~o Subsilt~-tlvo torizado a abtir, pelo' Minist~io con1- _§ 7_. Os membros do Conselho 
~entãdos. · d~. Setwdo ao Pro1l!to de Let d~ petente, o crédi_to necessário ao cum- Tecnioo pcderão exercer, no Insti-

:· E' aprovada e vai à Cârna{--:. ~vs ' Cam[!,ra n.o 144,_ de 1954· qduc con primcnto do dispe.=t-o \lO r.-rt. Etnt.c-1 tuto. funçózs vermanentes cte ndllil-
cede rt subvençao anua~ e · · · ·. · rior. ,. · nistJ:ação. 

L:Hputados a redaç{i:J final cons- Cr$. ~.:w-o.ooO;tJO, à_ S_ome~.a~e Lt- Art. :~.o A pensão a que se refere 

1
. Art. 13 __ Bienaimenv..>, n~ seiundc. 

!fantc do seguinte te;an.a. Padre Antonw 1<-etra ~e o art. t,t> será pHga H partir de 1.0 Q.uii:z.ena ao rrés de- cl~mb1:0 , as 
PARECEI; ~orfxJ ·Alegre, no Estado do 1:UO: de janeiro de 1952, . _ Socií:C!_a-d.es de Segures, possuidoras 

~ N.o 923, de 19s 0 ·.rrande do Sul. ~ Art .. 4.0 !1-e\·c>gam:&e .a.:: dtspo.;uçoes I de ~çoes d~ capital d-!:? rn.stttuto, clt::-
~ · · ·em contrário. - . ., gerao~ par~ o exercício QUe terá ini-

Da ComWão ó.e Redação. EI\).1•,NDA N/' 1 n· -· . . d A.,.-
1

. c;.o-.a partu- d"'- 1 de jane-il'o do· .,1,, . xscu.ssa-.') unl-Ca à re......._..ao t- . - . ~ . ,_.._ 
>~ Redacão final da em.e.nda do i "'Ao projeto (Substitutiv<? <;!e Plenã.- nal (oferecida pelu. CoTn.issão de !Imediato, o-:; Conselheiros efetivos 
Sen.a.do- aD PrOjeto de Lei àct Cá- rio e subemenda da comiE.sao de Fi- R.B:cUzcúo e1n seu. Parecer n.o 92B, j â o:.. re.'}PfC~lvos Suplc:ntes. por meio 
mara n.O 299, de 1953~. de, JÓ55) do Projeto de Lei do • e é.~rut mo .secr~t?. em reuniã::" 

· nanççasJ · Senado n_u 3,. de 1954,. que modi.l ~~n. voca-da ~ . p~es1~tda. P~lo Ptesl-
P....elatcr: Sl'. Alô Guimarães. Substitua-se pdo seguinte: , fica o Decreto-lei no 9.375, de 4 r.~t~ ct.,oo Instituto: . · . 

.. A Comissf.ll;l aprV'.&nta a r.:cda.çãol "Art .. 1_o E' concedida ao Colégio r· de setembro de 1946, que canso- An. ..... Esta le1 ~ut-r~ra em ng~1 
:mal da e~enda ·do ~e11ado (fi.. ?>J.e-~, Ar.vnieta. de Pôrto -Alegre, Estado do lida. a legislação relativa a;; Jns-\ 11~ d~ta de _sua pub~caç~o :revogadas 
m) ao ProJeto 0-c ~1 n. 299, de t"53'jRio Grande do Sul, a subvençã.o anual tituto de ReBsequros do Rrc . .:dl e. a __ dLSIJ9siçoes em oontlárlC. 
le iniciativa da Câmara dos Depu- de Cr$ 1 :wr.~.oco,c-o ·(mll milhão. e dá 'outrl'LS pdovidêttcias. j DWcussão única da í·edação ti-
:.ad'cs. treze.atos nüi {:ruzciros) ó.urante dez O -SR- PRESIDEliT.f!: 1 nal (oj-::·ecida P3la Comissão de 
s;b dRS comissões, 3 de agõsto de -anos consec~ti\·es, para, ser .aplioad_a · 1 'Redação em seu Parecer n.o 830, 

!:e :955. _ Sebast14o Arche1·, Pl'esi- nn. construçao do_ nov? préd1o destl- -- Ein .C.iscus.são. 1 a.é 1955) ã!~ Projdo ·de Lei tfo' 
lente em exercieio. - Alô Guir•arães, nado ao Be\1. furcwn:.unent.o. Nfio_··haVinG.-o quem--faça w;o da pn- Sen.ádt> n.c 67,, de 1954, qUe~ dá 
~.elntor. - Saulo Ram.os. I. Parágrafo único - ·Obrfgar-se-Q; ,ü ,ht.vrn., encetro a. ctiecnss~.<!- ·novas ··nomi.as· ao trabalho· dtr , - I Colégio Anchieta a coritinuar a man· ~Em_ võtaÇão. Junta Especial do En.si11o lAvre. 
A.~O AO PARECgR N · -923-55 trer cursos_ noturnos grntu.!to.s pa.ra. 01'! .f:rr,.-· Senudorts· --que, apr.ovarn _a 0 -sa. PRJ?-8TD,ÊNT:É·. . 

. .Rec!Gçdo final da Em-enda do alw1cs- fiübrcs con1o vem .~:endo feito 1·cctação -final q_tJet~·:t_m conse-rva-r ..se 
Senádo 1!0 PrOJ~O U.f!- Lei d.a. ca-l até 1.\ presente ·data. sentndOF.: 

f .. 

- Em -d.iscttssã<O. 
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Nenhum Sr. Senador pedindo a 
pelawa. e:ncen:arei ~. dJscusão. 
(Pausa). 

En.C€1-rada. 
F.m vota';ãO. . 
os srs. Senadore-s que aproVam a 

redação final. qut;Imn1 ccn.servar~se 
sentados. ,, 

É aprovada e ~ai à. Câmara 
dos Deputados a~- redaçiio final 
c011stanfe do seJguinte 

PARE'l'ER 
j_ .. .-

N .o 9-'30. de-71\lJU 

Da. Conüs.são ctC Redação 
Redat;.-ão Fiual do Projeto 'tte 

Lei do SenadiJ n.0 • G'l, de 1954. 
Relator: Sr. Alô Guimarães. 

'·A Comissão apresenta a redãçã.o f!­
nal (fl. snexai do Prç.i.el;-0 ~e Le1 nu­
mero 67, de 1954, rte ip1mat1va do S'G-
nado .Federal. ·:_ . 

Slla da$ comissões, . em 3_ de Ag;os~-n 
de 1'955. - Se"bMtião· A~clu,r_, Pr~l­
dente em e::rercf::io. --Alo Gmmaraes, 
Relato:-. - sau~.> Ramos.' 

ANE1t.o AO FAR."ECEa N.C' 9'30-55 J 

R.ri;wtn Fi-r!- rl" ·~-:-Gj!'.tJ d· U't. 
do senado n.o 61, ·."de 1954, aue d4 
nvvcs 'ttl.lwl"a ,s-... u ,:ao ..... t .... 

Junta Especial rlq 'Ensino L!t:re. 

o . Cong!'esso Nacio~al decreto.: 

Art .. 1.0 O artigo 2.~. da Lei n.<~ 60, 
de 13 de Janejro de 1~49, pa.ssn a te .. · 
a seguinte red!lção: :~ 

".Art. 2.o Essa Junta Especial fun­
cionr..rá durante o período de 6 (seis) 
meses contados a partir da data da 
putl!cação da presente lei, devendo 
ter despachados todos· os processos a 
que. se referem o Decreto·lei n. o 5. 545, 
de 4 de junho de 194~, o ~ereto-Lei 
n.o 6.283; de 14 de Feverell'O de 1944, 
e oS decorrentes da Lei n.o 609, já re· 
ferida". ' 

Art. 2." Terminado ·o prazo estipu­
Iãdo no artigo anterior. pro::edel'á o 
Ministério. da Educação e CUltura . A 
transferência ·de todo o arquivo à Di­
retoria. do Ensino superior, a. que fi­
cam afetas as atribuições da. junta 
especial extinta. , 

. .Arl. 3.o A repartição co:npetente· do 
Ministério da Educação e Cultura ad­
mitirá a registro os diplomas expedi .. 
dos pelas escolas que funiconaram na 
vigência da Lei Orgânica do Ensino 
Superior na República·; de 5 de abril 
de 1911, cujos arquivos tenham· sido 
recolhidos, ófic:ialmente, ao Departa­
mento do Ensino Superior há mais de 
10 (dez) anos deoonidos. da publi-
cação desta lei: . . 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação .revogadas 
as disposições em con~ário. 

SEM m:BATES E EM DISCUSSAO 
úNICA SAO APROVADAS E VAO 
A ~pRdMULGAÇAO AS REDAÇOES 
FIN\AIS ~ CONSTAI'!TES DOS SE· 

GUINTES· PARJOOE!tES 
I 

PARECER 

N.' 935, de 19óó 
Da OOmi!Sáo de. Redação. 

Redação final :do 
Decreto- Legislativo 
l9ó3. 

Projeto de 
n.0 H~ de 

Relato r: Sr. Saulo Ramos. 
A Comissão apreserita a vedação 

·final (fl, anexa) do Projeto de De­
c:eto Legislativo n.• 1&. de 1963, de 
iniciativa da câmara dos Deputados. 

Sala daS Comissões,'· em 9 de agOs­
to de 1955. - Sebastião Archer, Pre­
sidente em exercício.· -· Saulo Ra­
mos, RelttOOr. - Argemiro de Fl-
g'tU!ifedo. 

1 

ANE.."l:Q AO PARECER N.• 935 
DE 1955 

Redação _final ao Projeto . àe 
Decreto Legislativo 1i. o 15, ãe 
1953, que apr~a. o contrato ce. 
lebrado entre o Govérno Federal 
e João Martins dO Régo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1955 2011 

. Faço sa.be.r · que O Congresso Na-~ . DECRETO LEGISLATIVO dia do Ministério da Agriculturá, e Q 

cional aprovou nos têrmo.s do art. 77, N 9 _ 
1955 

Govêrno do Estado de Sergipe, visan· 
§· 1.0 da constituição. Federal. e eu 

1 
• do a execu.,.ã:o de obras, aqtlis1Ção de 

pro."'lwlgo o seguinte Art. 19 E'. aprovado o contrato çe- imóveis e equipamentos para 0 Instituto 
l'ARt:CER t.lWlSI.A'l'lVO lcbrado a 1 de dezembro de 1953, entre de Tecnologia e Pesquisas do réfeddO 

a Divisão de Obras do MiniStério da Estado. 1 

N.0 - 1955 

A'l'i. 1." l!: n.provado o contrato 
celebràdo, a 23 de abriJ de 1952, en~ 
tre o Govêrno 1<,ed·2ral, por intenné­
d.io do :M:ini.stérlo da Agricultura e 
Joúo Mau'tins do f-!,§go, para Úns 
de irrigação agx:icola na propriedade 
&ncmiDada ;'Vmos Ve!i:'', pe:rben­
cente a.o segundo contratante e si­
tuadt\ A mtirgelh esquerda do Rio 
Poti, Município de Aerezina, &<5ta­
do do Pi.auí. 

.ru.·t. 2.0 R-evogan1-.se 
ções en: contrário. 

PAREC:ER 

W 925, de 195> 

Da Comissão de Rcdaçiio 
I(ed.ação linal do Projeto de De· 

ereto Legislativo n, 35, de 1954. 

Relator: Sr. Alô Guimarães. 

A Comissão apresenta a red11ção fi .. 
.1a! (fi. anexa) do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 35, de 1954, de iniciati­
va da Câmara dos Deputados, 

Snla das Comissões, 3 de agõsto de 
1955. - Sebastiã .... Archer, Presidente 
em exerdcio. - Alô Guinwrães. Re· 
lator. - Saulo Ramos, 

ANEXO AO PARECER N. 925-55 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n. 35, de 1954; 
que ,'iprova o _têrmo de contrato 

. celebrado entre. o Departamento dos 
Correios .e Telégrafos e a firma 
Construtora Ecra Ltda, 

Faço saber que o Congresso Nacio· 
nal aprovou .nos termos do art. 77, 
§ 19

, da Constituição Federal, e eu 
promulgo o seguinte 

D.J!~RETO ÚGISLATl\'0 

, Art. J9 E' aProvado o têrmo do 
contrato celebrado, a 17 de novembro 
de 1953, entre o Departamento dos 
Correios é TelégrafOs e a firma Cons· 
trutora E.cra Limitada, para construção 
d, prédio des&nado à Agência Postal· 
Telegráfica de lnbUçu, no Estado do 
Cearâ. 

Art. 2q Revogam·se a.~ 
em ~ontrãrio. 

PARECER. 

N' 936, de 1955 

disposições 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De,. 
ereto Legislativo n, 51, de 1954, 

Relator: Sr. Argemtro Figueiredo. 
A Comissão apresenta a redação fi .. 

nal (H. ane:xa) do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 51, de 1954, de iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 9 de afôsto 
de 1955. - Sebastião Archer, Presi~ 
dente em exercício, - At!geniiro Fi ... 
gueiredo. Relator. - Saulo Ramost 

ANEXO ÀO PARECER N. 936-55 

Redação final do ProjetO de De 
ereto Legislativo n. 5L de 1954, 
que apr.ova o contrato _celebrado 
entre a Divisão de Obras do Mi­
nistério da Agricultura e a firma 
Serviços Aerofotogramétricos Cru­
zeiros do Suz S.A;. · 

Agricultura e a firrria Serviços AeJo- Art. 2Q Revogam-se as disp~ 
fotograrnétricos Cruzeiro do Sul Sacie- em con~rário. 
dpde Anônima, para execução dos tra-. 
balhos de levantamento aeroftograrné­
trico no Parque Nacional de ltatitaia -
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 Revogam-Se as disposições 
em contrário. 

PARECE~ 

N' 938, de 1955 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de De .. 

ereto Legislativo n, 78, de 1954. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a redação fi­
·nal (fi. anexa) de. P.rojeto de Decreto 
Legislativo n, 78, de 1954, originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 9 de agôsto de 
1955. - Sebasfiiio Archer, Presidente 
em e:..::ercício. - Saulo Ramos, Relator. 
- Argemiro de Figueiredo, 

ANEXO AO PARECER N, 938-55 

Redação final do Projeto de De~ 
cr~to Legislativo n. 78, de 1954, 
que aprova o acôrd0 celebrado en.-. 
tre o Departamento de 4.dministra-­
ção do Ministério da Agricultura 
e o Govêrno do Estado de Sergipe. 

Faço saber que o Congresso Nacjo ... 
na! aprovou nos têrmos do art. 77, § 1~. 
da Constituição Federal, e eu promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

w· - 1955 

PARECER 

N' 937, de 1955 

Da Comissão de Redaçi:h, ' 
Redação [inal do Projeto cfe Ve­

creto Legislatit•o n. 95, de Jl95f. 

Rebtor. Sr. Saulo Ramos. 
A Comi.~são apresenta a redação Ii~ 

nal (fi. anexa) do Projeto de I:'ctJe'to 
Legislativo n. 95, de 1954, .de iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 9 de agôsto de 
1955, - Sebastião Archer, Preside!lte 
em exercício. - Saulo R. amos, ReJa .. 
tor. - Argemiro de Figueif.edo, 

ANEXO AO PARECER N, _?37-55. 
., 

Redação .final do Projeto ·de De­
creto Legislativo n. 95. de. 1 1954. 
que aprova o têrnto de contrato ce .. 
lcbrado entre o Departamentb dos 
Correios e Telêgrqfos e a" firma 
Construtora Ecra Limitada. ~-

Faço saber que o Congresso :N:acio· 
naí aprovou nos térmos do art. 77~ § 1•. 
da Constituição Federal. e eu promu1çro 
o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 

- 1955 
Art. 1' E' aprovado o têrmo de co~[ 

trato celebrado a 18 de dezembro de 
1953, entre o Dep.artamento dos Cor ... 
reios e Telégrafos e a firma Construto• 
ra Ecra . Limitada, para construção do 
prédio destinado à Agência Postal-Te .. 
legráfica de Curu, Estado do Ceará .. 

Art. 1• E' aprovado o. acôrdo ce.- Art. 29 Revogam-se. as disposições 
lebrado, a 28 de dezembro de 19S3, en- em contrário. 
tre o Govêrno da União, por lntermé~. 
diL do Ministério da Agricultura e o 
Govêrno do Estado de Sergipe, visan­
do a trabalhos de colonização no Mu .. 
nicípio de Pôrto da FOlha, • naquele Es­
tado. 

Art. 29 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N' 939, de ~1955 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De .. 
ereto Legislativo n. 90, de 1954. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueiredo. 

A 'Comissão apresenta a redação fi. .. 
nal (fi. anexa) do Projeto .de DeCreto 
LegiSlativo n. 90. de 1954, de iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

PARECER '0 

N' 927, de i 955 ,'' 
Da Comissão de hedação. ~~ 
Redação final do Projeto rk De· 

ereto Legislativo n, 99, de -:t 954. 
k 

Relator: Sr. Saulo Ramos. '·i. 
A Comissão apresenta a redação fi. 

nal (fi. anexa) do Projeto. de Decreto 
Legislativo n. 9!:1, de 1954. de inic~ativa 
da Câmara dos Deputados. ' 

Sala das Comissões. em 3 de ~gõsto 
de 1955. - Sebastião Achcr, Presi· 
dente em exercido. - Saulo Ràmos, 
Relator. - Alô Guimarães. ; 

ANEXO AO PARECER N. 927-55 
Redação final do Projeto dé. De· 

ereto Legislativo n. 99, de '1954. 
que aprova o contrato celebrado. 
entre o Departamento dos Co~os 
e Telégrafos e a firma Paulo Bran"' 
dão & C ia. Ltda. 

Sala das Comissões, etn 9 de agôsto 
de 1955. - Sebastião Archer, Presi-­
dente em exercício. - Argemico Fi-­
gueiredo.. Relator. - Saulo Ramos. 

Faço saber que o Congresso NaciO"' 
ANEXO AO PARECER. N. 939-55 •al aprovou nos têrmos do art. 77d 1•, 

da Constituição F(.'deral, e eu prorpulga 
Redação final do Projeto de De.. o · se9uinte 

ereto Legislativo. n. 90 .. de 1954, DECRETO LEGISLATIVO 
· que aprova o acórdo celebrado en-

tre o Departamento de Administra- N"' ~ 1955 
ção do Ministério da Agricultura Art. 1' E' aprovado o- contrato. ce· 
e o Govêrno do f.ste.do de Sergipe. lcb~:ado, a 28 de novembro de 1'953, 

Faço saber que 0 Congresso Nado~ entre o Departamento dos CorrefÓs f! 

nal aprovou nos têrmos do art. 77' § lQ • Telêgrafo~ e ': ~irma Paulo Brand~o ~"' 
da Constituição Fed~ral, c eu promulgo Comp~~hnt Ltr::"ttada,A p~ra constr~ça~ 
0 seguint..,. . do prerl!:, na unportancm de C!'$ , •• " 

·- 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e 
DECRETO LEGISLP,TIVO cinco mil cruzeiros), destinado à Asén· 
N' _ 1955 cia Postai-Telegráfica da . cidade • dt-

.. Faço S<.lber que o Congresso Nacio~ 
9 

, • _ ~ Alto. Rio Doce, no Estado de Minas 
nal aprovou nos têrmos do art. 77. § 19 , Art. l E aprovado o acvrdo ce- GeralS". · 
da Constituição Feder~I. t eu promulgo llebrado, a ~4 de dezen~~ro de 1~53, e~-l· Art. 2° RevogJm-.sc as di:tpcsições 
0 seguintl' tre o Govcmo da Umao. oot· mten;:;~- em tvntrúr;0 . 
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PARECER 

N' 9il, de 1955 

Da Comissão de Redação 
Redação final do- Projeto de De­

creto Legislativo n, 7, de 1955. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal- (Il. anexa) do Projeto de Decreto 
Legisbtivo n. {. de 1955, de iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 9 de agôsto de 
1955. - Sebastião Archer, Presidente 
em exercício. - Saulo Ramos. RelJ 1vr. 
- Argemiro de Figueiredo. · ' 

DIARIO DO CONQRESSO NACIONAl (Seção 11)' 

aprova a8 Convenções conc2.u.idas J O Piojeto figurará oportunamente 
em Genebra, .sob os auspír.:.í1.ls 'dJ na ordem do dia. (Pausa> 
Comitê Internaciona~ cia Cruz · Tem a palavra o nobre Senador 
Vermelha. Guilherme Malaquias, inscrito para 

O SR. PRESIDENTE: es~ã~P~~tt~:J~a~;esente s. Ex.\ tem 
Em discussão. "~ a palavra-o nobre Senador. Pa·1Io Fer-
Nenhum Sr.- Senador fazendo uso nan.des. 

da palavra, encero a dL.~uss8c. 
Em votação. O SR. PAULO FERNANDES: 

Agôsto de 1955 

dos eleitores analfabetos. não poderi · 
votar. , 

O SR. PAULO FERNANDES - . 
votariam de maneira pior que a ' 
atual. Pergunto agora, a V. Ex:.r.: a 
cédula oficial importará em alguma , 
modificação, de.sde o momento da. ' 
chegada do eleitor à mesa raceptorà 
dOs votos, até seu ingresso na cabine 
indevássável? 

Os Srs. êenatlores que ap1ovam a í 
redação final, queiram const:'rvar-.:>e 
sentaàos. <Pausa) 

o Sr. Fernarndes Távora - Impor .. 
(Não foi revisto pelo orador) tará. com 0 regime da cédula oiicial, 

Sr. Pres1dente, Srs_. Senador~~· à m~- 0 eleitor analfabeto não vota rã mais 
dida que se aproxima o plcttJ prcs1- com a cédula que lhe foi entregue 
dencial, nào obstan~e a camrJll!:Oa de i pelo patrão ou cabo eleitnral. se não 
prypagando dos dtverso~ candldat~.s souber escrever, não votará. 

E' aprovada e vai à Câmara dos 
Deputad-os a redação- fina~ cons­
tante do .seguinte· 

PARECER 

se _d_esenvolver d~n~ro ao ma!s a_Ivo o SR. PAULO FERNANDES 
espm:to de~o?!atico, c~m (Jerfcito Pediria a v. Ex." para respor,der à 

,"r~speito às opmiOe_:') dos diVersos Pa~- minha indagação. Qual a modifica .. 
}\NEXO AO PARECER N. 941~55 N." 926, de 1955 tldos .em luta, nao obstante+ o ch- ção introduzida no projeto a•!U! de· 
·;""'». R. d ~ r· z d p · · d De (Da Comissão de Redação) ma qu~ se obs~rva no momen.o 5 l!r- batido, a partir do momento da che .. 

e açao ma o roJCI'o e ~ Redação final do. Projeto de nc- gero, e quan o em vez pronuncm- gada do eleitor à mesa rE1cept.vrti. a..té 
ereto Legislativo n. 7, de 1955. ereto LegislatiVo número 36, de mentes de p_essoas por ;v:ezes a_rasta- 0 instante em que penetrar na ca-
que aprova o têrmo de cor:/rafo 

1955 
dos do ;mov1mento~ PO!ltmo pt·~prt&- bine indevassável? Não houve ema 'iÓ 

celebrado entre o IVlinistêrio ~!á · _A • _ mente_ drto, que têm mtranquh!.ZRdO modificação. Os atos são id.~r;ticos.-
SaUde e a Legiéio Brasileira de As~ Relator: Sr. Alo Guimaraes. -a _naçao. . o Sr. Fernc..ndes Távora - Houve 
~istência. ·. ~ - Neste p-artlcular merece re;:.lçar a ~modificações importantes Antiga .. 

. A ComlSsao apresenta _a red'lçao 1 campanha que, nos últirp.ns tempos, mente 0 eleitor levava .no bolso a cé-
Faço saber que 0 Congres50 Nacio- fmal lfl. ane:;m1 d-0 .PTOJeto cte De-~se vem acentuando em torno da im- d 1 bo 1 ·to 1 -·h · in 

nal aprovou nos têrmos do art. 77, § }9, cr~t_o. Legislativo n.o .36, de aJ55, de plantação da cédula oficial. Obscr- ·gi~aa q~~ 0re~me e;:et~~di~oe ~~~eb; 
da .Cor;s~ituíção Federal, e eu prom•Jlgo llliCiatlva do S~uado Federa:: . A vadores m-enos avisados, ou a .á mes-~ uma' cédula oficial qu"e terâ de ler 

Sala das ComlS.sões •. _em 3 ue agos- mo de má fé, chegam ao J:.o.lr.tv de ·m de saber em • ue candiJ·>to de! 
o s"eguinte to de 1955. - S~b~stlao An:_her, .Pre-~ afirmar que o meu partido - o Par- ~e f~otar Se fôr ãi"alfabeto ~ão vo .. 

DECRETO LEGISLATivo· ~ sidente em exermc1o. - Alo Gtmna- tido sncial Democrático - se ouóe á · • 
.:-__ 

1955 
rães, ~elat{lr. - Saulo Ramoo. Jà _lmp~antação da cédula _of_icra.i c:O.;:n ta~ 'sR. PAULO FERNANDi:S 

NQ ANEXO AO PARECER N ., 926-55 . o _mtmto de fraudar as proxun'ls ele<- Absolutamente, V. Ex.a- há de m~ 
Art. 1' }:o.' aprovado o têrmo de con- ! _ · çoes. , permitir. O eleitor, no sistema: 

trato celebrado, a 19 de junho de 1954, ·Redaçao Ftnal do Pr<J?eto de . O Sr · . .,.Ft;rnandes T!Ivora . Eu atual.,, 
t . M· .• - . d S 'd L ·•-o Decreto Legzslatwo n.n 36. de disse e 1~pito: o Partido Social De- O Sr Fernandes Távora - E' o en re o tms.eno a au e e a e., a C - mo •'tíco d · perfeitam~"· ta te · B .1 . d A . ~- . 1 - 1955 que aprova as o~.t:e1:çoes Cia po ena, ~:t~..... r que está declarado . 

ras1 etra e ssts.encm, para oca5ao con~luidc.s em Genebra- · sob os solucionado a qliestli"J, CJ)llC'}Y'dando O SR PAULO • FERNANDES 
dos gr~?~s 301, 302, 401_. 402 e _:>04, auspícios do comitê Inient:t.cional com ~ Cédula oficiâl, o que resJiV~ria • . . chega à mesa receptora, assina 
do _Edlf1ct? de sua propnedade. }Itua· da Cruz vermelha. perfeitamente o probleiD:a, mas prote- ou desenha seu nome na fülha ·de 
do a avemda General. Justo n. 27J, lote _ . . lo~u qu~nto _pode, para dizer agora- que votação recebe 0 _ envelope e vai à ca.• 
13, e que se destinam à instalação da I -~a. ço saber que tO. congJes~ t~acl36 ·nao J:;la mal..5_ tempo. Esta a ve~dade; bine indeva.ssável. No regime tia cé .. 
s;d_C da Divisão de Organiza(:ão Sani- fn~·is~P~~-~~~ n~~ns~f~fç5ão ° F:~::~. ~ 0 ~-a~R~ -~~~Jro FERNANDES _ dula oficial, êsse mesmo eleitDr c?e--
tana. . ulg 0 seguinte V Ex • . 1 \t ga mesa receptora, desenha ou ~s .. 

Art. 2? Rev:lgam~se as disposições eu prom 0 · · mcorre numa ~ave a 3 ~e- sina seu nome, e ao em vez 1~ re~e .. 
em contrário. DECRETQ I..EGIS!+ATIVO clar_ando que a negativa d~ Parb~o ber o envelope, lhe entregam a cé· 

~ ., Social p~mocrático e~ apotar a. ce~ dula oficial. Vê, portanto, v. Ev.a que 
PARECER N. • •• - 1955 dula o.l.lCial é '!fi soflSilla, R~futo a não houve modificação alguma nr> 

N~ 940, de 1955 Art. 1." São aprovados· os se·guin-lalegação .de V._ Ex.a-. As razo~! que -procesos de votação .. 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de De~ 

ereto Legislativo n,- 18, de 195;, 

tes atos internacionais a.ssiniiao~ .pelo - 1 :~aoçr~rg da mceé~ufart~~~ia1 rJ~~:;;,; o~ Sr. Fernandes Tavora~- Houve, 
-BraBil em Genebra,. a 12. de. agosto . a ~...- ~ e nao há. como negar. 
d 1n49 sob os auspícios do' Comitê de. outroa motlvos. O SR. PAULO FERN·:\.NDES -
i;ter~aCional da Cruz Vr;r;:nelh'l.: o si. Fernandes Távora -V. Fx." Penetremos na ca.bine indevassáve~ 
conVenção para. a melhoria ·da s~>rte l;!ntão, me peimitirá,aduzir'.algv. Des- Que ocorrer~ no momento? Atu:U· 

Relator: Sr. Argemiro de Fígoeíred~. dos feridos e enfermos dos exércitos de o começo, o Partido Social Demo- mente o eleitor poderá levar oon.s~o · 
A Comissão apresenta ·a reda"ção fi- em camparlha: Convenção para a crático alegou, como razão funrtamen- a cédula que lhe entr-egou o ca.'>o elel­

nal ~( fl. anexa) do Projeto de Decreto melhoria da ·sorte dos feridO'!! enfer- tal para opor-se- à cédula oficial aão toral. Poderá,. taJ?lbém, . apa_nhar a 
Legislativo n 18 de 1955 ·com a '"\e~ raos e náuíragos dos fôrças armadas, haver tem.JO. Ora, isso há muitos me- c~dula que os_ fiScalS dosA diversos par-

á· · ré ..: ' d 1no inar convenção relativa ao tra- lses Por" conseguinte a alega~ãc que t:dos all colocaram e po~la no enve-· 
cess na re ltcaçao_ no n~me ~ se- ·tamento' dos prisioneiros de _·guerra faz' agora. não tem ~a menor proce- Iope. Na cabine indevassável, o elei .. 
gond'l~ parte C_9ntr;~tante, ~UJo auto~raf_o e_· Convenção relativa à prOteÇão elOs dência, nao tem mais razão de ser. tor analfab_eto que desenh:a.seu nome, 
da ~Cam~ra nao reprod.uzm. com f1de1t~ civis em tempo de ·guerra. Aliás, p-oderia haver tempo ain;:la. ho- traz na mao -a cédula ofictal que lhe 
-dad~. · _ Art. 2.o Revogam-:-se as di.s:JOSições je, se estivesse na vontade do Par- dera';ll. Terá que !a2íer uma ~lha 

Sala das Com!ssoes. em.~ de. agõsto em contrário_. . tido, pois 0 próprio Presidente do lotér1ca. V. Ex. a- nao apresentará. um 
de -1955. -Sebastião Archer, Presiden- . · . ; Tribunal Superior Eleitoral ,dectar<:.u só argumento capaz de ~e c<>nyencer · 
te em exercício. - Argemiro de .?!- O SR. PRE81DENTE. que se a cédula oficial fôr aprovada de_ 9ue com.a lmpl~ntaçao ~a _cédula 
nueiredo. Relator. - Saulo Ramos, Ti'·stá esgot. ad· a a matéria da ·úrdem até o dia ·vinte tudo se reSolverã'. oflCI!il esta~ excl.mdo do di~eito de 
<:r • =' · . ' - votar o eleitor analfa~to. 

· do dia. · . O SR. PAULO FERNANDES. . O Sr. Fernandes Távora- Pel>O me-
ANEXO ·AO _P~RECER N. 940~55 Em discussão o Requerimento nú- Ainda agora pediria venia a V Ex.u. nos o eleitor não ficará maia sujeito 

mero 369, apresentado na hora. dO para declarar que o nobre colega in· a votar de acôrdo coin a v-ur..tade do 
'.- Redação final do Projeto de De· exped1ente, soliDitando_ a lllCIUSão na corre em equivoCo. Realmente, 0 Par- ca.JJQ eleitoral. 
'ereto LeQislativo n. ·.18, de 1g55, ordem do dia o ProJeto de .~i do tido social Democrático aduziu, entre ·o Sr. Juraci Magalhlies- Não.pre­
que aorova ·o térmo·de co11trat:J :'e~ Senado n." 72, de 1954, ·QUe· se &.cha as razões que o levavam a negar tendo, com meus argumentos, co!l.ven­
lel'.rado entre o Govêrno da_ Uniúti r~a COmissão de Constituição e Jus- , apoio à cédula oficial a exiguidade c-er v. Ex. a No entanto, pond':!;'"roei 
e Cloddàldo de Oliveira Carvalho. · tiça · . do tempo para sua aplicação, mas es- que se a aprovação da cédula t.lfirial 

Faço saber que o Çongresso Nacio~ Não havendo quem faça uso da pa- "ta não foi, ·cértamepte, 1:1- razi-o prin.:. fósse feita para aplicação no :J•·óximo 
J:l·:--f aprovou nos têrmos do art. 77, § 19, lavra, enc.erro a. discussão. cipaL · pleito, evidentemente os analfahetos: 
áa Constituição Federal. e eu promulgo Em. vOtação. Sr. PreSidente, dizia há pouc0 que ,não saberiam escolher nas J'-::~.~·:; par· 
0 

seguinte Os Srs. Senadores que a.pru-vam o não pr~tendia demorar-me na aná- · tidárias os candidatos da sua prefe-
Re-querime.lto, queiram· permanecer. lise dessas razões, roas já que o no- r.ência. Ademais, a cêdula oficial, 
sentados. bre senador Fernandes Távora me mesmo como está, evitará um dos 

o Requerimento foi apro~ado. chama ao debate, recordarei, preli- abusos n· is con-d-enáveis dos. cabos 
DECRETO LEGISLATIV< 

- 1955 o Projeto irá à Comissão de Le- minarmente, que a. cédula · or·.clal é eleitorais, 1ue é a troca de ·chap3.S no 
Art. 1• E' aprovado 0 têrmo de con- .g~lação Social de acôrdo com o ~= .. uma panacéia com a _quar se preten- dia da eleição. V. EX. a, polit.ico mili­

trato celebrado a 17 de julho de 1954, t-igo 91, § .4. 0 , do Regimento Interno. de resolver todos os males d-, nE..;sso tante há muiWs anos, que honra fJs 
entre 

0 
Govêrno da l!nião e Clodoaldo tPausa) regime. · quadros da vida pública nacio'1al, 

d , OI C Ih d I O Sr. FE:·r:.~n_:;.~s Té!.vora -:--- .?elv ,Q SR. PAULO f.ERNAI~DES 
e~ iveira arva o, para ese!!·}:"c~ Em discussão, agora, o Reqveri:ner..- met~os os P!lllCipais males seru;:m re-. Muito obricrado a V Ex,. 

nh<:~_r, · no Serviço Agro-Industrial d .... , to n.o 370,· de . autoria do Sl Gui- solvidos, ·pms os analfabet..oB nao po- "' · · · 
Departamento Nacional de Obras Con~ Iherme Malaquia_s, pedindo_ a ü1ciusã<? deriam votar. O Sr. Juraci Maga~háes - ... sa•tJe 
trai· as Secas, a função de ogrônomo em ordem do dta do ProJeto de Le1 · O SR. PAULO FERNANDES como é danos{b_para a verdade elei-
especializado em genética vegetal. do senadc• n." 38, de 1952, cujo prazo Engano de V. Ex.8 • lioral o hábito dos cabos eleitorais 

· na Comissão de Cc•nstituição e Jus- o sr. Fernandes Távora -- Não é trocarem as chapas, e.té me.!:m:J d-~"ntro 
Art. 2• Revogam-se as disposições ~iça já se acha esgotado. engano, abs-olutamente. . · das se~ões. Sabe V. Ex.u., igualmente, 

em: contni.rio. Não havendo que mfaça uso da pa- O SR. PAULO FERNANDES que a. lei pr-cib-e _qualqu-er ca.b-1la a 
:avra, encerro a disCussão. Se V. Ex.8 me permitir, m-0stran·i me!!os ·cte cem metr::s d3. mesa ~le:-

Discusslio única. da retf'J,cão tf~ Em votação. . .que ts.mbém cum a cédula -o;tl!:al o hn·a~. Não acha V. Ex.8 que a adoção 
nal (oferecida pela ComiS!>áo de Os S_rs. Senadm_es que aprovam O \analfabetc poderá V.'Otar. _. da, c~dlüa o'fh:hl v:tná ê".se h::._1'it.o, 
Redação em seu Parecer n:• 926, R-et.J.uenmP.nt•~. QUeiram pern~anecer O Sr. Fernand!"s Tlt.)-JOra ~ Imuas- p:-~n;~;c.s:o e c::::nd2!1-''!·Zl? 
de 1955) do Projeto de Decreto • sentados. \Pn.usa) si"uilitar a açãa d'Jf• frauda dares con-

1 
O Sr. .Juraci Magalhães - Vejo 

Legislativo n.o 36, de 1955, que l Aprovado. ,tumaz-es, é diferE:nte mas a maioria ,qu.ç fui mais_ ff!Hz d-o aue esperava. 

... 
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o SR.. PAULO FERNANDES . tamtém nã-o est~ Prê~ü a grÚr:o.s e~:;- do, ·àeixar de r~ccnhecei--lhe esta 
v. Ex.n foi mai.s feliz -!Ue o r.·t br0 nômicos. ~ I qualidade. 

limpa.s, livres e P,onestas. É tam• 
bém o que nós queremos. As vtr• 
tudes que são apontadas na cé• 
dula oficial exist~m na solu..,;.Lo 
que agora estamos apresentando •. 
Traz a cédula oficial a virtudd 
de anular o -pod-er econômico n~ 
qualquer candidato privilegiaio 
em dinheiro para imprimir ce-­
dulas? F(lis bem; o govêrno, •ia 
acôrdo com a nossa sugestão, im• 
primirá um número igual de .~é· 
dulas do tipo comum para C3.da 
chapa, e em quantidade suficie~1· 
te para anular os efeitos da .m• 
perwridade econômica de qu9.l· 
QUH' candidato. Tem a cédúla 
ofíci:ll a virtude de fazer com :nlfl 
em tôdas as localidades do País 
os eleitores encontrem chaDas 
com os nomes dvs seus candfda• 
tos para nêles votarem? P01S· 
bem: a Justiça EleU.oraJ, com -os 
me-ios de transp.orte fornecidos 
pelo govêrno, fará chegar as cé ... 
dulas do tipo da legisla~ão n• 
gentê a tôdas essas localidades, 
d-e mcào que o eleitor encontre 
s·empre na cabine de votação as· 
quatro chapas para colocar na 
urna a da sua preferência. E 

colega, Senadot Fernandes Távora. O Sr. Juracy Mag~lha.es - F<:>l>J.G Apre-v.:ito ainda. a oportunidade pa­
porquanéo a argpmentação de .;;. Ex. 3 em registar o escla-recunento de vc~sa ra chamar a .:t-t-enção do Senado para 
r ef.ena-se ao eleitor anaHa~to. u Exc-elência. o artigo publicado num dos órgãos 
que declar·el, contestando as an-r!la~ O SR. PAULO F'ERNANDES - mais repesentativ<Js e equilibrados dn 
ções de s. Ex."', foi que a c-édula ot<c1al Aliás, não posso acreditar que o no- 1mpr-~nsa do pais, "0 Correio da Ma­
nao excllll o direito d.e voto a·J anal- b:-e C·olega., em qualquer tç;mp:: .. ti- nhã", jornal absolutamente equidis­
fateto. R~a!mente, ela apresenta van- ._-ess·e nutrido dúvidas q~anto a zssu. t<.1nte da minha facção politica. Traz 
tagens, e n§.o seria eu quem as nega- O Sr: Jurc:cv_ J11a.çal'!'ae-S - C~nhe- êle ao conJ::ecimento e d~bate ~o povo 
ria. uma delas, apc-ntada pelo no-nre ço a V1da publi~a brasileira e .sei qu~ 1 uma soluçao, que o meu Partido, eiT'. 
senad·Dr Jurací Ma.galhf.,es, e a cte I as fô.rças mais pod:;rosas da econm~ld ' reunião preliminar r·ealizada na ma-· 
evitar a troca de cédulas p-elns cabos uo Pais prefer-em, em g-eral, a;JOtar nhã de hoJe examinou, d·etalhad'-t­
eleü-orall:!. o P.:3D,, partido mais comervador mente, e voltará a faz§-lo amanhã, 

o Sr. Pernanctes Tavora ~ Estava I::to, pcrém, põe em xéqué a agre- ~:m reunião oficial das suas banca­
implícito na- nllnha dec,_arasa·o o fat-o mü::.çã-o de v. Ex. a, porque, pol' exem- das, a fim de discutí-la pUblicamen­
do eleitor entrar na E<êÇã·o ~em. a plo, na vctação do Pro-~eto relativo à te. A solução corrige tôdas as falhas 
'Cédula que lhe dava o ca~o cle~~?Ia1 J.ss_iduidade int·egml, .v1mo::. o nob.::~ e, a ncsw ver, é p-erfeitamente ac·ei-

0 SR. PAULO FER~·ANDE0 - s-mador Aoolonio Sa1·es em chcq~e táv.el para o mumento. 
Afirmei, inicialmente, nfl-c·. prettnd.er f!ontal ccni a bancada do PTB. O Sr. Freitas Ca.valcanti - V. EX.. a 
entrar ~no merlto ou deméTlto da <*- o SR. PAULO P.E·RNANDES alude ao editorial publicado no "Co!-
dula oficial.. se ch-!?·gu·ei a êBse J.cnt~ cvmpletando o pensamentO de Vossa ~·eio da Manhã"? 
é fYllrque fm chamado ao d.eb-at~, r-o Excelência desejo apenas argumentar o SR. PAULO FERNANDES -
VV. Exas. · . . ·que r-ealmento:, as fôrça.s econômica.c; Exatamsnte. Vou proceder à leitura. 
lm~r~;A~ :SeJ!r~~·d~:;,tr~~~~· 1~~or~ wn{ in~linação, cu são atraídas para C! _sr. F!eita.s Cavalcànti - Aguar-
t -á ç odificaçã-o radical do reo-t· cs p..art1dos .. . _ datei, entao. 
~~ ~aq-~ estarlamos instttuind<>, ":se O sr. Juracy Magalhaes - Mals o SR .. PA~ FE~~ANDES - A 
po;ventura fo.Es-e ela adotada, seria o conservadores. nota estã ass1m red1g1da: 
voto d,e qualidade, uma democracia o SR. PAULO FE~~ANDES -
qualiflcatn-a. . Exat~ment-e. ~e~hor dma, para ~s 

o sr Fernanaes Tãvora - Só Isso · I-art1d-os que dispo-em do poder. Me':.­
represelltarla grande melhOrla na vç- mo neste caso, entr.sta~to, o candl-
taçáo. dato preferido não ser1~ o nosso e, 

o SR. PAUt.O FEJRi.~'ANDES - s!m, o de V. Ex. a, qu-e, no momento, 
Nã,o creio. Lamento discordar de V· goza do apoio gov-ernamental. 
Ex a, no particular. , 

3 
o Sr. Juracy Magalh~es - _Nã<l 

O Sr. Fernanàes Tavora -.V. Ex. r:os utilizamos dêsse apoio, segum1v 
prefere a quantid_ade à qua11dacte. nossa tradição política. Observe V c.::>~ 
. v SR. PAULO "E.B~N"ANDES S"a Excelência a atitude .dos Ministro;; 
Não prefiro. A verda~e, porem, man- Prado Kelly e Raul Fernandes e, ?Or 
da se diga que o :·eg1m~ dem,.Jcrattco obséquio, diga . à Nação se CDnhece 
6 o que representa, de fato, a popula- ato de partidarismo de ss·. EEx.a., no 

-ção ·:otant-~:. ·· ·a exercício do poder. Entr.~tantiJ, 
se o Bras11_ é con.stituido de u quando eram ministros· os represen-

ma.ioria de eleitores que, embora aUaf~ tantes do ·p;S.D., 0 pais inteiro sa­
bet~ados, possuem apenas tnstruça. bia da atuação partidária influenta 
rudrmentar, devemos pugnar no. sen 1 daqueles ele-mentos. Há distinção 
tido de se adotar SlSteqta P.-!E'J.~ra_ completa ·no eX!ercício dê~ses man-
~ue reflita o pensamento dêse~ e e1 . t 
tarado. Se, por infelicidade, somos unt oaoosSR PAULO F'ERNANDES - O 
povo pouco letrado, . os votos devem · a . 
retratar essa deficiência. Esta a ver- argumento. de V. Ex. !lOS lev~ma a 
liadeir&. democracia: a da vontade do debate mmto long? -~ nao deseJo en­
bomem que produz e tein ·direito à trar nessa aprec1açao. Entretanto, 
cidadama s-tria. interessante, por exemplo, lem-

O Sr Férnandes Távora - A \era.a· brar minha estranheza ao l~r. no no­
deira democracia seria á do vot-o cons- i tic~ário do •:o Globo" que . "~ Briga­
ciente. Todo ·a individuo que votJ. deiro . Eduardo Gomes VIaJOU, de 
inconscientemente nlio é eleitor·- ·e avião, para o Norte, para confabuia-
Um trapo humario, .. ções politicas''. 

O SR. PAULO FERNANDES o Sr. Juracy .Magalhà.es _: saiba Nem eu estaria aqui para. advogar o. . 
voto ínoon.sciente. Declarei, simples- V Ex.a que_ o Brigadeiro Eduardo 
mente, que a. cédula .Oficial tumultua Gomes jamaiS viajou para .o Norte, ·, 
0 pleito e afasta 0 eleitor de uma 1 a fi~ de levar a efeito .confabulações 
escolha. mais perfeita dos candidatos. pollticas. 
os indivíduos de instrução rudlmen~ o SR. PAULO F1ERNANDES :...... );: 
tar ou aquê!es ·que apenas sabem ler, c que os 1ornais noticiam. 
fi.cari~ perturbado.!!~ t~uand.o, na ca~ o sr. iúracy Magalhães - Os jor­
bme mdevassável: tivessem. que a.ssi· nais facciosos. v. Ex. a., porém, fará 
nalar se~ can-dt~atos · ~colhendo~os honra ao seu espirito de justiça se 
na vasta hsta da oédul~ oficial. àeclarar. QUe não encontra, no qua~. 

O Sr. Jurací Magalhaes - PermitE" <lro da .vida política brasileira, homem 
V. Ex. e. um aparte? ti c , existência. tão imaculada quanw 

O SR .. PAULO FERNANDFS - o Brigadeiro Eduardo Gomes. 
Com todo ,o prazer. . O SR PAULO FERNANDES -

O Sr .. Juract Magalhães - Allãs. Exato · 
sem abono da tese de V. , Ex:.t', afinno o Sr. Juracy Magalhães - Folgo 
que havemos de adotar -medidas de em :reo-istar mais êsse ato de justiça 
amparo à verdade eleitoral. A adoção de v "'Ex a 
da cédula oficial - permita-me lem- , · · · 
brar ao nobre oolega - traz também: O SR. PAULO FERNANDES -
a vantagem de dificultar ·a inf!L\ência Sr. Presidente, não prossigo na· enu .. 
do poder econôm.ioo. meração .das, inúmeras fraudes que se 

O Sr. Fernamdes Távora - E' o tornam pc.sãivei.s com a. adoção "a 
principal. cédula oficial. Seria muito prolon-

0 Sr. Juract Magalhties' - o nobre gado. o a.ssuntiJ. já foi· por demais 
orador não ignora que, num eleitorado debatido na. Câmara dos Deputadoto 
de 15 tnilhões, como temos, atualmen- e no Senado Federal. Desejo apenas_. 
te, no Brasil, a. impressãó das cédulas ao encerrar minhas co:nsideraçõe3 
dos candidatos é um dos mais ~raves valer~me, exatamente. de um dos a!"'~ 
probl-emas para os partidos. Nós, da gumentos do ilustre Senad<ir Juracy 
campanha JUarez Távora, enc;:>ntra- Magalhãec; Declarou S. Ex.a que a 
mos inúmeras dificuldades para con- cédula oficial traria vantagens lJl)r 
f~cclonar as chauAas .dos;.noSS(Is ~an- evitar 0 ab\L'5o do poder econôml(.-o, 
di_,daf:O.s à Pr~idenc1a e Vtce~P~esl· dos c d"datos elhor dütados de re~ 
dencza da Repub!Ica. an .1 m a! t . o sn. PAULO FERNANDF.~ curso.s fmancehos. Re men e, som:.s 
Tambérri temos essa dificuldade~ forçados a r.econhec-e;r, •que, ~ob ês~e 

o Sr. Juraci Magalhães _ E. como a~pecto, a céd~la ~fiCta! ~en~ pen,:­
não dlsuamos de recursos e n!i.u M~o.- ftca. Como afume1, ~a _d1scus.sao _a 
mos presos a grupos econômicos .. , !fiatéria, mel! Partido a.p:resenton 

o SR. PAULO FERNAND'F:-3 - múmeras razoes out:as que contra­
Devo esclarec-er que no.sso PartidO indicavam sua adoçao, sem, oonh:.-

"A SOLUÇAO 

E.xist-e uma solução para o ca,;v nmhum partido ficará a ê.ste res• 
da cédula eleitoraL O que os ga!- p-eito em condições de ·surperion• 
pistas querem é su.stemar o' <l.ilc- dade sôbre os outros. 
ma entre a cédula comum e a cé~ • * * 
<l.ula oficiai. Mas existe uma so- Pensam os gol:9istas qu-e na cé• 
lução nova para o caso da c.(·- dula oficial enc-ontraram a ban• 
dula, solução pronta e suficien+.e deira flamej,ante para comandar 

· para assegurar que o pleito séja os accntecimentos. Enganam-se-·. 
livre· de fraude e de supl~mac.a · Nós sabemos como defender a \e• 
do poder econômico. E .a soluçã-d galidade. Desmascaramos mais 
é esta. O govêrno se encarregará êst-e preWxto dos golpistas ~ 
de ímprimír as cédulas comuns apresentamos uma solução con-
no tipo da legislação vigente, em ereta, decente, saneadora, que 
número bastante e igual para to- apomos ao dilema da intrana• 
ctos os candidatos, dando a~sim a gência. entre a cédula oficial e a. 
todos êles uma base fundamentf\.1 cé-dula da legisla_ção em vigor. 
de igualdacte no pleito. O govêr- Meditem sôbre isto 0 carde>:~.l 
no foi1_1ecerã, em seguida, à Jus- e 0 ministro da Guerra, que .,e 
tiça Eleitoral, os meios d·e tra:n.s 4 pronunciaram sôbre a necessida .. 
porte necessários para que essas de de eleições limpas e de r-esul• 
cédulas. cheguem a tôdas as lC>- tados eleitorais incontestáveis. 
calidades d.o pãis, tal qual ia fa- Não se deixem comprometer com 
zer com a cédula oficial. os golpistas; confundindo a cédu .. 

Ai está uma. solução simples la oficial com o destino do re• 
práticg_. correta. Com ela se fecha gime. 
a porta à onda golpista. A cédula 
oficial deixa de ser o mais recen· A solução que apresentamo& 
te cavalo -de batalha dos golpis- atende àS exigências moralizado-
tas. As intransigências de .lado a ras, em matéria de cédula, sem 
lado serão ultrapas.sadas atrav~~s as inconveniências de uma vo~~· 
de uma nova fórmula que asse·· ção legislativa. ·fora de tempo e 
gurará a moralidade do pleito e de aplicação difícil dada a proxi.·• 
o acesso· de todos os eleitores M midade do pleito. 
urnas. Todos os candidatos e Vamos agora ver se os que se 
partidos terão cédulas impressas batem pela cédula oficial qu-erem 
pelo govêrno. Todos os eleitores mesmo a moralização do pl.-~ít() 
terão à mão, nas cabines, as d~ ou se qu~rem apenas com et 
dulas· dos candidatos de sua pre- pretexto da cédula oficial nre• 
ferência.. cipitar um atentado à Constitu1 .. 

Em vez de defencte1· a cédula ção, numa atmcsfera de. chanta':. 
ofichil per con.stituir um progres. ge e intimidação. No primeir·.> 
so no processo eleitoral, como nóe. caso, aceitarão a solução que es• 
o fizemos no momento próprio, tamos propondo. No segundo ca• 
os golpistas se apoderaram dêsse S·~ fica.rão se debatendo n<Js seus 
projeto legislativo como pretexto estertores liberticidas." 
para prender o problema sucessó- O Sr. Ferncmdes Távora - PermJ• 
rio nas pontas de um dilema. te-me V. ·Ex.a um aparte? (Assen'ti• 

Tanto fizeram com a cédu~a mento do orador) - Indago de v .. ! 
_oficial, que é ap-enas um meio d" Ex.a se o tempo para distrituiçãô da 1 

melhorar o regime, que a trans·· chapa comum é diferente do nec~ .. · 
formaram num instrumento de sário para· a chapa oficial. 1 I 
ameaça ao regime. E' como se O SR. PAULO FERN~NDI!.'d -
dissessem: a cédula oficial ou o Posso responder a V E"l{ o. que, é t-UB• 
dilúvio. tante diferente \ 

o cardeaJ D. Jayme Câmara ~ . O sr. Fernandes Tavora -- Quf;J a 
não é golpista. O general Teixei~ !diferença? ( 
ra Lott também não é golpista. O S~. _PAULO FE!RNANDES -
Mas tanto o cardeal como o mi. P~la lei VIgente, o reg_Istro ?os ca_n• 
nistro da Guerra d-eixaram-se dljatos tem que ser feito ate 30 dial 
apanhar na rêd-e de confusões. e an_tes do pleito. Admitamos, alé_m d{) 
ciladas dos golpistas As últimas prazo par~ a e11:tra~a d~ regtstro..~s. 
declurs.cões do Card~al e do Mi- n~~ car~ónos, IDB:IS c;nco dtas para ftS 
nistro da Guerra revelam na. diligência-s, ~Ublrcaço~s e propos::ç§.o 

d d '. _ de irnpugnaçoes. Teriamos, ports,.,to, 
v:-r a e, uma muda~ça de_ ~0;1 · um total ele 25 dias. Diz mais a Lef 
çao ;m face do destmo do -e~l- Eleitoral que as cédulas têm nu<:: :>s• 
me ... e~ que nenhum fato novo 1 tar nas mãos dos presidentes ela.~. ~~-­
ocorres .. e _para alterar_ o quadr{) çõcs três dias antes d l''t o 
fa suce~sa9 _nas suas lmhas m~:S- praz-o para imp::--essão d~s 6éd~1? ~ e 
ras e eclSlvas. . sua di~t.rib::dcf.o fiC:lJ!~, assim l'C')l1 .. 
Tanto o cardeal Camara_ ?O.:UO zido a 22 ,dias. Admitamos que~ 110 

o general LOtt querem eletçoes triS'~Simo dia anterior ao pleito &urj9.' 
I 
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'Dll1 partido e registre seu candidato O .sr. Juracy MaÕalhfie.r; ..:..__ Apenàs porém, não podem - ou não que- RégiS Pacheco não teria -t~dQ. a cora­
ou. entã-o, que um partido rêtire do facilitará a perturbaçíf!J do pleito ns rem - corrigir. gem de usar 10 milhã€s de cruzeir~ 
pleito uma candidatura Pergunto a cZduals. colccadas n::~.s cabin~s. Nó.s Sez:ia o cas9, que agora me vem à dos dinheiros públicos em benefício 
'tJ. Ex.a: vinte e dolS dias seriam ·,su:- que ·fazemos eleições e Conhecem:..-, o cmpun).1ou, brilhantemente, em 1945, de seu Partido. 
ficientes parn o r·-ecolhim--e11to dessas defeito desse sistema eleitoral, Sabe- a bandeira da rcdemocrâtização do o SR. PAULo FERNANDES _ 
cédulas ·que nessa alturn já deveria~· f mcs que . os próPrios el-eitores carrç- pais, que tinha até- então como. lema Lamento náo poder discutir com v. 
estar impres~as e d~~ribuidas? Serla gam as cédulas ·de o•1tros partidos :'O preÇo da liberdade é a et~rna ''i- Exa. política b::tiana. confesso pro-
o caso da cedula. oflc1al. I que, porventura, e:tcontrem. · ffilância'' .. . funda ignorância dos. fatos qUe .se 

Na hipótese aventada pelo "COr- o Sr. Fernandes Távora·- E' mn .
1 

b Sr. Juracy Magalhâes _ E ain- passam ou se passaram por lá. 
'feio _da Manhã" se porJent_ura_ essas ) fato. . · · ·,da tem· st t d · O Sr. Juracy Jl!â.galhães - O Par-
.tidulas já .estiverem di ri m ns. e O Sr. Juracu Magalhães - E' cun.s-j o SR PAULO FERNANDr.s - tido social Democrático usa de táti-
·haj:l substituição de um dos . nomes ' tante o há bit~ do fiscal de part!do Entreta""nto o p:ntiào de V '""'Exn. ca uniforme. Sempre foge a consi~ 
dos candidatos, será nec~_sár1o que entrar nas· eahines indcvassáveis, para- ( · ' d 'D"' -+ d t'"' ·· - · · 
rre faca a impressão de m:::t.is uma cé- !se "'rtificar'·da·existêr.cia· de cédulas na _mara os ... pu.a os. ,._m nm derar caso do Sr. RegiS Par.1eco, 
dula correspondente a ê.sse candidato, de c;eus carididatos. V' Ex. a. ·IJQdérã ~lemento, o Dep~ado_. Carlos ~!c~;- por~l_le e~t~nde q~·e ?S problemas d.a 

. o aue- poderá ser feito e ctist!'H-l''ido, avaliar O "quão difícil ·será o contrôle u.a, .q,u~•pr~g~ o óolpe c <'\ suh'i vr.:.ao I }J{)l~tiCa b~mna nao mte~essam a dl· 

. p~r!éit.amente,, dent-~o d~s: vinte e s? cs .delegados de outr?s partidos ·não d~ n:t_tp:u~;fi~~- d~ v. Ex.a até 0 re~9 S~cw;1~~~ ~~~~lliDES _ 
doJ ... dws nreVlstcs p.Ja Lel. fiS"ahzarem o seu ma enal. - t !h ~i · o sr: Freitas_ cavalcànti _ -~ s0:--. Õ SR. PAULO FER-NANDES momento nao ·.ornou nen uma a,_- problema é complexo. Mrnto ~mboa 
luçã.o preconizada pelo 11 Correl0 ~a A fiscaliza ão será feittl pela própria tude. . _ ra o nosso Part:.do - como diZ, ~· 
Manbã" é muito simplista e nao J t· Elçitoral - O Sr. Jwacy Magalhaes - Devo Exa, se prevaleça das cargos publi­
::~i!:!.sh. de nenhum modo, a hipótese ~e u~ Ik~. :,;racy Àfagalhêies _ Prefiri~ dizer a V.· Exa. q'}e a banc~_da do ~os, ~ão ente!ldemos bem êsse m~i· 
fraude. senão, vejamos: pelo que dlZ. ria soluçZ.o já aventada, por mim, ~€:U ~artldo, atraves da pala•tB; do, uo ba"ano. Ha pouco .. V. Exa.. apma-
0 "Corr~io o_a Manhã", o P<ider Exe- da tribuna do senado _ aue os go- .. ~u, hde~r. Dept;tado A~onso Annos, v~. eleme.nto predomn~ante do Pa~­
cutivo. mandará impri~ir as .cé.dulas· verndofes- _ e ta:mbéth 0 a-Qvêrno Fe- fLXou, sua. posiçao. Aqm no Sena_do tlCIO SoClal Democrático, que he~e­
e as entregará _à Just.ica Eleito:ai deral _ manda::sem imprimir as cé- tambem !u:::amos nosso ponto .de vis- g?_ver_na c. Estado com grande efl· 
para- efeitó de distribuição, ~ a dlS- dulas de todos. os candidatos é as en- ta co:t;.tra. o golpe, de maneiTa ~- c~enc1a. _ . 
tribuição . .será feita, nece-~sàrmmente, tro.aas.sem-as aos Presidentes dos Tri- remptora. Portanto. V. Exa, na;o O Sr. Juracy Magalhaes A- E que 
m•s eabines, no dia da. ~leíf'i'i.o. Pn.~-r- ~-~~ais Regionais, :para que êstes a.s lpo_derá acusar a "t!·. D. N. de se ex1- honra o ~stado_. v. E.;:a. ve que nãc 
rn~ parecer· que. o ei:1!or continuará 

1 
enviassem aos partidos. que as distri- nur da responsab1hdad.a de c~nde~ar tenho pr ... vença~_? contra o Partido, 

tnteirarnente "a _dis?riça.rJ do? a~entes ·buíriam. oorrigiríamc'S, 5.-SSim, um o g<?l~e. E o que el!l tem feltn SJ.S- mas contra <lS erros do Partido. 
da fraude. conflara o candidato que dos males atuais, a interferência do tem1,1ticame-!lte em todas as oportu- O SR. PAULO FERNANDES -
0 eleitor escolhÍ:m'\ es.<>a cédula na ca- poder econômico' . nidades, através de seus ·órgãos com- l!:rros de elementos Cijle possam per-
bíne, iw ato da ·eleição? _ · _ 0 Sr. Fernandes Távora -:- Exata- J}etentes. · t~ncer ao ~ar~ido Social ~emo~r~~ 

o SR .. PAULO. F'E'B"!'!~:t\DES mente. Diz v. Ex.a muito bem. , O SR. PAULO FERNANDES - hco. P9per1a Igua~ente Cltar mu· 
Da mesma forma ocorrz-na com a cê- 0 ·Sr Juracy Magalhães - 1!:sse , Da _mesma forma, entendo que V. meros erros comet-Idos no meu Es· 
dvla oficial. seria ... Único mal a ser corrigido, com Exa. não pode ~acusar meu Partido. tado por elementos do Partido de V. 

o §r .• Fr~itas ca'l!a.lcanti · .- Com a rovidência preconizada. . de se valer do Poder Público, por que ~xa. Evidentemente, o mom~bto ná<l 
relaf;ao_ a cedula oficial. é diferente Ô Sr. Fernandes Távora - Perfel- um d.os ~eus representantes tenha e .oportui_Io, ne_m pretendo Clescer a 
seria ela e11tregue ao. elertor pelo. '?r~- tamente. prevancaqo. . . tais consi?eraçoes, . 
sident.e da Mesa eleitoraL Na •;o.- 0 SR. PAULO FERNANDES - ·O Sr. Juracy_ Magalhães~ E' d1- ~retendia, Sr. ~residente ,com li· 
tese formu1ada pm V., Ex.a. a Just1!a- verifiCo que, na realldu.de, embora a ferente. o argumento de V. Exa. é gara- argumentaçao que se torr..ou 
El-~it-or<~l inc"J.-nhit"-se-a. de .sua dlS- Lei Eleitoral mereça o.s aplausos ge-:- . de . que a Uniã<> Democrática Nacio- longa, graças aos apartes com que 
tribuirãc n.as cabin€.s. raia das diversas corrent~ que deba.:. nal se excluiu do julgamento da ação. me horaram meus ilustres colegas, 

0 SR. l? A ULO F_'ERNANDES - tem 0 assunto, nem mesmo pod·er1a. do nosso companheiro, deputado Car- acen~uar qu~ . meu Partido combate 
Evtdentemente. . _ . trazer à cabine indeve.s.sável· o b,ene~ los Lacerda. Falando como ,Senador a Cedula Oftcml por julgar que ela 

o ~Sr. Frejtas C<!va!cant:- 9s ficio esperado. . , do Partido, digo a v. Exa. que não em vez de corrigir falhas virá agra .. 
~a.ndtdatos n~-~ CO~tarP.-o. nes:5c Sl'S- . Teriamos que d<escobnr outro sis.:. se exclui. . 1 vá-la~ .. 
tema poraue e mmto s1mnhsta. O ·tema o. SR PAULO FERNANDES - Verifica-se, no momento, que um· 
eleit<lr continuará nas milos dos 1'Igen- 6 Sr. Jurcicy Magalhães - O siS- Pergunto' a v. Ex:a. por que a União dos. órgãos da Imprensa br~Wileira, 
tes _da fraude. Quer-me parecer que tema ideal. ·seria ·a ).Jlá.quina de vo- DemocrátiCa Nacional. com existên~ dos mais a~alisados, dos mais. acre- _ 
se fmant?iará .a t;aude. SOb ~rto as- tar. Infelismente -nossa :pobt,:esa -não cia justificàda;·-e · posição nas. Insti- ~i~ados, eqmdistante das paixões· po-~ 
:pec~ se . retirara, _no ~~xuno, dÇJ~ permite seja elá adotada. _ tuições ·r>emocrãticas ·pão .toma me~ htlcas que. se avolumam. para des- . 
cand1;Iatos o ônus fmanceuo da i~ 0 SR. PAULO FERANADES didas .contra um deput.'l.do que dls~ graça do pais, traz uma sugestão. 
pressao das-_cédulas.·_. 

1
1. se a coação'- perSiste na-cabine inde~ põe.de uma tribuna para pregar o que merece·nosso estudo e deve ser 

• O Sr. Fernandes Tavora - Exc U-: . vassável, então não há regiin.e elei- golpe?- . · leva~a à consideração dos outros 
!JVamente. , _ toral capaz de oferecer a verdade das o sr . . Juracy Magalhães. - ~e partidos que:- como t~dos nós dese-

0 SR. PAUTJO FERNA~DFS urnas. caso é de ordem polltica. o _do Se- Jatn um pleito, tre.nquil-o, que revele .... ,: 
Pergunto a v. Ex.a: ~~ as.câdulas,foi Abandonemos- de vez a apuraç~o, nlior Régis· Pa"clíeco;~é mais' impor- a.vontade .soberana do_-pov-o· brasi- ...-. 
rem coloc~das na c~ tn~ ~n eva;;sa~~- façtimos sorteios, use.mos outro rne1o. tante. porque é de ordem moral, . e le1ro. ·(Multo bem. ltfutto bem). 
pe1od Presldl e

51
nte ·e · tMesal'KlSc,arng~o. dos Em qualquer das_ modalidades, não macula a ·Própria 'vida. pública do 

ean o exc u 'Vamen e a d · · d · t· f lhas · 1 Até h J · dd d lesa pro t'd sua ·distl'ibuição aual a e1xara. e~eXl5Ir a _. . paJS. oe,-agua o.a e . -:-
~ff~;e~~a a entre receber a. cê'dula an- o Sr. Juracy. Magalf1-aes

0
- qs Sl~~ metida . pel~ ~nado:;-· Apolômo Sa-

tes de penetrar na cabine . indavas- temas se a~arfeiçoam a pr porçao q les. . . , . . 1 
t tr·- cé- 1 as falhas sao afastadas. Nao deseja- ·o sr. Cesar Verquetro Onde 

O SR. PRESIDENTE: 

. Ninguem mais pedindo a palavra, 
vou encerrar a :sessão, designaildo 
para a de amanhã. a ~guinte 

tu_~:; ;a;! ;~io~~~fha~ qua 
0 m~s· sistema perfeito, porque. não eStá. a _pressão do. Partido SOcial D~-

0 Sr. Freitas Cavalcanti -- ExpU- CXlSte. mocrá.ticO? Temos o. caS_? de Sao 
eo. Na hipótese .da cédula oficial, só á SR',- PAULO .FERNANDES - 1 Paul~. O .Chefe do _Gov~mo eta d~ O~EM. DO DIA 
prevalecerá aoueias que o eleitor re- Evidentemente. Partido Social ·DemocrátiCO e fo 1 - Discussão única do ProJ·e•;, 
.eber. ·das mão.s do Presidente da ·Na-o me m· clino a aCeUar de ·v. eleito seus. substituto membro de """ 

tr P t d Nã V.J de Se en de Lei _d_a. Câmara n.o 132, de 195!=-, 
Mesa. Exa. porque possibilitará maiores ou 0 = ar 1 0· _ 0 0 0~ · . - tif •.Ir 

o SR. PAULO FERNA~"DES fraudes do que, mesmo, a cédula contra a. pre~ao do Pa_rt1do SoCial G.Ue re ICa, sem ÕDUS, a Lei númerc 
Na outra hipótese ~ Prestdente .da atual. Democ-rático.· _ _ 2.368, de 9 de dezembro de 1954, qut 
Mesa col-ocará a.s cedulas na cabme 0 Sr Juracy Magalhães- _ Penso O Sr. Juracy Mag.alhaes - Pre_s €sti.~a. a receit~ .e f~a. 8: despesa. ds 
indevassável. Por quê não haverá· de de modo diferente. 0 p .S.D. não são. exj.ste; não se .discute .. Os fatos Uma o para o exercício fmanceiro dt 
tunclonar bem êsse siste~a? : aceit.a a cédula-oficial porque con- prov;am que. o Partido Socml Demo- 1955 (em regime de urgência# no~ 

o sr. Freitas cavalcantt -:- O elei- fia no sistema na· máquina politica crátlco sabe usar do Poder. têrmos do art. 156# § 3.0, do Regi· 
tor estaria à discrição dos agent~s da de seu Partido'·em todos os Estâdos, ._o SR. PfW"LO FERN:ANDES ~ menta Interno, em .virtude. do Reque­
traut\e antes d-e -p.enetrar ~as ~eabmes. muilicipios, distritos: Sabe que as Nao pretendia pro~egutr ness~ Pter: ~:~~to vd;ad_6!;~s~ lg~t·o~oSSrsr •. Bs"e: 

o SR. PAULO FER.J.~NDES -- cédulas eleitorais de seu Partido pe- r~no um tanto. ~ngoso. AMeu ar 
pepois que penetra na cabme, termi- netrarão- em todos ~ distritos. ti?o tem, por ~numeras. vezes, atra- nalores, aprovado -na sessão de 17 da 
na a coação, ou julga v. Ex. a que ela '"" · vez do pronunCiamento livre do povo mês em curso), tendo pareceres áa 
perdura'} o SR .. PAULO ~NANDES - bra,sileiro, conqn;istado o ·Poder. En- Comis.são de Oon.stituição e Justiça, 

o Sr. Freitas caooléanti ._ Poderá Se o~ Partido é orga~ado e tem pene- tretanto, o Partido -de V. ~Exa.~ .tet?- sob n.o 963, de 1955, ofereceu subti-
'Perdurar · traçao, merece vencer. galgado 0 Poder, em oce.sioes difiCeis tutivo, e da Comissão de Finanças, 

o sR.' PAULO F'ER.L'lANDES ·- O Sr .. Ju~acy Mc:gal!tães - Louvo sem preferência do _eleit:mtdo. . sob n.o 984, de 1~55, favorável ao 
Então desapareceria o valor do sis- a_ orgamzaçao parhdána-, Mas a or- O Sr. Juracy Magalha.es -:- Enga- substitutivo. 
tema. v. Ex.a me obriga a voltar a-o ganização qile se beneficia do Poder no de V. Exa. A União Democrática 2.- votação, ern 1.a -Çli.scu.Ss~. do 
p.sstu1to. Público, a esta não lhe dou minha Nacional tem galgado ou participado ProJ-eto de Reforma CO-nstituciOna~ 

E se o presidente da Mesa entregar aprovação. E o Partido Social De- do Poder comó dever constitucional. n.o 1, de 1955, que acrescenta quatro 
ao eleitor cédula já assinalada? mocrático tem usado as influências Nenhum Partido poderia sosinho, parágrafos ao art. 78 da Constitui-

o Sr. Freitas Cavalcanti - E' o:u~ do Poder Público para a sua pene .. exercer . o- Poder, em regime . propor- ção Federal. tendo parecer contrá-
tra hipótese. tração -no interior do pais. _ . cional. -Antiganiente, .a5 minorias não :rio, sob n.o 893, de 19M, da Comissão 

O SR. PAULO FERNANDES - O SR. PAULO FERNANDES - eram representadas nas ComiSsões de Reforma ConstitucionaL 
naverá fraude. do seu Estado. geuer~lizar. Técnicas; hoje, foi isso não ocorre. 3 - DL"'CUSSã<> única do Projeto 

o Sr. Freitas Cavalcanti-:- Fraude, V. Exa. não pode, com o exemplo V. Exa. _sabe o quanto essa cootri- d.e Decreto Legislativo D:.o 3'1, de 
rnas no campo da Justiça ·Eleitoral. O Sr. Fernandes. Távora - Que buição tem inelhorado o regL-rne. De~ 1955, que aprova a Convenção dG 
Prefiro localizá~ la entre QS agentes fêz a_ direção partidária, para tirar vemos estimular e não condenar _ a I Concillaçã(l. e Solução Judiciária. f}r .. 
dos partidos. aquêles que acampa- esta mé.cula que atinge tambem o participação dos Par.tidos na máqili- mada. '.pelo Britsu- e a Ité.lia, em H 
nh~m o.eletto: da casa até a seçã.o Partido de V. Exa.? na governamental. E' uma fiseali- de novembro de 1954 (apresentado 
eleitoral, aque.les que permanecem ~ SR. __ PAULO FERN~ES - zação reciproca. se-houvesse a União· pela cooml.Ssão de .Constituição e 
junto dos elertmes, que os seguem M~ta ·col.St\ atinge os Partidos; êstes, !Democrática Nacional participado .do Justiç~ como conclusão de seu Pa.­
eomo rebanhos. durante todo o tUa .. mente; o Partido de V. Exa., que Poder, no govêmo baiano, o senhor recer n.o 839. sôbre ~ Mensagem nú~ 
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mero 4,. de 1954), tcndb. parecer fa-~9, da. Secretaria do Sen~do Federal .. IA):'();) DA COMISSÃÓ DIRETORA,JTa'1;..Jgrafo-Re~lsor, Nível 18, vagc em 
voráv-el, sob n.o 8_.40, de< 19~5, da Co- Esta encerrada a ses.s_ao. REUNIAO DE 16 DE AGOSTO virtude dõl pJ·omnção de Clemente Watzl: 
missão de :Relaçoes Exter10res. ~evant.a-s~ a BeEsno à.s_ 17 bJ·· DE 1955. {DIA.J?/0 DO CONGRES- -·promover por merecimento, An-

4. _ Discussão únicii do Projeto ras. · . SO NACIONAL, DE 18-8-55), tônio Guimi'l;·ã~r Santos, do cargo de 
de Decreto Legislativo n.0 52, de 1953, · ~ , Q~E SE REPRODUZE1\i POR TE- Nivd H. da carre-ira de Taqüígrafo, 
oriundo da Câmara dos Deputados,_ SENADO I·EDERAL REM SAlDO COM INCORRE. ao do Nivel 15 dessa carreira, vagc 
que aproya o contrato :'celebrado en-I ÇCES: em Virtude da prm:t.oç;jo de Laura Ban· 
· tre o Mintstério da Justiça e Negócios ' PORTARIA N. 55 DE 18 DE deira Accioli; 
Interiores e a firma 018.. Federal de ATOS DA COMISSÃO DIRETORA - deferir 0 Req.Uerimenfo n. 104~55. 
Eletricidade, para forne~irnento de um AGôSTO DE 1955- E! A 'f o 
G.bm. ete Radt"oJómco el:. instalação dO em que za lves av:::~res, ficial 

E>' A Cl)m!ssão Diretora, em reunlãn r cg,·sl ,. N· 1 I" 1· ., 90 d" mesmo no Sanatório P€nal da Penl- , . a Ivo, Ive . ~. so tct a ms 
tenciária Central do · Distrito pe- O Diretor Geral, no uso de suas atri· de 16 de. agôsto corrente, resolveu: de lkf'np especial; 
deral, tendo pareceres lfavoráveis d.ft buições, resolve determinar que o Au· ":"'". promover, Por merecimento, Cle- - deferir o de n. lOS-55, pelo qual 
Comissão de Constituição e Justiça, xil;a;, de Portarí::l, -Nível 7 • Orlando mcntf' Watzl, do car{!o ie Diretor de o~ ~uxiliar de Portar:ia, ~í':'el 6, J;~­
sob n.o 914, de 1955 e da comU:sM Aires, temporàriamente servindo na Ad- Seviço, padrão PL- 2. vago em virtude t~ Ho M~chad~ Ro~a. sohc1ta, auxJ11o 
de Finanças,. sob n.o ·:915, .de 1955. ministração do Edificio, volte ao servi- da aposentadoriz. de Braz Nicola Jor-ld enç~, ae acordo com o artJgo 143 

5 _ Discussão única do Projeto ç..., da Portaria, assinançlo o ponto no dão· da Le· n. 1,71/ de 1952; 
de Resolução n.O 15, de )95'5. oferecido :,erário da'>· 1Z horas. ' - deferir o Requerimento n. 123-55, 
pela comissão Diretora, que declar~ Secr<:taria do Senado Federa/, em 18 ~ promover, por merecimento, Laura de Franclsco Bevilacqua, Diretor #t: 
aposentado, compu!Eôriamente, LUJZ de agô.str de 1955 • .-. Luiz Nabuco, Bandeira Accioli, do cargo do Nível ServiçO, padrão PL-2, solicitando 3 mct-
Galvão, Ajudante de Porteiro, Nive~ Diretor Geral. 15 da carreira de Taquígrafo, ao de se.s de licença especta:a 

• 

.. 


